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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
11N'4.259—D12bz savsMBRoDz 1963

DispGe 80bre a situação dos contribuintes do Montepio Civil dos FunciO-
n4rio9 Públicos Federais. e dd outras vrovidén.cias

O presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu ,sanciono • se-
guinte Lei:

Art. 19 o Plano de Providencia oonstante da Lei n 9 8.373, de 12 de
março de 1958, fica estenda:to soe contribuintes do IvIontaelo Civil dos
funcionários públicos federais e aos funcionários da União que contribuem
obri?atbriamente para o Instituto de Aposentadoria e Pertsões• das Ferro-
viaalOs e Empregadas em Serviços Públicos.

`Art. 29 A despesa com o pagamento da diferença decorrente da exe-
Quem do disposto nesta lei correra ã conta do TeSOUTO Nacional,

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 12 de setembro de 1963; 142: da Independência e 75° das
República,

João Gomam
Abe/ardo Jurema
Sylvio Borges de Souza Moita.
Jair 'Ribeiro
JodO Augusto de Araújo Castro
Carvalho Pinto
Expedito machado
Osuoldo Lima Pilho
Paulo de Tarso
Amaury Silvo
Anysio Botelho
Wilson Fadai
Antonio de Oliveira Brito
Egydio, Michaelsen

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N9 52.184 — Dal 28 Da

Ju-srao Int 1963

Autoriza estrangeiros a adquirir em
transferencia de afordmento, d fra-
ção ideai do terreno de marinha
que menciona, no Estado da Gua-
nabara-,
O Preside te da Camara doe Depu-

tados no exercício do cargo de presi-
(adente da República usando da atri-
buição que lhe confere o art. 87, in-
ciso 1, da Constituição Federal, e
tendo em vista o disposto no artigo
205 do Decreto-lei n° 9.760, de é de
setembro de 1948, decreta:

Artigo (Mico, Ficam Antônio cara-
vaglia e Luigia de Bernardi Carava-
gila, ambos de nacionalidade italiana,
autorizados a adquirir, em tran.sferen-
cia de aforamento, o domínio útil da
fração de 1/25% (um vinte e cinco
por cento) do terreno de marinha si

-tuado na Avenida Atlântica n9 2.856'
antigo i r a no Estado da Guanabara,
conforme processo protocolado no MI-
[listado da Fazenda sob o n9 341.217,
de 1961.

Brasília, 28 de junho de 1963; 1429
da Independência e 75 9 da República.

P.s/nEltr Mraznia
Ccirlos Alberto de Carvalho pinto

•
(N9 29.102 — 24-7-62 --- Cr$ 816,60).

tigos 59 do Decreto-lei n9 852, de 11
de novembro de 1938 e artigo 89 do
Decreto-lei 129 3.763, de 25 de outubro
de 1941;

Considerando haver incorrido em
caducidade o Decreto n9 47.879, de 15
de março de 1960, decreta:

Art. 19 it outorgada à ColnissNo Es
-tadual de Energia Elétrica do Estado

do Rio Grande do Sul concessão paga
distribuir energia elétrica no municí-
pio de Pôrto tocena, ficando autorl-
sacia a construir uma linha de trens-
massa° e a réde de distribuição ne-
cessária.

Parágrafo único — Em portaria do
Ministro das Minas e Energia, por
ocasião da aprovação das •projetos,
Serão determinadas as caracteristicaa
té,cnieas das instalações.

Art. 29 Caducará o presente título,
independentemente de ato caeclarató-
rio, se .. concessionária não satisfazer
as raattintes condições;

— Submeter à aprovação do Mi-
nistro das Minas e Energia,' em trés
(3) vias, dentro do prazo de cento e
oitenta (RA) dias, a contar da data
da -pablicação dêste decreto, os estia.
des. .rojetos e orçamentos relativos à

transmissão e radc de distri-
buição.
•II --- Assinar o contrato disciplinar

cescessão dentro do arazo de
,rinta (30, dias, contados da publi-
caça° do . despacho da aproanção.fia

s_aresnv.. minuta pelo Ministro das
Minss c Energia.
. .._ Iniciar e concluir o obras
nos :rezas que forem marcados pelo
Ministra Cs Minas e nnergla, exe-
cutando-as de acôrdo com os DT0Jetosaprovados e com as modificações que
fore: autorlzs.clas, se aecessárias.

Parágrafo único — Os prazos refe-
ridM nests artigo poderão ser pra-

rogados por ato da Ministro daa Minas
gia,

Art. 39 m tarifas de fornecimento
de energia elétrica serão fixadas e re-

Aguas do Depaatamento Nacional da
vistas trienalmente pela Divisão de

Produção Mineral, com aprovação do
Ministr0 das Minas e Energia.

Art. 49 A presente concessão vigo-
rara pelo prazo de trinta (30) anos.

Arte 59 Fendo o orazo da concessão,
todos os bens e instalações, que no
momento existirem em função ex-
clusiva e permanente dos serviços
concedidos, reverterão as Poder (»a-
cedente.	 •

Art. 59 A conceosionária deverá re-
querer ao Governo Federal a renova-
ção da % concessão outorgada, até seis
(6) meses antes de findar o prazo de
vigência da concessão entendendo-se,
se não o fizerem que não pretende a
renovação.	 . •

Art. 79 Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

13rastlia, 30 de setembro de 1963,
1429 da Independência e 75 9 da Re-
pablica.

João GorMirs
Antônio de our eira Brito

(N9 44.600 -- 27-12-63 -- Cr$ 300,00)•

DECRETO N9 52.548 — m 30 os
searrassio DE 142

•
Outorga a Centrais Elétricas te Minas

Gerais S.. A. (CElkliG) concessão
pára distribuir anemia elétrica 'ao
Munitípio de Cristais, Estado de Mi-
nas Gerai.,.	 .
O Presidente da República usando

da atribuição que 'ale confere_ o arti-

go 87 n9' I da Constituição Federai.
noa termos doa arte. 140 e 150 do Có-
digo de Aguas (Decreto n9 24.643, dl
10 de julho de t934), combinado com
o art. 69 do Decreto-lei n 9 852. de 1.1.
de novembro de .938, decreac

Art. 1 9 g outorgada a Centrais Elés
tricas de Minas Gerais S. A. conces-
são para distribuir energia eletrics na
Município de Crletais, Estado de XI-
nas Gerais, ficando autorizada a cons-
truir a .récle local te dis ribulçaa e
utilizar, a tiriba de truisaaaslo de ...
13,8 kV exare aquela sineoe e Cama()
Belo.'

Parágrafo único._ Em portaria de
Ministro das Malas e Energia, após a
aprovação dos projetos, serão determi-
nadas as características técnicas da
instalação.

Art. 29 Caducará o presente título,
independente de/ato declaratório, se
a concessionário,,não satiatizer as se.
guintes condiçôeá:

I — Submeter á aprovação do MI.
nistro das Minas e Energia, em três
(3) vias, dentro do prazo de unto e
oitenta (180) dias, a contar da data
da publicação dêste decreto, os esm-
doe, projetos e orcamentas relativos it
rêde de distribuição.

II — As.sina,r o contrato diecIpar.ar
da concessão dentro do nrazo de trin-
ta (30) dias, contados da publicação
do despacho da aprovação da respec-
tiva minuta pelo Ministro das Minas
e Energia.

III — Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem estsbelecidos pelo
Ministro das Minas e Energia, exe-
cutando-as de acôrdo com Os pralate8
aprovados e as modificações que fo-
rem autorizadas.

Paraerefo -(mico, Os prazos referi-
dos neste artigo podesão ser prorreea.
dos pot ato de Ministro das Minas e
Energia.

Art. 19 Ase tarifas de fornecitriento
de enereia elétrica serão fixadas e re-
vistas trienalrnente pela 'Divisão de
Aguai do Daraart.amestto Nacional da,

DECRETO 1n79 82.547 — DE 30 na
semeiam Da 15$63

)utorga à Comissão Estadual de
Ener:i2 Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul cor crssão para dis-
tribuir energ.a elétrica no tnunici-
pio de Pôrto Lucena.
O Presidente da R,epública, usando

Ia atribuiçã,o que lhe confere o artigo
7 n9 I, da Coratituição Pederal, e nos
êrmos do art. 150 do Código de
amas (Decreto n9 24.e43, de 10 dede'alho	 1934), combinado com Os ar-.
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EXPEDIENTE
-kEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL'

DIÁRIO OFICIAL
oecçÃO e — pkierea 1

.õrglio *retinido 5 publluçlio doe atoe de atiernInleiraçáo dseesstralhass

imprceso nas oficina' de Departamento de Imprense Nacional

alAsicia

ASSINATURAS

Exterior:

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Capital • Interior:

parte superict do enderêço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que- findará.
. A fim de evitar solução de

— As Repartições Públicas
deverão remeter o expedierde
destinado_ à publicação, Nos
,jornais, diariamente, áté
15 horas. exceto aos sábados, -
.quando deverãolazê-lo_até às
11,30 horas.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, 7to

,casos de erros ou omissões, de-.
verdó ser formuladas por 'es-
crito, à Seção de Redação, das
9 -às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após . a saída dos

, órgãos ofiéiais.
— , Os originais deverão ser

.dactilografados e autenticados,

.ressalvadas,, por quem de_di-
reit°, rasuras e emendas. .

- 7-- Excetuadas . as para o
exterior, que serão sempre
_anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar; erá qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas_
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.	 s	 _
- Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na

'continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedéncia
mínima, de 'trinta (30) dias.

-- AS Repartições Pública,
cingir-a-do eis assinaturas
anuais renovadas aid 23 do
fevereiro de cada ano e à/
istieiadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a ri-.
:nessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados' preto-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.
. — Os suplementos às edi-

ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi-
natura.'

— O funcionário - prkblico fe-
deral, para fazer MS ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficials
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, Se do mesmo
ano, e 'de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

•ifiRTellt IINDINAL

,ALI3ERTO DE BRITO PEREIRA

estare e* saieviço se PUIALICIAD6DID	 41,4011111 DA sesei• i fteemeae
MURILO FERREIRA ALVES 	 FLORIANO GUIMARÃES

FUNCIONÁRIOS

Capital e Interiorf
Semestre ... . Cr$	 600,00 Semestre . . . Cr$	 450,00
Ano . - . . . „ Cr$ 1.200,00 Ano . . • . . Cr$	 900.00

Exterior: „,/
Ano . . . . . Cr$ 1.300,00 Ano	 . . .	 Cr$ 1.000,00

-
Produção Mineral, com aprovação dó
Ministro das Minas e Energia.

Art. 49 A.,...wesente concessão vigo-
rará pelo prazo de trinta (30) anos.

Art. 59 Findo o prazo da concas:ão,
todos os bens e inualações que, no
momento, existirem em função ex-
clusiva e permanente dos semços
concedidos reverterão à União.

Art. 69 A concessionária .r.derá re-
•querer que a concessão seja renovada
mediante as condições que 'lerem a
sei estipuladas.

Parágrafo único. A concessionária
deverá entrar 'com o pedido a que se
refere êste artigo até seis (6) meses
antes de findo o prazo de vigêncha da
concessão, entendendo-se, se não -o fi-
zer, que não pretende a renovação.

Art. 79 Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 30' de setembro de 1963;
142 9 da Independência e 75 9 da Re-
pública.

JOÃO GOULART

Antonio de Oliveira Brito
(N9 44.278 — 21-12-62 — Cr$ 3.060,00)

.DECRETO N9 52.549 — os .30 ra
SETEMBRO DE 1963

Outerda à Centrais Elétricas de Goids
S.A. concessão para 4stribuir ener-
gia elétrica no Mulo de Auri-
lândia, Estado de Goi

O Presidente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 87 n9 I da Constituição Federal, e
nos têrmos do art. 59 do Decreto-lei
n9 852, de 11 de novembro de 1938 e do
arte 89 do Decreto-lei n° 3.763, de 25

bro de 1941 'decrete:
Art. 19 É oUtorgada ti Centrais Elé-

tricas de Goiás S. A. concessão para
distribuir energia elétrica no muni-
elp0 de AurilâncLa, Estado de Goiás,
ficando autorizada a construir os
temas dede transmissão e de distribuição
que forem necessarios.

Parágrafo' único. Em portaria do
edinietat das Mipee 	 Aatili

aprovação dos projetos. serão deter-
minadas as características técnicas
das instalações.

Art. 29 Caducará o presente título,
independente de ato declaratório, se
a concessionária não satisfizer as se-
guintes condições:

I — Submeter à apr)vação do Mi-
nistro das 'Minas e Energia, em três
(3) vias, dentro do prazo de cento e
oitenta (18C) das, a contar , da data
de publicação -déste decreto, os estu-
dos, projetos e orçamentos relativos
aos sistemas de transmissão e de dis-
tribuição.

II — Assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro do prazo de trin-
ta (30) dias, contados da publicação
do despacho da aprovação da respec-
tiva minuta pelo Ministro das Minas
e Energia.

III — Iniciar e concluir as obras nos
prazos . que forem estabelecidos pelo
Ministro das 'Mimos e Energia,
executando-as de acôrdo com os mo.
jatos aprovados e as modificações que
forem autorizadas.

Parágrafo único. Os prazos 1'e/cri-
dos neste artigo poderão sçr prorroga-
dos por ato do Ministro das Minas e,
Energia.

Art. 39 As tarifas de fornecimento
de energia elétrica serão fixadas e -e-
vistas trienalmente pela Divisão de
Aguas do Departamentro Nacional da
Produção Mineral, cosi aprovação do
Ministro das Minas e Linergia.

Art. 49 A presente concessão vigo-
rará pelo prazo de trinta (30) -anos.

Art. 59 Findo o prazo da concessão,
todos os bens e instalações que, no
momento, existirem em função ex-
clusiva e permanente dos serviços
concedidos reverterão à União.

Art. 69 A concessionária poderá re-
querer que a concessão seja renovada
mediante as condições que vierem a
ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessionária
deverá entrar com o'pedido a que se
refere &te artigo até seis (6) me5es
antes de findo o prazo de vigência
da concessão, entendendo-se, se não o
fizer, que não pretende e, renova00.

MAL W ate Dec1460 cuim a* ta,

na data de sua publicação, revogadas
as disposições em ceosetúrio.

Brasília, 30 de setembro de 1963;
1429 da Independência e 759 da Re-
pública.

JoÃo GOULART•
Antonio de Oliveira Brito

(N9 2.447 — 15-1-63 -- Cr$ 3.060,00)

DECRETO N.9 52.550 —DE 30 DZ

SETEMBRO DE 1953

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Guia Lopes, Estado de Minas Ge*
raiz, a ampliar suas instalações.

-O Presidente da- República, usando
da atribuição qUe lhe confere o ar..
tigo n•9 eu, n.9 1, da Constituição
Federal, e nos termos dos artigos 1.9
e 29 do Decreto-lei n9 2.459, de 5
de março de 1940, e do artigo 5° do
Decreto-lei n9 852, de 11 de novem-
bro de 1938;	 f

Considerando que pela Resolução
n9 2.661 a medida foi Julgada con-
veniente pelo Conseihe Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.9 Fica entorizada a Prefei-
tura Municipal de Gula Lopes a am-
pliar suas Instalações mediante a
montagem de s um grupo gerador de
110 kVA na usina hidrelétrica situa-
da no ribeirão Cachoeira município
de Guia Lopes, Estado de minas Ge-
rais, e a construção de uma linha de
transmissão entre a usina e a sede do
Município.

Pai-agrai» único — Em portaria
do lualinistro das Minas e-Energia, por
ocasião da aprovação dos projetos, se-
rão determinadas as características
do referido grupo e da linha de
transmissão.

Art. 2.9 Caducará a Presente auto
-rização, independentemente de ato

declaratório, se a interessada não
satisfizer as seguintes condições:

— Apresentar à Divisão de Aguas
do Departamento Nacional da Produ-

Mineral do Ministério das Minas
(6P trio (3) Itea, dentro

do prazo de cento e oitenta (180)
dias, a contar da data da publicação
dêste Decreto, os estudos e orçamen-
tos das obras e instalações.

II — Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro das Minas e Energia, exe-
cutando-as de acôrdo com os projet<
aprovados e as modificações que fo-
rem autorizadas.

Parágrafo único — Os prazos re-
feridos neste artigo poderão ser pror-
rogados por ato do Ministro das Mi-
nas e Energia.

Art. 39 Este decreto entra em vi
*gor .na data -  sua publicação, te
vogada.s# as isposições em contrário

Brasília, 30 de setembro de 1963
142.9 da Independência e 75.9 da rta
pública.

JOÃO GOULART
Antônio de Oliveira Brito

(N9 42.221 — 3-12-62 — Cr$ 2.040,00)

DECRETO N.9 52.551 — DE 30 DZ
SETEMBRO DE 1963

Transfere da Emprêsa de Farça
Luz J. Moreira & Trinao . para •
Centrais Elétrioas de MvnaS Ge
rale S.A. 4 concessão para aistri
buir energia elétrica no raunicipi
de Nova Era, EVado de Minas Ge
raiz, e dd outras providéncias.

O Presidente da República usand
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 inciso 1, da Constituição,
nos têrmas do artigo 150 do Códig
de Aguas' (Decreto n.9 24.643, de 1
de julho de 1934), artigo 5." no De
ereto-lei n.9 852, de 11 de novembr
de 1938, e artigo 1. 9 do Decreto-1
n.9 7.062, de 22 de novembro de 194'
decreta:

Art. 1.9 Fica trpsferida para
Centrais Elétricas de Minas Gerai
S.A. a concessão para distribu
energia elétrica no município de Nov.
Era, Ratado da Minas Gerais, da
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Parágrafo único. A c incessionaela
deverá entrar com o ()edil° a que se
refere êste artigo até seis (6) meses
antes de findar o prazo de vigeacia
aa concessão, entenclencie se, se não
o fizer, que não pretende a renova-
ção.

Art. 79 friste Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação, revoe
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de setembro de 1963,
1429 da Independência e 75 9 da Re-
pública.

JoÃo GOULART

Antônio de Oliveira Brito
(N.9 19.796 — 8-5-63 — Cr$ 1.468,00)

DECRETO N.9 52.555 — DE 30 DE
SETEMBRO DE 1963

ra titular a Emprés.a41e nana e
,uz J. Moreira 8i Irmão.
Art. 2.9 Os bens e instalações de

roprieaade da Empresa de ebrça e
uz J. Moreira es . Irmão que no mo-
Lento existirem em função exclusiva
os serviços de produção, transmis-
io e distribuição da energia elétrica
o município de Nova Era, Estado de
insta Gerais, ficam desvinculados da
encessão ora transferida, não po-
?rido porém ser efetuada a ala :t-
rade de serviço enquanto não forem
ibstituidas por outros. in.staladua
!Ia nova concessionária.
Parágrafo único. Em portaria de
inistro dias Minas e Energia, apqa
aprovação dos projetos, serão de-

rminadas as características técni-
s das instalações.
Art. 3.0 C,aducarà o presente Maio,
dependente de ato declaratór:o, se a
incessionária, não cumpris as oe-
intes condições.

— Submeter à aprovação do lare
stro das Minas e Energia, em três

vias, dentro do prazo de um (1)
o, a contar da data da publicação
;te decreto, os estudes, projetos e
çamentos relativos tis novas ins-
ações• — Assinar o contrato diciplinar
concessão dentro de tanta (30)

s, contados da publicação do des-
ho de aprovação da respectiva
nuta pelo Ministro das Minas e
ergia.
II — Iniciar e concluir as obras
; prazos que forem marcados peio
nastro das Minas e Energia, exe-
ando-as de acôrtio com os proje-
aprovados e com as modificações
forem autorizadas, se neces.sa-

arágrafo único — Os .prazoe rafe-
m neste artigo poderão ser prez-
ados por ato do Min stro das Mi-
e Energia.

rt. 4.9 As tarifas de forneeunento
energia elétrica sei ão fixadas e
stas trienalmente pela Divisão de
as cio Departamento Nacional da
luçáo Mineira, com aprovação do
tstro das Minas e Energia.	 .'it. 59 Éste decreto entra em vi-
na data de sua Publicação, revo-as as disposições em contrário.
?unia, 30 de setembro de 1963:
' da Independência e 75. 9 da Re-ice,.

JoAo GOULART

Antônio de Oliveira Brito
12.278 — 27-3-63 — Cr$ 3.468,00)

Transfere da Emprêsa Fôrça e • Luz de.
Jataí (Ferreira & Cia. Ltda.) para
Centrais Elétricas de Goiás S.A.

•a concessão para produzir e distri-
buir energia elétrica no 'município
de Jatai, Estado de Goiás,

Art. 59 Éste Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário

Brasllia. 30 de setembro de 1963;
1429 da Independência -e 45° da Re-
pública.

JoAo GOULART

Antônio de Oliveira Brito
(N9 18.496 — 30.4.63 — Cr$ 3.060,00)

— Iniciar e concluir as oras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro das Minas e Energia, exe-
cetando-as de acôrdo com os proje-
tos aprovados e com as modificações
que forem autorizadas..

Parágrafo único a- Os prazos refe-
ridos neste artigo poderão ser pror-
rogados por ato do Ministro das Mi-
nas e Energia.

Art. 49 As tarifas de fornecimento
de -energia elétrica serão fixadas e
revistas trienalmente pela Divisão de
Aguas do Departamento Nacional da
Produção Mineral, com aprovação do
Ministro das Minas e Energia.

energia elétrica no município de São
Gabriel, de que é titular a respectiva
Prefeitura Municipal, em virtude da
declaração de usina térmica -apresen-
tada à Divisão de Aguas, do Depar-
tamento Nacional da Produção Mi-
neral, no Processo D. Ag. 2.084-40.

Art. 2° Fica autorizada, a referi-
da Comissão, a ampliar as instala-
çõee de São Gabriel, Mediante a mon-
tagem de um Grupo Diesel-elétrico.

Art. 39 A concessionária deverá sa-
tisfazer as seguintes condições:

I — Apresentar à Divisão de Aguas
do Departamento Nacional cia, Produ-
ção Mineral, do Ministério das Minas
e Energia,. em três (3) vias, dentro
do prazo de pento e oitenta (180)
dias, a contar da data da publicação
dêste decreto, os estudes, projetos e
orçamentos das ohras 'e instalações.

II — Assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro do prazo de trin-
ta (30) dias, contados da publinação
do despacho de aprovação da respec-
tiva minuta pelo Ministro das Minas
e Energia.

•
DECRETO N° 52.553 — DE 30 DE

SETEMBRO DE 1963

Art. 19 É' outorgada à Prefeitura
Municipal , de Sarna Albertina con-
cessão para distribuir energia elétrica
no município de Santa Aloertina, ES-
pado de Seu Paulo, ficando autórizaaa
a construir os sistemas de transmis-
são e de distribuição que forem ne-
cessários. •

Parágrafo único: - Em portaria do
Ministro das; Minas e Energia, apta-,
a aprovação dos projetos, serão deter-
minadas as características técnicas
guintes condições:

Art. 2.9 Caaucatá o presente título,
independente de ato declaratório, se
a concessionária não satisfizer as se-
guintes condições:

I — Submeter à aprovação cio Mi-
nistro das Minas e Energia, em três
(3) vias, dentro do prazo de cento e
oitenta (180) dias, a contar da data
da publicação • dêste Decreto, 'o g es-
tudos, projetos e' orçamentos relativos
aos sistemas de transmissão e de dis-
tribuição.

II — Assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro do prazo de trin-
ta (30) dias contados da publicaçáo
do despacho da aprovação- da respec-
tiva Minuta. pelo Ministro das Minas
e Energia.

III — Iniciar e concluir as obraS
nos prazos que forem estabeleciaos
pelo Ministro das Minas e Energia
executando-as de acôrdo com os pro-
jetos aprovados e as modificações que
forem autorizadas.

Parágrafo único. Os prazos referi-
dos neste , artigo poderão ser prorro-
gados por ato do Minatro das_Minas
e Energia.

Outorga à Prefeitura Municipal d
Santa Albertina concessão para dis
tribuir energia elétrica no munici
pio de Santo Albertina, Estado cl
SCto Paulo,	 '

O Presidente a República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
7, inciso 1, da Constnaução, e nos

termos do artigo 5.9 do Decreto-lei
nY 852 de 11 de novembro de 1938 e
doa artigos 19 e 2Ç' do . Decreto-lei
IV 3.763, de 25 de outubro de 1941;

Considerando que, pela Resoiuçao
n.9 2.698, o Conselho Nacional de
Aguas e Energia Eletrica se pronun-
ciou favoravelmente ao suprimento a
ser realizaao pela Usinas Elétricas do
Paranapanema, S. A. ao mwaicipie de
Santa Albertina, decreta:

re.spectiva minuta pelo Ministro das
Atuas e Energia,

Art. 39 As tarifas de fon Lecimento
de energia elétrica serão fixadas e
revistas trienalmerate pela Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, com aprovação do
M,ristro das Miras e Energia.

Art, 49 Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de setembro de 1903;
1429 da Independência e "459 , da Re-
pública.

Jolo GOULART

Antônio de Oliveira Brito
(N° 19.431 — 6-5-63 — Cr$ 2.040,00)

DECRETO N.9 52.554 — DE 30 DE
SETEMBRO DE 1963

Art. 1.9 E' outorgada à Prefeitura
Municipal de Italie concessão para o
aproveitamento progressivo . da enei-
gia hidráulica do desnivel denomina-
do Morro Redondo, existente no rio
Pardo, situado na localidade de tinia,
no municiPio de Una, Estado .0 Es-pírito Santo.

1.9 A energia elétrica deverá ser
produzida para fornecimento na zona
de concessão sob forma de corrente
alternativa trifásica com a frequência
de 60 c-s.

1 2.9 Em portaria do Ministro das
Minas e Energia, por ocasião da apro-
vação dos projetos relativos à etapa
Inicial, serão determinadas á altura
da queda a aproveitar, a descarga de
derivação e a potência; para as eta-
pas kübsequentes, os mesmos eleu.en-
tos serão determinados quando da
aprovaçao dos projetos respeetivos.

Art. 2.9 Caducará o presente ti.
tuloaendependenterriente de ato decia-
retórica se a concessionária não satis-
fizer es seguintes condições:

I — Submeter à aprovação do Mi-
nistro das Minas e Energia, . em três
(3) vias, dentro do prazo de um (1) a
anp a contar da data da publicaçác
date Decreto, os estudos,' projeros
orçamentos relativos à primeira etapa
do -aproveitamento.

II — Submeter à aprovação de
Ministro das Minas e Energia em tra
(3) vias, dentro dos prazos que lhe
forem determinados, os estudai, pro-
jetos e orçamentos relativos às outras
etapas do aproveitamento.

III — Assinar o contrato discipli
a
a

línar
da concessão dentro do prazo de rin.
ta (30) dias, contados da puolicção
do despacho de aprovação da reepec-
tiva minuta pelo Ministro das Anea -
e Energia.

e

e

-
Outorga a Prefeitura Municipal de

Una, Concessao para o aproveita-
mento da energia hidráuUa do ..es.
nível denominado Morro' Redondo,
existente no rio Pardo situado na
localidade de nina, no municipio• de
Una, Estado do Espirito Santo.

O Presidente da República, usando
da atribuiçao que lhe confere o artigo
87, n..9 1, da Constituição Federal e
nos têrmos dos artigos 140, 150 e 164
do Código de 'Aguas (Decreto :iinneio
24.643, de 10 de julho de 1943), de-
creta:

Presidente da República, usando
tribuição que lhe confere o ar-
87, inciso I. da Constituição. e
irmos do artigo 5° do Decreto-
' 852, de 11 de novembro de 1938,
rtigo 10 do Decreto-lei número

de 5 de junho de 1940 e do
)"9 do Decreto-lei n9 3.763, de
outubro de 1941;

esiderando que pela Resoluçao
420, de 13 de cevereiro de 1958,
rieelho Nacional de Aguas e
ia Elétrica autorizou a trens-
:ia dos bens e instalações vin-
)s aos serviços de energia elé-
do município de São Gabriel,

o do Rio Grande do Sul oara
nissão Estadual de Energia Elé-
do mesmo Estado, decreta:
• 19 Fica trane.:erida para a Co-
) Estadual de Energia Elétrica
Ude do Rio Grande do Sul a
;são para produzir e distribuir

Art. 10 Fica transferida para a
Centrais Elétricas de Goiás S.A. a
concessão para produzir e distribuir
energia elétrica no município le Jtttal
Estado de Goiás de que é titular a
Empresa Fôrça e Luz de Jatai (Fer-
reira tg Cia. ,Ltda), em virtude de
manifesto constante do Processo D.
Ag 2.611-35.

Art. 29 Caducará o presente titulo
independente de ate declaratório, se
a Concessionária não assinar o con-
ta ate disciplinar de concessão dentro
de trinta (30) dias, contados da pu-
bP.ceçãe do despacho de aprovação ia

Art. 3.9 M tarifas do fornecimento
de energia elétrica serão ,ixadas e re-
vistas trienalmente pela Divisão de
Aguas do Departamento Nacional da
Produção Mineral, com aprovação do
Ministro das Minas e Energia.

Art. 4.9 A presente concessão vigo-
rará pelo prazo de trinta (30) anos.

Art. 59 Findo o prazo da concessão,
todos os bens e insreateees que, 410
momento, existirem em função ex-
clusiva e permanente dos arados
concedidos reverterão à União. - .

Art 6.9 A concessionária poderá re-
querer que a concessão seja renovada
mediante as condições que vierem a
ser estipuladas.

•

IV — Iniciar, e concluir as obras nos
prazos que forem marcados pelo Mi-
nistro das Minas e Energia,. executan-
do-as de acôrdo com os projetos apro-
vados e com as modificações que fo-
rem autorizadas.

Parcigeafo único. Os prazos referi-
dos neste artigo poderão Ser prorro-gados por ato do Ministro das Minas
e Energia.

Art. 39 As tarifas de fornecimento
de energia elétrica serão' estudadas e
revistas trienalmente pela Divisão de
Aguas do Departamento Nacional da
Produção Mineral e fixadas pelo Mi-
nistro das Minas e Energia. .

Art. 4.9 — A presente . concessão
vigorará pelo prazo de trinta (30)
anos.

Art. 5.9 Findo o prazo de concessão,
todos os bens e instalações que, no

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos dos artigos 140 e 150 do
Código de Aguas (Decreto n9 24.643,
de 10 de julho de 1934);

Considerando que pela Resolução
n9 2.437-61, o Conselho Nacional de
Aguas e Energia Elétrica autorizou a
transferência dos bens e instalaçõe,s
vinculados aos serviços de energia
elétrica no município de Jatai. Es-
tecle de Goiás, para a Centrais Elé-
tricae de Goiás S.A.

Decreta:

nECRETO N9 52.552 — na 30 DE
SETEMBRO DE 1963

sfere da Prefeitura Municipal de
2 Gabriel para a Comissão Esta_
aide Energia Elétrica do Esta-
do Rio Grande do Sul a con-

são 'para distribuir energia elé-
:4 ao município, e dá outras pro-
@netas.



mediante as candiçõee aue vierem a
ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessionária
deverá entrar com o pedido a que se
refere êste artigo até seis (13) meses
antes de findar o prime) de vigência
dà concessão, entendendo-Se, se não
o fizer, que não pretende a renova-
ção.

Art. 7° este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de setembro de 1963;
1429 da Independência e 750 da Repú-
blica.	 ....

- JOÃO GOULART

Antônio de Oliveira Brito

(N9 18.495 — 30-4-63 — Cr$ 3.060,00)

DECRETO Na 52.616 _.
meruim) DE 1963

Altera o parágrafo único do
do Decreto n9 151, de 17 de
bro de 1961.

4 na

art.
movem-
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momento, existirem em função ex-
clusiva e permanente dos serviens
concedidos na forma da lei, reverterão
au Poder Concedente.

Art. 6.9 A cenceesionária poderá re-
querer que a concessão seja. renovada,
mediante as condições que vierem a
ser estipuladas.

Parágrafo único -- A co.nee;uonária
deverá entrar com o pedido a que se
refere este artigo até seis (6) meses
artes de findar o prazo da vigência
da concessão, entendendo-se, se não
o fizer, que não pretende a renova-
ção.

Art. 7. 9 Érte Decreto entra em vi-
gor na data de sua publiev)a.). reeo-
gadas as disposições 'em contrário.

Brasília. 30 de setembro de 1963,
1429 da Independência e 759 da Re-
pública.

João GOULART

Antônio de Oliveira Brito
(N.9 40.806 — 23-11-62 — Cr$ 3.672,00)

DECRETO N9 52.556 — e 30 DE
=relera DE 1963	 -

Outorga à Comascio Estadual de Ener-
g fa Elétr:ca do Estado do IVo Gran-
de do Sul concessão cara (istribuir
energia elétrica no trianicfpio de
Tarres, Estado do Rio Grande do
Sul.

O Presidente da Repalgica usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 137, inciso I, da Constituição, e nos
tèrertos do artigo 10 do Decreto-lei
ne 3.763, de 25 de outubro de 1941,
decreta:

Art. 19 E' outorgada à Comissão
Estadual de Energia Elétrica do Es-
tado do Rio Grande do Sul concetsão
para distribuir energia elétrica na
sede do município de Torres, Estado
do Rio Grande do Sul, ficando auto-
rizada a montar uma usina geradora
diesel-elétrica e a construir a rede de
distribuição.

Parágrafo único, an portaria do
Ministro das Minas e Energia, por
ocasião da aprovação dos projetos, se-
rão determinadas a potência e as ca.-
racteristicas técnicas da instalação.

Art. 29 Caducará o presente titulo,
Independente de' ato declaratõrio, se
a concessionária não satisfizer as se-,
guintes condições:

I — Submeter à aprovação do mi-
nistro das Minas e Energia, em três
(3) vias, dentro do prazo de cento e
oitenta (180) dias, a contar da data
da publicação deste decreto, os estu-
dos, projetos e orçamentos relativos
à usina e ao Sistema de distribuição.

II — Assinar o .contrato disciplinar
da concessão dentro do prazo de trin.
ta (30) dias, contados da publicação
do despacho de . aprovação da respec-
tiva minuta pelo Ministro das Minas
e Energia.

— Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem marcados pelo Mi-
nistro das minas e Energia, executan-
do-as de acardo com os projetos apro-
vados e com as modificações que fo-
rem autorizadas.

Parágrafo único. Os prazos referi-
dos neste artigo poderão ser prorro-
gados por ato do Ministro das Minas
• Energia.

Art. 39 As tarifas de fornecimento
de energia elétrica serão fixadas e re-
vistas trienalmente pela .Divisão de
Aguas do Departamento Nacional da
Produção Mineral, com aprovação do
Ministro das Minas e Energia.

Art. 49 A presente concessão vigi).
Irará pelo prazo de trinta (30) anos.

Art. 59 Findo o prazo da concessão,
todos os bens e instalações que, no
Momento, existirem em função exclu-
siva e permanente, dos serviços con-
cedidos, reverterão ao Poder Conce-
dente.

Art. 69 A concessionária poderá re-
querer que a concessão seja renovada,

DECRETO N9 52.557 — si O ra
SETEMBRO DE 1963

Autoriza a Empresa de luz e Fôrç,
d Florianópolis S. A. a construir
uma linha de transmissão.

O Presidente da República, usando
da atriauição que lhe confere o artigo
87, n9 I, da Constituição Federal, e
nos tarnaos do art. 59 do Decreto-lei
n9 852, de '11 de novembro de 1938,
decreta:

Art. 19 Fica eutorizada a Empresa
de Luz e Fôr . de Flone e epolis E.A.
a construir uma linha de transmissão
entre os municípios de Florianópolis

e Biguaçu, noEstado de 'Zante Ca-
tarina.

1 19 Por ocasião da aprovação dos
peojetos serão fixadas, em Partarlas
do Ministro das Minas e Energia , as
características técnicas da linha de
tra nSnliSSã J.

29. A referida linha de transmis-
são destina-se a, suprir de energia
eléteica o município de Biguaçu.

Art. 29 Caducará a presente autori-
zação, independentemente de ato de-
detratara), se a conceesionária não
ciznprir as seguinte condições:

I — Apresentar à Divisão de Aguas
do Departamento Nacional da Produ-
ção Mineral do Ministério das minas
e Energia, em três (3) vias, dentro do
prazo de noventa (90) dias, a contar
da data da publicação diste Decrete,
os estudos, projetos e orçamentos re-
lativos à. linha de transmiesao.

Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem fixados pelo Minis-
tro das Malas e Energia, executan-
do-as de' acôrdo ' com os projetos
aezovados e as Modificações que fo-
rem autorizadas.

Parágrafo único — Os prazos a que
se refere éste artigo poderão ser pror-
rogados por ato do Ministro das Mi-
nas e Energia.

Art. 39 o presente Decreto entra
em vigor na dota da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Es lia, 30 de setemho de 1963. 1429
da Independência.. e '759 da República.

e AO GOITLART

António de Oliveira Brito

(N9 42.653 — 6-12-62 — Cr$ 2.040,00).

DECRETO N. 0 52.558 — DE 30 eis
SETEMBRO DE 1963

Autoriza Centrais Elétricas de Goiás
, S.A. a proceder aos estudos para
' aproveitamento da energia hidráu-

lica do MD Paranalba a. montante
da Cachoeira Dourada, até à3 ca-
beceiras.

O Presidente da República usando
da atribuição que ,lhe' confere oartigo
87, n.9 1, da Constituição, e nos Ur.
mos do Decreto-lei na 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.9 Fiei autorizada a Centrais
Elétricas de Goiás S.A. a proceder
aos estudos para o aproveitamento

'	 •elétrica CorOmandel Abadia S.A. de.
creta;

Art. 19 It concedida a Hidroelétrica
Coramandel Abadia S.A., cem sede
em Corcanandel, Estado de Minas
Geraia, autorização para funcionar
como eraprêsa de energia elétrica, fi
ceado obrigada a satisfazer lntegr
mente as exigências do Código d
Aguas (Decreto /19 24.1343, de 10 de
julho de 1934) • leis subseqüentes
sob pena de revogação do presente
ato.

Art. 29 O presente Decreto entr
ene vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contra
rio.

Brasília, 30 de setembro de 1963
1429 da Independência e 75 9 da Re-
pública.

João GOULART

Antônio de Oliveira Brito
(N9 44203 — 21-12-62 — Cr2 3R-R0,00

O Presidente da República, usandc
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, inciso I, da Constituição Fe.

	

deral, decreta:	 .
Art. 10 O parágrafo único do art. 12

do Decreto n9 154, de 17 deenovem-
bre de 1961, passa a ter a seguinte
redação:

	

"Art. 12. 	
Parágrafo único. As despesas

da Secretaria da Comissão Nacio-
nal de Planejamento que corr
rem par conta de dotação orça
mentária serão objeto de um pla
no de aplicação aprovado e ai
rado por despacho do President
da República".

Art. 29 O presente decreto entr e

em vigor na data de sua publicaç
revcgadas as disposições em contrá-
rio.

Brasília (DP), em 4 de outubro de
163: 1429 da Independência e 759
República.

João GOULART

DECRETO N9 52.508 — DE 27 MS
SETEMBRO DE 196f1

Extingue a 2' Coletoria Federal em
Jacaref, no Estado de São Paulo.

(Publicado no Diário Oficial de 3 de
outubro de 1963 — Seção I

— Parte I)
Retificação

Na 10 pag. 2; coluna, no Art. 19
onde se lê: ... de 27 de dezembro de
1859, a 28 Coletoria ... leia-se: ... df
27 de dezembro de 1950, a 29 Coleto-
ria ...

DECRETO N9 52.587 — DE 30 DE
SETEMBRO DE 1963

Complementa o art. 15, 1 29,4o De-
creto-lei n9 9.202, de 26 de abril d(
1946 e dá outras providências.

(publicado no Diário Oficial de 3 de
outubro de 1963 — Seção I

— Parte I)
Retificação

Na pág. 8.403, 2° coluna, no Arti-
go 19, onde se lê: . . será taxlidc
por base e equivalente
... será tomado por base o equiva

-lente ...
¡Onde se lê: .., reduzido de 20
(vinte por cento) e por índice dessa
base, e número 50 ... leia-se: ...
reduzido de 20% (vinte por cento), e
por índice dessa base, o número 50.

da energia hidrelétrica do rio Pa-
ranalba, a montante da Cachoeira
Dourada, até às cabeceiros

Art. 2.9 Sob pena de caducidade do
presente título, a Centrais Elétricas
de Goiás S.A. fica Obrigada a apre-
sentar, dentro do prazo de dois (2)
a2101i. à D:visão de Agrega, do Depar-
tamento Nacional da Produção Mi-
neral, do Ministério das Minas e
Energia, os estudos completos a' que
se refere a presente autorização.

Parágrafo aeeco. O prazo a que se
refere êste artigo poderá ser prorro-
gado por ato do Ministro das vimes e
F-nergia.

Art. 3.9 O presente Decreto entra
em vigor na nata da %tia publicação,
revogadas ea disposições em contra-
rio.

Brasília., 30 de setembro de 1963;
142a da Inclependencia e 75. 9 da Re-
pública.

João GOULART

Antonio de Oliveira Brito;

(N9 43.273 — 12-12-62 — Cr$ 1.020,00)

, DECRETO N9 52.559, ne 30 DE
EETEUBRO DE 1962

Transfere • de Frederico Alves Pinto
para a Prefeitura Municipal de
Joanópolis, Estado de São Paulo,
a concessão para produção, trens-
rn,issão • e distribuição de. energia
elétrica no município.

O Presidente da República, usan-
do da • atribuição que lhe confere 0
art. 8'7, n9 I, da Constituição, e- nos
termos do artigo 150, do Código de
Aguas (Decreto n9 24.643, de '10 de
julho ' de 1934), combinado com o
artigo 19 do Decreto-lei n9 7.062, de
22 de novembro de 1944;

Ôonsiderando que, pela Resrluçáo
n9 2.186, de 28 de fevereiro de 1961.
o Censelho Nacional de Aguas e
Energia Elétrica autorizou a trans-
ferência dos bens e instalações vin-
culados aos serviços de energia elé-
trica de Frederico eives Pinto para
a Prefeitura Municipal de Joanópo-
lis, decreta:

Art. 1° Fica .transferida para a
Prefeitura Municipal de Joanópoles
a concessão para produção, trans-
missão e , distribuição de energia
elétrica no referido Município, de
que é titular Frederico Alvas Pinto,
pelo Decreto n9 46.619, de 14 de
agasto de 1959.

Art. 29 Caducará o presente titu-
lo, independentemente de ato decia-
ratado, se a concessionária não as-
sinar. o contrato disciplinar da con-
cessão dentro do preze determinado
pelo Ministério das Minas e Ener-
gia.

Art. 39 O presente decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contra-
rio.	 -

Brasília, 30 de setembro de 1953;
1429 da Independência e 75 0 da Re-.
pabzlica.

'Jolo GomART
Antônio de Oliveira Brito

(N{, 43.816 , 18-12-62 — Cr$ 1.632,00)

DECRETO rr9 52.560, DE 30 DE
sannuseo DE 1963

Concede autorização para funcio-
nar como empresa de energia elé-
trica a Hidroelétrica Corotnandel
Abadia 3, A.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, n9 1, da Constituição e nos ten.
mos do artigo 19 do Decreto-lei nú-
mero 938, de 8 de dezembro de 1938,
atendendo ao que requereu a Hidro-
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64.160-63 — N9 320, de 4 de outubro de 1963. — Com fundamento no
art. 206; 129 1, da Constituição,, solicita dos Senhores
Membros do Congresso Nacional a decretação do estado
de sítio em todo o território nacional, pelo prazo de trin-
ta dias. — (C. D. em 4.10-63).

61 460-63 — 321, de 3 de outubro de 1963. — Restitui ao Senado
Federal autógfafoa, sancionados, de projeto de lei que
concede isenção de impostos de Importação e de con-
sumo para equipamentos e maquinaria importados pela
Cooperativa de São Carlos, Estado de São Paulo, —
(Assinada a Lei n9 4.265, de 3.10.63). — (S, F. em
7.10.63) .

MINISTÉRIO DA VIA ÇAO E OBRAS PUBLICAS

aposições de Motivos.
N9 642, de 17 de maio de 1963. — Submete processo em
que o Ministério da Educação e Cultura solicita a ho-
mologação do afastamento da funcionaria CÉLIA GON-
DIM DE ALMEIDA, Oficial de Administração 	
AF-201.12.A desse Ministério, a partir de 7 de novem-
bro findo e autorização da prorrogação da requisição
por mais uni ano. — "Homologo. — Autorizo por Mais
um ara. — 24.10.63" — (Rest. ao MVOP em 7 de ou.
tubro de 1963).
N9 1.097, de 8 de agOsto de 1963. — submete processo
co Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, o
qual solicita a homologação do afastamento de MARIA
All&a.L,LA IMUMOND, Escriturário, AF-202.10.B, da Rede
Mineira de Viação, a partir de 16 de fevereiro do cor-
lente ano e autorização para prorrogação da requisição
por mela um ano. — "Autorizo pelo prazo de um ano, 24
de outubo de 1963". (Rest. ao 11VOP em 7.10.63). •
No 756, de 28 de maio de 1963. — Submete processo do
Ministério da Fazenda o qual solicita a homologação do
afastamento de CLARA RIBEIRO, Oficial de Adminis-
tração, AP-201.12.A dêsse Ministério, a partir de 17 de
abril p. findo e autorização para prorrogação da re-
quisição por mais um ano. — "Autorizo, nos termos da

33.897-61

• 7.488-62

12 . 593-62 --_
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PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA

DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO SERVIÇO .

PÚBLICO

DECRETO DE 27 DE SETEM-
BRO DE 1963

) Presidente da ,República tendo
vista o que consta do Processo
número do Departamento Admi-

nativo do Serviço Público, rasei-

TORNAR SEM assiro,

acdrdo com o artigo 14, da Lei
9 1.711, de 28 de outubrcy'de 1952,

nomeação de Wilson Remigio
entini, para exercer o cargo de
nico de Administração, AP- 	 .
.17.A, do Quadro de Pessoal —
te Permanente—do Departamento
ainistrativo do . Serviço Público,

constante da Tabela anexa ao
reto 119 47, de 17 de Outubro de
L, conforme decreto coletivo de 20
fevereiro de 1961, publicado no
rio Oficiar de 21 seguinte..
rasai" em 27 de setembro de 1963;
" da Independência e 759 da Re-
Uca.
JOÃO GOULART

a Republicado por ter saldo com
rreção no titulo no Diário Oficial
dia 3 de outubro de 1963.

CAMPANHA NACIONAL DE
APERFEIÇOAMENTO DO PES-

SOAL DE NIVEL SUPERIOR

(*) DECRETO DE 24: DE sETEm-
BRO DE 1963

O Presidente da República re.solve:
NOMEAR

De acôrdo com o artigo 49 do Decreto
59 50.737, de 7 de junho de 1961;
Para integrarem o Conselho Con-

sultivo da Campanha Nacional de
Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível
Superior:

Anisio Spinola Teixeira, Coordena-
dor e Almir Godofredo de Almeida e
Castro, Diretor Executivo da Campa-
nha Nacional de Aperfeiçoamento do
Pessoal de Nível Superior.

Para integrarem o Conselho Con-
sultivo da mesma Campanha:

Coordenador: Anísio Spinola Tei-
xeira.

•
Diretor Executivo: Almir Godofredo

de AlMeida e Castro.
Representante da Presidem/ia da

República: Darcy Ribeiro.
Representante do Ministério da

Educação , e Cultura: Durmeval Tri-
gueiro Mendes.

Representante do Ministério do
Trabalho e 'Previdência Social: Fre-
derico Jose de Souza Rangel.

Representante do Ministério das
Relações Exteriores: Wladimir Mur-
Unho.

Representante do Conselho Nacio-
nal de Pesquisas: Manoel Frota Mo-
reira.

Representante do Banco Nacional
do Desenvolvimento Ecortomico: José
Ribeiro Lira.

( 9) Republicado por ter saldo com
omissões no Diário Oficial de 25 de
setembro de 1963.

Representante da
Nacional da Indústria:

Eduardo Shnonsen.
Representante	 da Confederação

Nacional do Comércio:
José Luiz de Magalhães Lins.
Jacques Danon.
Antônio Moreira Couceiro.
Brasília, em 24 de qetembro de

1963; 1429 da Independência e 75 9 da
República.

João Gom.AnT

CONSELHO DE SEGURANÇA
NACIONAL

•
DECRETO DE 30 DE SETEMBRO'

DE 1963

Publicado no Diário Oficial de 19 de
outubro de 1963

Retificação

Página 19 — 1/9 coluna.	 •
Onde se lê: ...O Major Ie Gruner

Carvalheiro de Oliveira...
Leia-se: ...0 Major Ie Cranger

Cavalheiro de Oliveira...

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
DECRETO DE 27 DE SETEMBRO

DE 1963

Publicado no Diário Oficial de 30 de
setembro de 1963

.Retificação
Página 8.319 — 3 coluna.
Onde se lê: Ruth Maria Salviaiod

Corrêa de Oliveira.
Leia-se: Ruth Maria Salvador Cor-

rêa de Oliveira.

Página 8.320 — 29 coluna.
No Decreto de Erico Martins de

Almeida e outros.
Onde se lã: 2

Coelho, , cupante
18-B.

Leia-se: 2 — Gontran Pereira Coe-
lho, ocupante do cargo do Nível 18-E.

No Decreto de Ruber Castelo Bran-
co Batista da Costa.

Onde se lei' ...pela Lei número
1.785 "N"

Leia-se: ... pela Lei n9 1.785 "E".
No Decreto de Homero Duarte e ou-

tro.
Onde se lê: ...Anércio Polônio,

ocupante do cargo do Nível I8-B...
Leia-se: Anércio Polônio, ocupante

do cargo do Nivel 18-D...
Na mesma página — 3 coluna.

No Decreto de Alvaro Accioll de
Vasconcellos.

Onde se lê: ...combinado com o
artigo 180, alínea r...

Leia-se: .,.combinado com •'o artigo
180, alínea b...

nnn•••n••n•

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA
DECRETO DE 27 , DE SETEMBRO

DE 1963

Publicado no Diário Oficial de 30 de
- setembro de 1963

Retificação

Página 8.321 — 39 coluna.
No Decreto de Lauro Sollero.
Onde se lê: ...De acôrdo com os

arte. 12, item I e 168...
Leia-se: ...De acôrdo com as ar-

tigos 12, item I e 188...

Coniederzaão

— Gontran Pereira
do cargo do Nível

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA -
Exposição de Motivos. 24.9.63". (Real, ao MVOP em
'1.10.63.

PR 25.899-63 — N9 613, de 30 de abril de 1963. — Submete processo em -
que o Tribunal itegional Eleitoral do Estado da Guana-
bora solicita seja colocada à disPosição daquele Tribu-
nal, por 240 dia.s, sem prejuízo de seus vencimentos e
demais vantagens, FIYADAS TOBIAS SOARES, Escri-
turário AF-202.10.B, da Rede de Viação Paraná-Santa
Catarina. — "Autorizo. 24.10.63". (Real, ao MV0P,

• em 7.10.63).
PR 3.001-63	 174, de 30 de maio de 1963. — Submete processo em

que o Tribunal Eleitoral do Estado da Guanabara ao.-
1icta conufnue a sua disposição o Escriturário OCIREMA
DE CASTRO LEAL do mem./ afíaNtério, bem como seja
homologado período anterior de afastamento do referido —
servidor. — Autorizo, Elos termos da Exposição de Mo-
tivos. 24.9.63" — (Rest. ao MVOP em 7.10.63).

PR 33:002-63 -;- N 9 775, de 30 de maio de 1963. — Submete processo em
que o Ministério da Agricultura solicita seja colocada ft
sua disposição, pelo prazo de um , ano ALBERTO LITIZ

-BAMBERG, Auxiliar de Medição, P-1.206.6, do mesmo
Ministério. — "Autorizo, pelo prazo de uni ano. 24 de
setembro de 1963". (Ftest. ao MVOP em 7.10.63).

PR 33.003-63 N9 7'il, de 30 de maio de 1963. — Submete processo em
que o Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Pazalba
solicita seja colocado à Sua disposição, por dois anos, a
partir de 18 de maio de 1962, VICENTE VITA, Escritu-
rário AF-202.10.B do mesmo Ministério. — "Autorizo.
24.10.63". (Rest. ao MVOP em 7.10.63).

PR 33.004-63 — N 773, de 30 de maio de 1963. — Solicita seja colocado
sua disposição os funcionários ERMO CANTANHEDE
MOTA. Esarituritrio AF-202.10.B, e LABIBE LACOI7T11
MOTA, Escriturário AF-202.8.A do Quadro de Pessoal
do Território Federal de Rondônia, sem prejuízo de seus
vencimentos e demais vantagens. — "Autorizo, pelo
prazo de um ano. 24.9.63", (Rut. ao mvce em 7, de outubro de 1963).

33.005-63 L. N9 781, de 90 de meio de 1963.	 Solicita seja colocada A- sua disposição GENY PEDREIRA PASSOS, Postalista
CT-202.16.C, do D.C.T pelo prazo de um ano. --

,	 °Autorizo, pelo prazo de um ano. 24.9.63". (Reat. aoMV0p em 7.10.63).
33.258-63 — N9 793, de 3 de junho de 1963 — Subinete proceto

• que a Comissão do vale do São Francisco solicita selar
colocada à sua disposição, sem preluizo de seus venci- •ineptas e demais vantagens, ps p r DE SOUZA, De.

PR

PR



senhista P-1.001.12.A, do mesmo Ministério, pelo prazo
de um ano. - "Autorizo, pelo prazo de um ano. 24
de setembro de 1963. (Rest. ao MVOP em 7.10.63).

*PR 33-.298-63 - N9 1.059, de 26 de julho de 1963 - Submete processo em
que o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
solicita correção de uni lapso havido no expediente an-
terior em que foi dispensada de concorrência as obras
do corp: da BR-11-AL, trecho Maceió-Divisa AL-PS,
0...nbtreciao compreendido entre os quilômetros 20 e 60
Occrre que o Subtrecho citado é entre os quilômetros
20 e 10e e não como constou. - "Autorizo na forma
da lei. 24.9.63. (Rest. ao M.V.O.P. em 7.10.63)

PR 36.491-63 -- N9 879, de 14 de junho de 1963. - Submete processo em
que o Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Mara-
nhão solicita seja colocado à sua disposição, até 30 de
novembro do corrente ano; HAROLDO DE MELO MAIA,
Guarda GL-203.10.B, da Estrada de Ferro São Luís-
Teresina, a partir de 22 de abril do corrente ano. -
"Autorizo, nos térmos da Exposição de Motivos-24 de
setembro de 1963". (Rest. ao MVOP em 7.10.63).

PR. 36.88C-63 - N 9 931, de 20 de junho de 1963. - Submete processo em
que o Departamento Nacional de Obras de Saneamen-
to soliçita seja colocado à sua disposição, sem Prejuízo
de seus vencimentos e demais vantagens, aoRMINO

• RANGEL BRIGIDO, cinetécnico P-501.14.B do mesmo'
Ministério, pelo prazo de . uni' ano. - "Autorizo, pelo
prazo de um ano. 24.9.63". (Reate ao MVOP em 7 de
outubro de 1963).

PR 36.984-63 -

	

	 932, de 2a de junho de 1963. - Submete processo em
que o Departamento Nacional de Obres Contra as Sê-. cas solicita sejam colocados à sua disposição, WAS-
HINGTON NUNES DE MELLO. Técnico-Auxiliar de me-
canização AP_402.9.A, e AROLDO FRANCISCO DE
ASSIS, Almoxarife AF-101.16.B do mesmo Ministério.
.._ "Autorizo, pelo prazo de um ano, 24.9.63". (Rest.ao Mv0p em 7.10.63).

PR 42.270-63 - N 970, de 2 de julho de 1963. - Submete processo em-
que o M inistério da Indústria e Comércio solicita seja• colocado à sua disposição, sem prejuízo de seus venci-mentos e demais Vantagens, NIVARD0 DE ARAÚJO• FARIAS, Escriturário AF-202.10.B do mesmo Ministério,
pelo prazo de tina ano - "Autorizo, pelo prazo de• um ano. 24.9.63". -. (Rest. ao MVOP em 2 de outu-bro de 1963).

PR 42.272-0 -- Na 972, de 2 de julho de 1963, - Submete processo no
qual o Govêrno do Estado de São Paulo solicita sejacolocado à sua disposição o Operador postal cT-206.8.B,
ALTAMIR GREGO, do DCT, com prejuízo do vencimen-
to oo cargo enquanto durar o afastamento do funcio-naria - "/ utorizo, nos térmos da Exposição de Mo-
tivos. 24.9.63". (Rest. ao MVOP . em 7.10.63).PR 42.27R - c» r: N9 973, de 2 de julho de 1963. - Submete proceso em
que o Govêrno do Estado de Minas Gerais so l icita selacolocado à sua disposição, JOSÉ LEAL: En genheiro, ...Tc-602.18.B, do mesmo Ministério, cem ônus para aUnião. .- nos têrmos da Exposição de Mo-
tivos. 24.9.63". (Rest. ao MVOP em 7 de-outubro de1963).

PR 42.280 62 - N 960 de 2 d( ,;u lho de 1963. - Submete 1 rocess0 emque o Presidente da Comissão Parlamentar de Inquéritopara investigar as Administrações.clos Institutos de Pre-vidência, SAPS e SA1VIDU solicita seja homologado oafastamento de IVO DE ALMEIDA BICUDO, En genhai-ro do DNER, no período de 1 0 de outubro a 14 de dezem-
bro de 1962. "Homologo, nos tèrmos da' Pxposicão de
Motivos. - 24 de setembro de 1963". - (Rest. ao 1VIVOPem 7 de outubro de 1963).PR 43-208-6C -	 B-53 ra. 8 de julho'cle 1963. -- Atendendo a pedidodo Ministério da Educação e Cultura sol icita seja coloca-do à disposicão daquele Ministério NACYR RODRIGU
PEREIRA, Postalista. nível 12, pelo prazo de um ano esem prejuízo dos direitos e vantagens do cargo. - "Au-torizo, pelo prazo de um ano. - 24 de setembro de 1963".-- (1:test. ao MVOP em 7 de outubro de 1963).

seja colocado à sua disposição, -1VLAURILIO REGNIEF1
MENEGALE, 'Engenheiro TC-662 .17-A da Réde Minei.
ra de Viação, sem ônus para. os cofres da ferrovia. -
"Autorizo, nos têrmos da Exposição de Motivos. - 84
de setembro de 1963", - (Rest. ao MV'OP em 7 de ou-
tubro de 1963).

PR, 48.825-Ei2 -'N9 1.091, de 6 de ag6sto de 1963. - Submete processo
em que o Govérno do Estado do Rio de Janeiro, solicits
seja colocado à sua disposição, -sem prejuízo do venci.
mento e vantagens do respectivo cargo, o Engen.heirl

• do Departamento Nacional de Estradas de Rodage
ROZENDO DE SOUZA. - "Autorizo, nos têrmos da Ex.
posição de Motivos. - 24 de setembro de .1963". --
(Rest. ao MVOP em '7 de outubro de 1963).

PR 48 626-63 -- N9 1.092, de 8 de agôsto de 1963. - Submete processe
em que a Confederação Brasileira de Desportos solicite

- autorização para que JORGE . RODRIGUES, Mensageire
GL-305.1, da Estrada de Ferro Central do Brasil, parti.
cipe do VII Campeonato Sul-Americano de Remo, en
Buenos Aires, Argentina, realizado a 11 de julho. -
"Autorizo. - 2 4de setembro de 1963". - (Rest.
MVOP em 7 de outubro de 1963).

PR 48 644-63 - Na 1 114, de 9 de agôsto de 1963. - Submete proceSsc
do Departamento Nacional de Obras de Saneamento, eis
que . solicita seja colocado à sua disposição o Engenhein
IC-682.18-B do mesmo Ministério, JONAS MACHADC
BASTOS, pelo prazo de um ano. - "Autorizo, pelo pra.
zo de .uni ano. - 24 de setembro de 1963". - (Rest
ao MVOP em 7 de outubro de 1963).

PR 48.648-63 - N9 1.119, de 9 de agôsto de 1963. - Submete processo eu
• SUDENE em que solicita seja colocado à sua disposição

• sem perda de direitos e vantagens, o Engenheiro TC.
3( .2.18-B do mesmo IVInstéro • HILTON AHIRAM DI
SILVEIRA, para integrar a. Diretoria da Companhii

• Hidrelétrica de Boa Esperação- COHEBE. - "Autori.
zo, pelo prazo de um ano. - 24 de setembro de 1963".
- (Rest( ao MVOP em '7 de outubro de 1963).

PR 48.649-63 - Na 1.120, de 9 de agôsto de 1963. - Submete processo
do Ministério da Justiça e Negócios Interiores em que
soncita seja colocada à sua disposição, sem prejuízo de

• seus vencimentos e vantagens, a Telegrafista CT-207.12-A
do Dar, SULAMITA MARIA CAVALCANTI LAAGER e
partir de 9 de agôsto do corrente ano. - "Autorizo, noa
tkrinos da Exposição de Motivos. - 27 de setembro
de 1963". -- • (Rest. ao MVOP em 7 de outubro de 1963.)PR. 63,82-63	 N9 1.205, da 6 ae eetembro de 1963. - Submete proceaso

, do Tribunal Regional do Trabalho da 7a Região em que
solicita seja colocada à sua disposição, a partir de 31
de agôsto do 'corrente ano, sem prejuízo do vencimento
do cargo, pelo períodci de dois anos, o Oficial de Admi-
nistração AF-201.12-A do DCT, VERA MARIA FER-
REIRA LIMA. .- "Autorizo. - 2 de outubro de 1963".
- (Rest. ao MVOP em 7 de outubro de 1963).

PR 63.813-63 - N9 1172, de 6 de setembro de 1963. - Submete processo
da Rêde Ferroviária Federal S. A. em que solicita sejacolocado à sua disposição o Redator EC-305.16-A, do
DNEF', GERALDO CALAZANS GAIOSO NEVES, sem
prejuízo de seus vencimentos e vantagens. - "Autorizo.
- 2 de outubro de 1963". - (Rest. , ao MVOP em 7 de• outubro de 1963).

- MINISTÉRIO DA EDUCAÇA0 E CULTURA
- Expásiçá( de Motivoz 	 -

PR	 4.290-63 - N9 659 áe 31 de Julho de 1963. Submete pedido de PEDRO• DA ROCHA ANDRADE, Colaborador de Ensino e Pes-quisas do Instituto de Fisica da Universidade do RioGrande do Sul. no sentido de ser homologado o seu afas-tamento do paia no período de 1 de setembro de 1962 a1 cie julno de 63, quando usufruiu os benefícios da bôlsa
•

de c.studos que lhe foi concedida pelo International Se-
minar For Research And Education In Physics, no Ins-
tituto de Fisica da Universidade de Uppsala, Suécia, sem
(Mus paia os cofres públicos, "Homologo, sem ônus para
os cofres públicos". (Rest. MEC em 7-10-1963)

•
- MINISTÉRIO DO"TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
- Exposição de Motivos

•
PR 64.178-63 - S/N e S/D Opinando favoràvelmente, transmite pe.

pedido do Instituto de Previdência e Assistência doi
Servidores cio Estado, para nomear, interinamente
FRANCISCO JOSE LUSTOSA DA COSTA, Procurado]
de 35 Categoria, com observância do disposto no Decreto
n9 52.266 -63, relativamente à absoluta e inadiável neces-
sidade do serviço. "Autorizo. 4-in_aao (Rest. ao
M.T.I . S em 7-10.-63).

- MINISTÉRIO DA SaUDE
- 9sP osiçóes ' de Motivos

PR 44.600-62 - No 1 032, de 1€ de Julho de 1933, - Submete processoem que o Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Gua-nabara solicita sela colocado à sua disposição ALZIRADA ROCHA TEIXEIRA, Oficial de Administração AF-201.14-B, do DCT, por 240 dias. - "Autorizo. :24 de
setembro de 1963". - (Rest. ao MV0p em 7 de outu-bro de 1963).	 -PR 48.82R-69 - Na 1.088, de 5 de agósto de 1963. - Submete processoem que BENIT0 SOLDATELLI Oficial de Administra-ção AP-201.12-A, do mesmo Ministério, solicita afasta-
ment( do pais durante 12 meses a partir de 8 de setem-
bro do corrente ano, a' fim de estagiar na Ente Nazio-nale Idrocarburi na Itália, em gôzo de balsa de estudosde Economia e hdministraeão concedida por aquela en-tidade. - "Autorizo, sem ônus para os cofres Públicos.
- 24 dP setembro de 1963". ---- (Rest. ao MVOP em 7de Outubro' de 1963). -.-

PR 44.835-63 - N e B-55 de 22 de julho de 1983. - Submete processo
• no qual a Câmara dos Deputados solicita sela colocada

à sua disposicão a Escriturária AP-202.8-A, MARIA J0-
. SÉLIA DP ASSIS ALCANTARA do mesmo Ministério,

sem prejuieb do seu vencimento e demais vanta gens do
seu cargo. - "Autorizo. - 24 de setembro de 1963". -
(Rest. ao MVOP em 7 de outubro de 1963).

PR 45.458_62 - N o 1.038. de 2R de julho de 1963. - Submete processo
no qual o Govérno da Estado de Minas Gerais solicita

•
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_. Na 285, de 12 de setembro ae 1i53, - Solicita autoriza-. çáo para que se afaste do pais, no período de 8 de ou-
tubro a 2 de novembro de 1963, o servidor ALVARO
MILANEZ, ocupante do cargo de Engenheiro, nível 18-B,
do Minister:a da Saúde para participar do Seminário
imer-reg]onal sobre os aspectos de Saúde das Habita-
Ora a ser realizado entre os dias 14 e 30 de outubro
próximo futuro, na Rússia, como Consultor Técnico do
Seminário Itinerante da U.R.S.S., a convite da Orga-
nização Mbild'ai de Saúde "Autorizo sem ônus. 3 de
outubro de 1963" (Rest. M.S. em 7 de outubro 

de1963.)
61 601-63 -- N o 266. de 22 de age• , to de 1963. - Submete processo emque OSWALDO ABDALA ISSA. médian aça.] ira:. a-

PR. 58.917-63

PR
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PR 47.931-62

'PR

PR

PR 14,990-ea

1 
Fd4 54.830-62

/1.022-62

PR	 1.493-83

PR • 4.078-63

9.800-83

PR 12.552-63

14.982-63 --

atoosterio da ,Sailde, lotado ao Serviço Nacional de
Doenças Meotats, soticita eutoriaçào para ausentar-se
do pais, sem breco para os cofres piablIccs. no perlodo de
1 9 de ,creraD:o de 193 a 20 de ettrino de 1 964, a fim de
frequentar a Clrnica de Dermatologia e Sifilografla da
Faceldeoe de Mdclicina de Elercelona, &Venha nene-
n. olor que fo: com lema dorso de estudo conded . da Pelo

Inetitoto de Cultura H.spereea. "Autorizo. sem duais
para to cofres peblooks. 71-d-1963d (Rest ao M.S. em
7 de riedoro de 1663).

— MINTSTRRIO DA INDUSTRIA E DP COMERCIO
— ExposlOo de Motivos
Pitati.771-63 — N 9 121-A. de 29 de julho de 1963. — Transmite pedido

no Sr 19 Secietário da Câmara 'dos Deputada», no sen-
tido de ser cciocado à nisposição daquela Casa do Cell-
gre.ssa. o Ne.rdstente Administrativo, ref. 29, da Comis-
são Federal de Abastecimento e PreçOs, EDIL DE ASSIS
1/LELO sadeitendo autorização para atender, pelo prazo
oe um ano. 'Autorizo faelo preze de tme ano. 4 de ou-
tubro de 1963° (nen. alIC -em 7-10-1963).

— MTNIS.TORIO DAS MINAS E ENIRRIA
— Expoedeõee de Motivos: I
PR 17 742 .. 63 — N 9 589,. de 5 de julho de leoa. — etrumetw plocesSo que

diz respeito à aquisição, pelo Serviço do Patrimônio da
União e pela Divisão do Fomento da P rodução Mineral,

-de imóvel, sitoado em Belo Horizonte, para ne.e atua-
rem os órgãos do Departamento Nacional da produção
Mineral, pelo preço de Cre 3 000.000.0d solicitando au-
tortzdçáo para que sejam praticados os atos competen-
tes, visando o registro pelo Tribunal de Contas da
União, oofn base no diepdeto cio art. 56 da Lei n9 830,
de 23 de setembro de 1949, e face o disposto nos de-
cretos os. 1.064 e 1.027, .de e 1952. • Autorizo. observadas
aa dormes legais". (Rest. ao AIME trin 7-10-1963).

FR 33 256-83 — N9 Me, de 4 de julho de 1963. Solicita autorização para
que DALILA F'RANCO, artífice de manutenção, nível

• 8, do Departamento Nacional da Produção Mineeal, se
ausente do país a fim de vi.sitar, a convite da "Mannes-
mann Mineração S.A.". as instalações de suas congê-
nere& na s durcpa e Aulorito, sem ônus pada os cofres

• pdblicos". (Rcst ao ILME era 7-10-63). -
PR 47.424-83 — No 686, de ti de ageolo de len. Solicita ao Senhor Pre-

sidente da República O afastameride do pais, de . SINO-
, SIO CATARINO DA SILVA, servidor da Companhia'

Hidrelétrica do São Francisco. a fim de realizar um
estágio de quatro meses, como bolsista, na "toole Na-
Monde de Aletiers D'Eletricité de France", em Gurey-
le-Chated "Autorizo, sem ónus para os cofres públicos".
(Read. ao MMÉ em 7.10.1963),

Vid 81.740-e3 — No 772. de 10 de setembro de 1963. Submete processo que
diz respeito ao pedido do presidente da Sociedade Ter-

• moelétrica de Capivari de se ausentar do pais para
atendendo a cemeeite do Cerne:breio Man-BBC (Maechl-
IIPTICITU A agsburg. Nurenberg. — Alemanha e Brown.
Berrei & Cie, Soden Suiça) e da Vocietà Edlson de
Milan°, Itália, visitar suas fábricas • escritórios na Eu-
ropa. "Autorizo, sem ônus. ztri.sr. Qtct SÓ MME
em 1-10-1963).

P1t 81.741 :83 — N9 173. de 10 de setembro de 1963. — Solicita autorização
para que seja colocado à disposição do Ministério das
Minas e Energia. pelo prazo de um ano; sem prejuízo
dos vencimentos etrantagens do seu cargo, 9 Tesoureiro
Ai:Ninar do Departamento Nociorfal de Obras e Santa-
mente, simbolo 8-C, lotado no Estado da Guanabara,
LUIZ HUMBERTO PRISCO VIANA. 'Autorizo. 28-9-63".
(Rest. ao MME em 7-10-63).

Prt 81.742-w — No 774, 
'de 10 de setembro de 1963. — Submete processo

em que a Emprosa CENTRAIS ELO"I'RICAS BRASI-
LEIRAS S. A. — ELETROBRAS solicita seja colo-
cede à, sua disposição com o objetivo de coordenar um
sistema de programação orçamentária, SEDAI/11AD
AGUIAR AYRES, Estatiseco, nivel 17, da decretaria
Geral do Conselho Nacicnal de :Estatinica, sem ()nus

• pare o I.B.G.E., asseguradas. apenas, as Vantagens de
seu cargo efetivo. "Autorizo. 26.9.1963". (Rest. ao MME
em 7-10-1963) . •

R. 83.744-63 — 10 842, de 19 de setembro de 1963, — Submete processo
referente ao afastamento do pais dos engenheiros ELIE-.
ZER BATISTA DA SILVA, presidente da Companhia

• Vad do Rio Doce S.A. MARCOS PEREIRA VIANA,
Superintendente Geral da Divirão do Desenvolvimento,
RAIMUNDO PERed H A M ASC A R ENHAS, Secretário
Técnico e Secretário-Geral e 0 Consultor Juridieo RONY
CASTRO DE OLIVEIRA 'LYRIO, com .destino aos Es-
talos Unidos, Canadá e vádlos países da Europa, para o
estudo de assuntos relacionados com a Cia. Vale do
Rio Doce. "Autorizo. 26.9.1963". (.Rest. ao MOIE em
7-10-1953).

— ORCIAOS DIRETAMENTE SUBORDINADOS A PREdITANCIA 'DA
REPUBLICA	 •

- WEXARTAIIENTO ADR/INISERATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO

Expnszç(.es de Motivos

ra 30.94541 -- Ne 447, de 11 de julho de 1993. — Submete procedo em
que o Ministério da Educação e Cultura solicita pror-
rogação, por mais seis meses, do afeei:emento do pais de
RENATO BRAGA I)E MUNIZ GARRIDO, arietrutor de
Ensino Superior, do Q.E. da dinivereidade do Brasil.

coro exercido az Escota Nocioual de Belae Am.o, a
de realizarrealizar Cursos t vaelear museus, em p ,• aert, 'mija e
poria, a cenvite da e ASSOCIATION INTERNATIONALE
DOS ARTS PLASTIQUEdd • Ao,Orizo. sem ônus para
os cofres públiocs. Em 24 9.63". (nese ao MEC. em

No 4,65, de 29 de pilho de 1963. — Submete processo
.que se 'cogita de regularizar a sltuaodo do ofue.ai
Administração, nivel 16, do be)de . Bresueiro, que se en-
contra prestando servd,os ae Bonda Nademo do Desen-
voivimenO0 Econõrnico (B N D.E. J. sem prejulze dos
re. ,retive: .veotimentos Opina pelo onere:no retôrno Go
Interessado ao LeSide Brasileiro. homologando em c :1
rede excepcional, inclusive para fins de pereepeão dos

• vencimentos, o peitado em que esteve irregulamenie
atestado *Aprovo o parecer do DASP Em 24 9.63".
(Re,st. ao MV O.P.. eia 7-10-63)

— N 399. de 27 de junho de 1963 — Submete processo em
que solidai seja hommozado o despache do Senhor
Prea.dente do Conselho oe Ministros, que autorizou a

. realização de despesa pelo art. 48 e seu parágrafo .Cuide
co do Código de Contabilidade da União para atender
ao pagamento • do Pessoal do Escritório Técnico da Uni-
versidade do Brasil, era refórço à rubrico 1.6.21 —
Argeeos em regime especial, etc., do Orçamento para
1962, a qual se apresentava insuficiente ate o f.na: do,

• exercício: "Autorizo. nos té emos rio parecer do DASP.
Em 24-9-63". (Rest. ao DASP. em 7-10-63)

— /O+ 452, de 15 de julho de 1963. Submete processo em
que o engenheiro do INIC (hoje SUPRA ARTHUR
VIEIRA LOPEo. que, no ~releio do cargo em comis-
são de Chefe da •)itiefio de Projetos e Fiscalização do
Depedam.elito de Co:eduzi:0o. teria dado cumprimento
lesivo â Pazeodid Nadaria a uma clausula contratual
relativa a levantamentos aerolotogeamétricos de mei:leoa
coloniais. Opina pelo indeferimento do ped.do, por pre.
matuto. ', Aprovo o pareceu cio DASP Em 23-9-63".
(Rest. à SUPRA em 7-1*.o53).

•••• N9 470, de 2 tte agosto de 1963. Submete processo çm que
o Minorem c.a Ecorcação e Cultura solicita autorização
para que JUARE2 TAVORA VEADO, Engenheiro Ice-
neiegasta. nrve• 17-A, do Quadro de Pessoal da Universi-
dade de Minas Gerais, lotado na Escola de Engenha:Ia

• da mesma (Jun ereariade, possa anzentaidase do pais pelo
prazo Ou rim anu, sem Ónus para 03 cofres públicos a
partir de março de 1963 a dm de oproveioar latilsa de
estonos conceditie peia Corno-dto da adotou) e fazer,
estágio no Serviço de Metalurgia e Cerâmica em Ispra
(Itália) "Autorizo, sem ónus para os cofres públicos,
Em 24-9-63" (Rest. ao MEC. era 7-10-63)

— /49 444 de 11 de julho de 1963, Submete processo em que
o Minastedo da Educação e Cultura. ,solicita autorização
para que MERCEDES DE MOURA REIS PEQUENO,
Biblioteca:1a nível 14, lotada na Biblioteca Nacional,
poses permanecer por mais 77 (setenta edeete) dias. no
exier.or, em compiementeção -ao penado anteriormente

ut;)rizaclo- por despacho presidencial publicado no
ed 2e,e0 cedem de ee de eetem oro de 1962, a fim e con-
tinoar distraincie biblioteeas e centros de documentação
Mudeal, a efddatte do Conselho Britânico e do Instituto
Cultural Brami-Alemanha. "Autorizo, sem Ónus para os
cofres públicos. Em 24-9-63- (Rase. ao MEC, em 7 de
Outubro de 1963.)

— N9 415. de 4 Oe julho de 1963. Submete proccoso em que
Ministerto de EduCeeko e Cultura solicita homologa-

ção do periodo compreendido entre 29 de janeiro e 9 de
fevereiro de 1963 em que SONIA MOREIRA ALVES DE
601.12A. Nutric.enista, nível 13, lotado na Universidade
do Brasil comparecei, á Reunião do Livro de Texto de
Nutrição pala Ensino de Enfermeiras da América La-

• Lea. na Ouaterneta, a convite do "Instituto de Nutricion
de Centro America Y Panamá". 'Homologo, nos termos
do parecer. Em 24-9-63' . (Rest. ao MEC, em 7 de outu-
bro de 1963.1

— N9 473. de 2 de ageisto de 1963. Submete processo em que
o Min:Medo das Minas e allergia solicita autorização
para qui o General Orlando Rangel Superintendente-
tleral de Vendas da Companhia Vale do Rio Doce, pos-
sa a usenoar-ee do pais, em viagem fi Europa, com a du-
ração aproximada de um mes, a fim de entrar em con-
Nus com as usinas consumidoras e realizar as ven-
das de minério de ferro .na Itáha, Holanda, França e
Polónia "Autorizo nos termos do parecer elo DASP.

24-9-63".- (Rest. ao MME. em 1-10-63),
No 482, de 1 de &Visto de 1963. Submete proceso em
que o 81inisterio da Educação e Cultura solicita autori-
zação para que CELSO AGRICOLA BARBI, Professor
Catedretico da Faculdade .de Direito da Universidade de
Minas Gerais, poesa aueenter-se do pais, Pelo prazo de .
4 (quatro) meses. e, partir de 19 de março de 1963, sem
Onue para os cofres públicos) a fim de realizar estudos
especializados de Direito Processual Civil junto à Fad
cuidada 'de Direito de Milão na Itália, "Homoloeo, nos
termos. da Exposição. Em 24-9-63". • (Rest. ao MEC, em
7-10-63),	 ,	 •
N9 446. de 11 de julho de 1963. Submete processo era
clee a Uridesidatie do Paranã solicita autorização para
que MARIA DAS DORES WOUK, Instrutora, nível 18,
da Faculdade de Filosofia daquela Universidade, possa
ousentar-se do pais por três (3) meses, a partir de 3 de
janeiro de 1953. a fim de apeoveltar bffisa de estudos que •
lhe foi Concedida pela Aliança Francesa de Paris junto



Divisão de Seleção
e Aperfeiçoamento

PORTARIAS DE 28 DE AGOSTO
DE 1963

A Diretora da Divisão de Seleção e
Aperfeiçoamento do Departamento Ad-
ministrativo do Serviçc Público, usan-
do da atrbuição que lhe confere o item
V do artigo 89 do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 50.679, de 31 de maio
de 1961, resolve:	 .

No 1.015 .— Designar Noé Soares
Carvalho, Oficial de Administração,
nível 12, deste Departamento, para
executar na Capital do Estado • do
Rio Grande do Sul, as Provas Es-
critas dos concursos' para Aux liar
de Enfermagem (0.520 C. 563)

Oirurgião-Dentlsta ' C. 528 e C.571),
Eletricista-Instalador (C. 577), Es-
crevente-Daotilógrafo (C. 536 e
C. 679), Escriturário (C. 580 e
C. 600), Fiscal de Previdência
(C. 539) e Labonatirsta (C. 541 e
(c. 584), para o Serviço Público F2-

deral e Oxgãos da Previdência So-
cial,

536 e C. 579), Escriturário (C. 580 e
C. 600) e Fiscal de Previdência
(C. 539), para o Serviço Público Fe-
deral e Órgãos da Previdência So-
cial.

N9 1.018 —' Designar Angelo Jor-
ge dos Santos Silveira, Médico, ní•
vel 18-B, da Maternidade Alexandre
Fleming (IISE), para executar na
Capital do Estado do Amazonas, as
Provas Escritas dos concursos para
Escriturário (C. 580 e C. 600), Es-
crevente-Dactilógrafo (C. 536 e
C. 579) e Fiscal de Previdência
(C. 539), para o Serviço Público Fe-
deral e Órgãos da Previdência So-
cial.

No 1.019 — Designar Carlos Ri-
beiro Júnior, T8cnic,o de Adininis- -
tração, nivel' 18-B, dêste Departamen-
to, para executar na Capital do Estado
de Goiás, as Provas Escritas -dos con-
cursos para Cirurgião-Dentista (C.
528 e C. 571), Escrevente-Dactilógrafo
(C. 536 e C. 579), Escriturário (C.
580 e C. 600) e Fiscal de Previdência
(C. 539), para o Serviço Público Fe- -
deral e Órgãos da Previdência Social.

N9 1.020 — Designar Adyr Cromes
Leite, Técnico de Administração, nl.
vel 18-B, dêste Departamento, para
executar na Capital do Estado do :1-'1-
pirito Santo, as Provas Escritas dos
concursos para Auxiliar de Enferma-
gem (C. 520 e C. 563), Enfermeiro
(C. 535 e C. 578), Escrevente Dac-
tilógrafo (C. 536 e C. 579), Escritu-
rário (C. 580 e C. 600) e Fiscal de
Previdência (C. 539) para o Serviço
Público Federal e órgãos da Previdên-
cia Social. -

N9 1.021 — Designar Ana Furtado "
de Mendonça, Escriturário, nível 8-A,
dêste Departamento, para executar na •
Capital do Estado do Ceará. as Pro-
vas Escritas dos concurs )s para Es-
crevente-Dactilógrafo (0.536 e C.579),
Escriturário (0.580 -e 0.600), Enfer-
meiro (0.536 e 0.578), Farmacêutico
(0.538 e C.572), Fiscal de Previdên-
cia (C. 539) • Laboratorista (0.541 e

N9 1.016 — Designar José Chaves
gegrelles, Médico dok Hospital dos
Servidores do Estado da Gur/iaba-
ra, para executar na Capital do Es-
tado de Santa Catarina as provas
Escritas dos concursos para Carpin-
teiro (C. 527 e C. 568), Escrevente-
Dactilógrafo (C. 536 e (1. 579), Es

-criturário (C. 580 e C. 600)e Fis-
cal de Previdêndie. (C. 539), para
o Serviço Público Federal e Órgãos
da Previdência Social.

• N9 1.017 — Designar João Schet-
UM, Escriturário,'nível 10-E, dêste
Departamento, para executar na Ca-
pital do 1:listado do Maranhão, as
k3rovaos Escritas doe concursos para
Auxiliar de Enfermagem (C. 520 e
O. biC3). Escrevente Dactilógrafo (C.
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•
ao Centro Inteinazional de Pesquisas Pedagógicas em
kevies ;França). "Autorizo sem ônus . para os cofres
públicos Em 24-9-63". (Rest.- à Universidade do Paranã
em 7-10-63).

..Prt . 19 991 . 63 — N9 438, de 9 de julho de1963 Submete processo em que
o Ministério da Educação e Cultura solicita autorização
pais q,ue GENARIO BARBOSA CAMPOS Instrutor de
Ensiec n.-:tieenor, nivel 16, lotado na Faculdade de Odon-
tologia da. Universidade Federai do Estado do Rio de
Janeiro: possa ausentar-se do pais, no período de 1 9 de
março de 1.96 R a 2 de fevereiro de 1964, a fim de usufruir
balsa de estudos que lhe, foi concedida pela Universida-
de de Heildelberg, na República Federal da Alemanha.

• "Autorizo, sem ônus para os cofres públicos. Em 24 de
setembro de 1963' (Rest. ao MEC, em 7-10-63). •

PR 22.453 63 — N9 443. de 11 de julho de' 1963. Submete processo em

AR.AUJO, Escriturária, nivel 8-A, do Quadro do Pessoal
— Parte Permanente, do Ministério da Agricultura loa
tada no Instituto de Fermentação, que, consultado, ma-
nifestou-se favoravelmente. "Autorizo. Em 19-9-63"
(Rest. à CFP em 7-10-63). 	 •

61.386-63 — N9 22, de 2 de setembro de 1963. Submete .processo em
que solicita autorização para que ALFREDO JOSÉ DA
SILVA. Auxiliar de Portaria, nível 8-B, lotado na Admi-
nistração do Edlicio da Fazenda, Ministério da Fazenda,
fique à disposição daquela Comissão pelo prazo de um
ano. "Autorizo. Em 19-9-63". (Rest. à CFP, em 7 de
outubro de 1963).

— AUTARQUIAS

DO MIRA

— N9 8.026-63. Trata de pedido de afastamento do pais,
sem ônus paia os cofres públicos, do Dr. WALTER
MACHADO DA PONTE, Instrutor, nível 16, de Clinica
Oftalmológica da Faculdade. de Medicina para estagiar,
durante 12 meees,.em clínicas oftalmológicas dos Esta-
dos Unidos da América do Norte. "Autorizo, sem ônus
para o Tesouro. 19-9-63". (Rast. à Universidade do
Ceará em 7-10-63).

que o Juiz de Direito da Comarca de São Vicente —
Estado Oe São Paulo, solicita seja pasto à sua disposi-
ção, peio praEu de um' ano. MERVAL MOREIRA, Escri-
tte (n . o nível 8, do Q.P. do Ministério da Agricultura,
lotauc no Serviço de Economia Rural, opinando con-
trariamente à efetivação da medida em aprêço, visto,
a 'medida pleiteada não encontrar amparo na legislação
vigente, que regula a matéria. "Indeferido na forma do
parecer: Em 23-9-63" (Rest. ao M. Agr., em 7 de . on-
tubro de '.963)

PR

-n UNIVUSIDADE

— Processo
PR 61.323-63

PR 29.263-63 - — N9 427,..de 5 no julho de 1963.. Submete processo em que
•	 o Ministério da, Educação e Cultura solicita seja pasto- tt

sua dispoeição LINCOLN_ ALLISON POPE, Assistente
&ciai, nivel 18-B, do Quadro de Pessoal do Ministério
da Agricultura, lotado na Superintendénica do Ensino
Agrícola e . Veterinário. "Autorizo, pelo prazo de um ano.

• Em 24-9-63".	 (Rest. ao M Agr., em 7-10-63).

PR 63.764

ATOS DO CHEFE DO GABINETE CIVIL .

63 — N9 344, cie 1 de outubro de 1963..
• (Republicada por ter - saído com * incorreção no Diário

Ofic‘a de 3,de outubro de 1963). '‘

PORTARIA Nç 344 DE 19 DE OUTUBRO bE 1963
O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Re-

pública, no .uso de suas atribuições e de acôrdo com a
Lei n9 4.019, _de 20 de dezembro de 1961, regulamentada
pelo Decreto W 807, de 30 de março de 1962, tendo, em
vista o que consta no Processo de reclassificação nú-
mero AC-34.783-63, de 24 de julho de 1960, do Instituto
de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, resolve

PR 42.536-63 — N9 429, ce 5 de julho de 1963. , Submete processo que
• tiata de representação feita por 'GHEORGHE STAICO.

Veterinário. nivel 18, do Ministério da Agricultura e
Chefe do Pasto de Vigilância Sanitária Animal, em Juiz

• de Fora, Minas Gerais, em que acusa o seu 'superior
hierárquico, Diretor da Divisão de Defesa Sanitária
Animal, 'de não prestigiá-lo na luta que encetou negue-
la cidade mineira, contra os 'laboratórios que falsifica-
ram produtos veterir1rios, opinando pela abertura de
inquerito naquela Divisão de Defesa Sanitária -Animal..
"Aprovo nos têrmos parecer DASP. Em 23-9-63. (Rest.
ao M.Agr., em 7-10-63). 	 -

PR 41.723-63 — N9 456, de 19 de julho de 1963. Submete processo em
que o Governo dc Estado de Minas Gerais solicita seja
wlacado á sua _ disposição DIRCEU DUARTE BRAGA,

• ' Ungenheiro-Agronamo, nivel 18-B,. lotado na 5 9 Inspeto-
ria Regional Florestal em Minas Gerais, do Ministério da'

, Agricultura, a fim de exercer cargo de , direção. "Auto-
riso nos têrmos do parecer. Em 23-9-63". (Rest. ao

PR 45.868-63 — N o 467. de 31 de julho de 1963. Submete processo em que
" • a Universidade do Ceará solicita autorização para que

JOSÉ CLESON MENEZES AQUINO, Assistente de En-
sino Superior, nível 17, lotado na Faouldade de Medicina
da mesma Universidade possa ausentar-se do pais pelo
prazo de 8 (oito , meses, a fim de fazer estágio no Peter
Bent Brigham Hospital, em Boston, Massachusetts. Es-
tados Unidos da América do Norte. "Autorizo, sem ônus
para. os cofres públicos. Em 24-9-63". (Rest. à Univer-
sidade do Ceará. em 7-10-63).

PR 45.869-63 — N9 471, ne 51 de agasto de 1963. Submete processo em
que a Universidade de Minas Gerais solicita seja pasto
à sua disposição CASSIO MENDONÇA PINTO, Químico
Tecnologista do Ministério das Minas e Energia, a fim.
de exercer o cargo em comissão, símbolo 5-C, de Diretor
do Instituto em Pesquisas Radiaativas, daquela Univer-
sidade. "Autorizo, nos tênnos do parecer. Em 24 de
setembro de 1963". (Rest. ao MME, em 7-10-63).

PR 51.846-63 -= 119 479, de 7 de agasto de 1963. Submete processo em
que a ELETROERAS (Centrais Elétricas Brasileiras So-
ciedaae Antabna) solicita seja cabendo à sua disposição
o Arquiteto, nivel 17-A, do Quadro de Pessoal — Parte
Permanente do Escritório Técnico da Univçrsidade do
Brasil, PAULO AUGUSTO MOREIRA, a fim de ali exer-
cer função técnica,. compatível cern sua especialidade.
"Autorizo, nos têrmos da Exposição. Em 24-9-63".
aaest. ao DASP; em 7-10-6e)

Cowasslo DE FINANCIAMENTO DA PRODITAC)
— Exposições de Motivos:

PR 61.383-63 — N9 25, de 5 de setembro de 1963. Submete processo em
que. solicita autorização para que fique à sua disposição,
a Oficial de Administração, nivel 12-A, HELENA PE-

-	 REIRA CORREIA, do MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
E COMERCIO. "Autorizo. Em 19-9-63". (Rest. à CFP,

" em 7-10-63),
pR 61.384-63 — N 9 16, de l3 de setembro de 1963. Submete processo em

que solicita autorização para ficar à disposição daquela
Comissão, pelo, prazo de um ano, YARA MIJO, Escritu-
raria, nível 8 lotada no Instituto de Fermentação do

• Ministério da Agricultura. "Autorizo,,_ Em 19-9-63".
(laest. à CFP em 7-10-63).

PR 51.38543	 149 27, ale 18 de eetembro de 1963. Submete processo egie
que solicita autorização paaa flw..; 'à disposição daquela

pelo »passo de um ano, MARIA OLIVEIRA DE

• M.Agr. em 7;10-63).

considerar a servidora MYRTHES CAMPOS FLORES
FARERI, Auxiliar de Portaria, código G.L.-303, nível
8-B, do Institut( de Aposentadoira e Pensões dos Co-
merciárias a partir de ,24 de julho de 1960. — Darcy
Ribeiro, Chefe do Gabinete Civil.

DEPARTAMENTO, ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO MUCO



Segunda-feira 7,	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte 1)	
•	 Outubro de 1953 8465

C.584), para o Serviço Público Fe.:
deral e õrgaoa da Providencia Social.

N9 1.022 — Des,gnar ?edro Zoares
Pinto, Escriturário uivei 8, dêste De-
partamento, pase. executar na Capital
do Estado da Bahia, as Provas 'Escri-
tas. dos concursos para Çirurgiao-
Dentista • (C.528 e C.671), Eecriturá-
rio (C.580 e G.600), Escrevente-Dac-
tilógrafo (C. 536 t C. 579) e Fiscal ae
Previdência (C.539), para . o Serviço
Público Federal e órgãos da Previdên-
cia Social.

N9 1.023 — Designar Etéreo de Sou-
ia Lemos, Oficial de Administração,
nível 1-A, do Estado-Maior das Per-
çae Armas , para executar na Capi-
tal do Estado-de Alagoas, as Provas
Escritas dos cencursas para Auxalar
de Enfermagem (0320 e C.53), Es-
criturário (C. 580 e C. 600) Enfermei-
ro (0.535 e C.578) e Escrevente-Dac-
tilógraf o (C,536 e C. 579) para o Ser-
viço Público Federal e órgãos da Pre-
vidência Social.

N9 1.024 — Designar Homero Expe-
dito Azevedo, Escriturário, nivel 10-B,
deste Departamento, para executar na
Capital do- -Estado de Minas Gerais,
as Provas Escritas dos concureea para
Carpinteiro (0.527 e C.568), Cirur-
gião-Dentista (C.528. e C.571), Ele:.
tricista-Instalador (C.577), Enfermei-
ro (0.535 e C.578), Fscrevente-Dactf-
lógrafo (C.536 e 579), Escriturário
(0.580 'e 0.600), Fiscal de Previdên-
cia (C. 539), Laboratorista (0.541 e
584) e Marceneiro (0.543 e C.585),
para o Serviço Público Federal e
órgãos da Previdência Social.

N9 1.025 — Designar RuY Sérgio
Rosa, Escriturário, uivei 8-A, dêste
Departamento, para executar na Ca-
afta' do Estado da. paraíba, as Provas
Escritas dos concursos para Auxiliar
de Enfermagem (C. 520 e C. 563),
Cirurs! % o-Dentista (C. 528 e C. 571),
Enfermeiro (C. 535 e C. 578), Escre-
vente- actilógrafo (C, 536 e C. 579).
Escriturário (C. 580 e C. 600) e Fis-
cal de previdência (C. 539), para o
Serviço Público Federal e órgãos da
Previdancia Social.

N9 1.026 — Designar Adnar Sal-
, gado, Oficial de Administração, nível

14-3, deste Departamento, para exe-
cutar na Capital do Estado de São
Paulo. Provas Escritas dos concur-
sos para Auxiliar de Enfermagem (C.
520 e C. 563), Carpinteiro (C. 527 e
C. 568). Cirurgião_Dentista (C. 528
e C. 571), Enfermeiro (C. 535 e C.
578) Escrevente-Dactilógrafo (C. 536
a C. 579), Escriturário (C. 580 e c.
600) : Laboratorista (C. 541 e 0.583)
e Marceneiro. (C. 543 e C. 585), para
e Serviço Público Federal e Órgãos
da Prevalência Social.

No 1.027 — Designar Marly Ramos
da Silva, Escriturário, nível 8-A, dês-
te DePartamento, para executar na
Capital do Estado do Rio Grande do
Norte, as Provas Escritas dos concur-
sos para Escrevente-Datilógrafo (C.
536 e C. 579) e Escriturário (C. 580
e C. 600), para ,o Serviço Público
Federal e órgãos da Previdência So-
cial.

N9 1.028 — Designar Maria Amélia
Mesquita, Escrevente-Datilógrafo, ní-
vel 7, deste Departamento, para exe-
cutar na Capital do Estado do Piauí,
as Provas Escritas dos concursos para
Escrevente-Datilógrafo (C. 536 e C.
579) e Escriturário (C. 580 e C'. 600),
para o Serviço Público Federal e õr-
gãoe da Previdência Social.

N9 1.029 — Designar Leda de Al-
meida Alentejano, Escriturário, nível
10-B, dêste Departamento, para exe-
cutar na Capital do Estado de Per-
nambuco, as Provas 'Escritas dos
concursos para- Auxiliar de Enferma-
gem (C. 520 e C.563), Cirurgião-
Dentista (C. 528 e C. 571), Enfer-
meiro (C. 535 e 0.578), Escrevente-
Datilógrafo (C. 536 e C. 579), Escri-
turário (C. 580 e C. 600), Farmacêu-
tico (C. 538 e C. 572), Fiscal de Pre-
vidência (C, 539), Taboratorista (C.
541 e C, 584), Marceneiro (C. 543 e
C. 585), Manipulador 'de Chapas- Ra-
diográficas (C. 542) e Prático de

Farmácia (c. 550), para o Serviço
Público Federal e órgãos da Previ-
dência Social.

N9 1.020 — Designar Marley Nico-
lau Vieira, Escrevente-Datilógrafo, ní-
vel 7, dêste Departamento, para exe-
cutar na Capital do Estado do Para-
ná., as Provas Escritas doi concursos
para Escrevente-Datilógrafo (C. 536
e C. 579), Escriturários (C. 580 e C.
600) e Fiscal de Previdência Social.

N9 1.031 — Designar Maria Gabri-
ela da 'Silva, Auxiliar de Mecanogra-
fia, nível 7, do IAPM, para executar
na Capital do Estado do Pará, as aro-
vas Escritas dos concursos para Cir-
rurgião-Dentista (C. 528 e 571), Es-
creventeDactilógrafo (C. 536 e C.
579), Escriturário (C. 580 e C. 600)
e Ficai de Previdência (C. 539), para
e Serviço Público Federal e órgãos
da Previdência Social. — E/oah Mei-
relles Gonçalves Barreto.

Divisão do Regime Jurídico
do Pessoal

PROCPSSO N9 3.861-63

PARECER

Em parecer de fls. 61, esta Divisão
se pronunciou a respeito da situação
criada no anexo processo em que
José Alves Filho foi exonerado, a pe-
dido, de cargo que exercia no Con-
selho Nacional de Estatística (IBGE),
embora tivesse apresentado em tempo
a sua desistência do pedido.

2. Em virtude de um lapso, enten-
deu-se, na oportunidade, que seria
desnecessário o cancelamento do ato
de vacância, por não ter sido publi-
cado, formatidade essa indispensável
à validade da referida exoneração.

3. Esclarece, todavia, o I.B.G.E.
que a divulgação da portaria pela
imprensa oficial já se fizera, circuns-
tância que altera em parte a solução
do assunto.

4. A Portaria_no 908, de 13 de ou-
tubro de 1961, é nula, pois exonera a
pedido o servidor quando este já
apresentara, em tempo hábil, sua
desistência da exoneração: Impõe-se,
portanto, seja declarada a nulidade
do referido ato.

5. Não cabe qualquer referência it
atual poribição de ingresso ou reln-
gresso no serviço público, uma vez
que, sendo nula a aludida portaria,
não houve realmente vacância, nem
haverá novo provimento.

6. Quanto ao periódo de afasta-
mento, que ocorreu entre o , pedido
de exoneração e a desistência, reitera
esta Divisão seu ponto de vista ante-
rior, no sentido de se considerarem
justificadas' as faltas apenas para
efeitos disciplinares. 	 • •

7. No presente caso, parece impró-
pria a invocação do art. 110 do E.F.
uma vez que a licença para trato de
interesses particulares se reveste de
característica própria só apresentando,
como ponto de contato com o afas-
tamento do serviço de José Alves Fi-
lho, a. Impossibilidade de se pagar o
vencimento.

8. Assim, julga esta Divisão de
bom alvitre a alteração dos termos
do ato que declara a nulidade da
exoneração a fim de que expressem
de forma mais clara a situação real
do servidor.

9. Com êste parecer, poderá retor-
nar o processo ao I.B. Q. E.

Brasília, em 27 de agasto de 1963.
— Luiz de Lima Cardoso, Diretor da
Divisão do Regime Jurídico do Pes-
soal.

Aprovo. — André Carrazzni — 28
de agasto de 1963.

PROCESSO N0 9.144-63

PARECER

'Walter Peixoto, Assessor de Ele-
tranica, nível 18-B, do Quadro de
Pessoal do Ministério da Aeronáu-
tica, solicita ajuda de custo e atua-

lio de transporte de bagagem, em
virtude de regresso de missão no ex-
terior desempenhada entre 21 de fe-
vereiro de 1958 e 24 de setembro
de 1958.

2. Fundamenta o requerente sua
pretensão nós ares. 127 e 134 do Es-
tatuto dos Funcionários.

3. Do exame do processo, verifica
esta Divisão que ao servidor, por oca-
sião de sua viagem ao estrangeiro,
foram asseguradas, além da retribui-
ção normal de sua função, em dóla-
res, o transporte de ida e volta, as
seguintes vantagens: ajuda de custo
arbitrada em um mês de salário e
gratificação de representação, esta
correspondente a um mês e meio de
salário, tudo convertido na moeda já
referida (fia. 12)-

4. Os dispositivos invocados peai
interessado, ao que parece, não se
aplicam ao caso em exame. A- ajuda
de custo de que trata ,o art. 127 dó
E.F. se destina à compensação das
despesas de viagem e da nova insta-
lação efetuadas pelo funcionário que
passar a ter exercício em nova sede.

5. A situação ora apresentada se
enquadra antes no art. 132 da Lei
no 1.711, de 1952:

"Sem prejuízo das diárias que
lhe competirem, o funcionário
obrigado a permanecer fora da
sede da repartição, em objeto de
serviço, por mais de 30 dias, per-
ceberá ajuda de custo correspon-
dente a um mês de-vencimento."

6. Aqui, o benefício visa a permi-
tir a permanência do servidor no lo-
cal em que vai executar a tarefa de
que foi incumbido, considerando-se as
dificuldades financeiras inerentes à
estada fora do domicílio.

7. Tal vantagem, portanto, deve ser
dada apenas por ocasião do desloca-
mento do servidor da sede de sua
repartição, uma vez que, de regresso,
evidentemente, os problemas acima
apontados não se apresentarão.

8. Por outro lado, dispõe o art. 134
do Estatuto dos -Funcionários:

"O transporte do funcionário e
sua família, inclusive um serviçal,
compreende passagem e baga-
gens, não podendo a despesa,
quanto a estas, exceder a. 25%
da ajuda de custo."

P. Da leitura dêsse dispositivo não
se infere, domo pretendeu o peticio-
nário, que a lei permita a concessão
de auxílio para transporte de baga-
gem.

10. O dispositivo explica a signifi-
cação do termo transporte, empre-
gado no art. 127, e 29, no qual inclui
a bagagem do servidor, e limita a
despesa correspondente a 25% da
ajuda de custo.

11. Se, na hipótese em exame, foi
assegurado o transporte de ida e
volta (fls. 12) as disposições estatu-
tárias foram cumpridas, não havendo
como conceder o auxilio pretendido.

12. Do exposto, conclui-se que o
pedido de fls. carece completamente
de amparo legal.

13. Com êste parecer, poderá re-
tornar o processo à Diretoria do Pes-
soal do Ministério da Aeronáutica.

Brasília, em 27 de agasto de 1963.
— Luiz de Lima Cardoso, Diretor da
Divisão do Regime Jurídico do Pes-
soal.	 •

Aprovo. — André Carrazzoni,

PROCESSO N9 al.637-63

PARECER

Paulo Pinto Pupo solicita averba-
ção do tempo de serviço gratuito
Prestado à Escola Paulista de Medi-
cina, no período de 2 de abril de
1938 a 30 de setembro de 1941.

2. Alega o requerente que o Dr.
Consultor Jurídico do DASP se ma-
nifestou favoravelmente em caso sé-
melhante, objeto do Processo 9.047-55
(D.O. de 23 de abril de 1956, as M-

ilhas 8.068-9), relativo à contagem de

tempo de serviço gratuito prestado à
Faculdade Nacinal de Medicina.

3. Vale-se, ainda, o interessado do
fato de Douta Con.sultoria Geral da
Repblica ter concordado com as COT).
clu.sões expostas, por aquela autorlea-
cie em assuntos jurídicos, no meacio-
nado prcesso.

4. Reporta-se, também, o interessa-
do, à Lei n9 2.712, de 1953, que, ao
federalizar a Escola Paulista de Me-
dicina, assegurou a contagem do pe-
ríodo de serviço anterior à federali-
zação, para todos os efeitos legaia.

5. A propósito da jurisprudência
referida pelo interessado cabe escla-
recer que os pronunciamentos citados,
relativos ao Processo no 9.047-55, se
referem a serviço gratuito prestada
no período de 10 de fevereiro de 1933
a 23 de maio de 1939, anteriormente
ao becreto -lei n9 1.713, de 28 de ou-
tubro de 1939, que peoibiu a execução
de trablhos em tais circunstâncias.
Destarte, o requerente poderia bassear-
se nos referidos pareceres apenas
para exigir averbação do tempo pres-
tado até a data de vigência daquele
Decreto-lei, averbação esta, aliás, que
já lhe foi concedida.

6. Quanto ao disposto na Lei nú-
mero 2.712-56, cumpre ressaltar que
a 'norma concernente à contagem de,
tempo de serviço a que a mesma se
refere não tem aplicação em se tra-
tando de serviço gratuito, visto como
essa anomalia se contrapõe frontal-
mente a dispositiva constante do De-
creto-lei na 1.713-39, cujo espirito
subsistiu na proibição expressa pelo ar-
tigo 49 do atual E.F. (Lei n9 1.711,
de 1952). •	 -

7. Assim, em face dèsse principio
legal, a 'pretensão em apreço resulta
automaticamente prejudicada, urna
vez que a situação estava repudiada
por lei, afigurando-se a prestação do
serviço em causa mera questão de
fato, inoperante para efeito de di-
reito, como o de que se trata.

8. Pelo exposto, esta Divisão opina
por que se mantenha, apenas, a aver-
bação do tempo de serviço prestado
pelo requerente no período de 2 de
abril de 1938 a 31 de outubro de 1939
e pelo indeferimento da averbação do
período seguinte até 30 de setembro
de 1941.

9. Com êste parecer, deverá o pro-
cesso ser devolvido à Divisão do*Pes- •
soal do Ministério da Eduaacão e Cul-
tuBrar.

asaia, 2'T de agasto de 1961,
Luiz de Lima Cardoso, Diretor da
Divisão do Regime Jurídico do Pes-
"lPAprovo. — André Carrazoni — 28de agasto de 1963.

PROCESSO • N 9 12.820-63

PARECER

No anexo processo, Rosaido Moreira
de, Aguiar, servidor do Instituto Bre.-
aleiro de Geografia e Estatestica, in-
vocando a Lei no 1.050, de 1950, e ODecreto nv 28.140, do mesmo ano,
declara que não deseja voltar à ati-
vidade.

2. Trata-se de servidor que perma-
neceu licenciado para tratamento de
saade, por mais de 15 anos e que re-
quereu, por diversas vêzes, sua apo-aentadorta, 4,;3gatda Itzalkits.

3. C2:=„ Waettiãe, ene cÉe te
tendo concretizado sua aposentadoria,
não há como valer-se o interessado •
da mencionada Lei dv 1.050, de 1950,
que faculta ao inativo voltar ou não
à atividade, quando a inspeção de
saúde, a que se submete perles:Uca- •
mente, conclui pela não invalidez.

4. Tratando-se, simplesmente, de
servidor itc.enciasio, não há como dei-
xar de ser-Me aplacado, oportunamen-
te, o que determina o art. 103 do
E.F., verbis:	 • '

"Art. 103 — Considerado apto
em inspeção médica o funcionário



COMISSÃO DO VALE •
DO SÃO FRANCISCO

PORTARIA DE 3 DE SETEMBRO
DE 1963

SUPERINTENDENCIA DO PLA.
NO DE VALORIZAÇÃO ECO.
NÓMICA DA AMAZÔNIA

PORTARIAS DE 16 DE AGOSTO
DE 1963

. O Superintendente em exercício, do
Plano de Velorização-Economica da
Amazônia, u.sando da atribuição que
lhe confere o Art. 47 ,itens I e IV do
Regulamento aprovado pelo Decreto

n°34432, de 9 de oteeubro de 1953, e
tendo 'em vista o disposto no Art. 14

mercindo lama Filho. P.1205-11A e da Lei n 9 3.780, de 12 de julho de
Alexandre Gomes Neto, AF-204.7.A. 1960, resolve: 	 .
para, sob a presidência do primeiro, N 9 4.432 — Declarar ocupantes da
constituírem a comsaão encarregada Referência horizontal abaixo indica-
para a avaliação da área de terra da, a partir de 1 9 de julho de 1963,
compreendida na região de Cabrobós os funcionários do Quadro Provisório
Belém do São Franeaco no Estado  desta Superintendência, a seguir enu-
de Pernambuco, conforme Decreto merados:
n9 52.137 de 17 de 'junho de 1963. —
Eng. João Gomes So?".inho, Diretor	 Referência I
Superintendente Substituto. 	 Cargo — Nível — Nome

O Superintendente da Coniissão do
Vale do São Francisco, no uso das
atribuições que lhe confere o item
XVI do art. 33 do Regimento apto-
vedo pelo Decreto ia 9 29.807, de 25 de
julho de 1951, resolve:

N9 205 — Designar José Medeiros
de Souza, Administrador 7-C, Ou-

í 8. Com ést eparecer, proponho a
reitituição do processo à Delegacia
beeional do Trabalho em Aracaju.

Cessei:ia, em 16 te agosto de 1963.
„?4e 4e /MA Card4980, Diretor da

Vele, 9.10 R eg me Jurídico do Pes-
'eeene_Actirela.aeee. André garras-

Referénota f

Cargo-Nivel — Nome
Cirue.gião-Dentista 17-A — Antônio

Carlos Sabóia.
Condutor de Topografia 13-B —
João Nepomuceno de Souza.
Datilógrafo 9-3 — Maria Prado.
Datilógrafo 9-3 — Alba Latirdes

Langchallon.
Datilógrafo. 9-B —

Lima.
Datilógrafo 9-B —

valho Martins.
Datilógrafo 9-13 —

sias Duarte Moreira.
Datilógrafo 9-3 —

Franco.
Datilógrafo 9-13

aio Lobato de ~e-1d
Datilóerafo 9-13 —

atalha de Oliveira.

Gilda da Silva

Jurema de Cor-

Olímpio Igle-

Ivany Sarmento

Thomas Antõ-
a.

Alfredo Carlos,
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reassumirá O exeicicio eob pena
de se apurarem como faitae
dias do. anusência" .

5. Cem • êstes esclarecimentos, - po-
(e-	 o processo retornar ao IBGE.

afila. 28. de agásto de ..963, —
•de /,???(1 Cardoso, Diretor da

ID.visão do Regime Jurídico do .Pee-
eal.
! Aprovo, — André Carrazzoni —
eds egesto de 19f3.
1/4

OCCESSOS NS. 15.756-63 E
15.983-63	 -

PARECER

Consulta a Delegacia Regicnal do
Trabe.ho, eis Aracaju, sôbre o cate-
eio a ser adotado em relaçãe ao pa-
;emento de triênio a servidor inves-
tido em função gratificada.

2. O conceito de função gratificada
é o que está expresso no art. 11 da
Lei n 9 3.780 de 12 de junao de 1900,
seeundo o qual a treeearta "não con.s-
titui emprêgo, mas vantagem aceeeó-
ria do vensimns,to", tanto assim eue a
gratificação decorrente do seu exer-
zício ce:respeneente, esereee e, "à Cie-
reneo entre o valor estabelecido para
o símbolo respectivo e o venc'reento
do ureo efetivo ereecido pelo funcio-
nária" (pareerafo ir:1'7d do art. 1- .

3. Essa conceituaçáO permanece eia
vigor, tendo as leis gerais de majore,
ção de vencimentos (Leis as.
de 1960, 4.669, de 190 e 4 242, de
1963) apenas alterado os valores dos
símbolos das referidas funções grati-
ficadas conforme está expresso no
art. 1 9 dos citados diplomas legais.

3 Por outro lado, os aumentos pe-
riódicos consignados nas referências
horizontais (art. 14 e Se da Lei nú-
mero 3r780, • de 12 de julho de 1968).
comumente denominados etriênios",
não constituem parcelas autônomas
do vencimento, mas sim parte inte-
grante dêste, o qual fica.- portanto,
autonikticamente aumentado • à medi-
da que o funcionário complete três
anas de efetivo exercício na classe.

4. Assim, conforme esclareceu esta
Divisão no parecer emitido no Pro-
cesso n9 DASP 16.981-63 ( i n D. O.
de 9-8-63) a concessão de triênio a
servidor "investido em função gra-
tificada acarreta, forçosamente. a re-
dução, no mesmo valor, da gratifica-

. ção de função, ou melhor, dirainu4ase
a diferença entre a importância rela-
tiva ao símbolo da função gratificada

• o vencimento do caxgof efetivo do
funcionário".

5. Para maior clareza, exemplifi-
quemos a situação de funcionário
ocupante de cargo de nível 14 exer-
oendo função gratificada, símbolo
4-P:-

a) Situação antes de,o funcionário
completar o triênio:

Cr$

PORTARIAS DE 10 DE SETEMBRO Agrimensor 13-A — Cezar Bernar-
DE 1963	 do do Nascimento. 	 e

Almoxarife 16-3 — Mário Acatouas-
sú" O Superintendente da Comissão do	 Nunes.

Vale do São Francisco, ne uso das Almoxarife 16-3 — Abelardo Apa-
atribuições que lhe confere o item recido Garcia de Vasconcelos.
XVI do artigo 33 da Regimento apro- Almoxarife 16-13 — Celerino Mari-.
vado pelo Decreto n 9 29.007, de 25 de nho da Costa.
julho de 1951, resolve:	 , Armazenista 10-B — José pereira de

N9 309 — Remover por necessidade I 1'e/em/Ilma. zenista 8-A — Mehoei Pereira
Teixeire..

Arquivista 11-C — Arycine Joaquim
de Andrade.

Arquivista 11-C — Wolgrand de
Melo Fonseca.

Arquivista 11-C Humberto Ribeiro
Bezerra.

Arquivista 11-C — Albino de MoraeseCardoso Pereira.
Arquivista 9-B — Josefina Chaves.
Arquivista g-B — Antonio Nery.
Arquivista 9-B — Maria José Fer-

reira de Arruda.	 •
Arquivista 9-3 — Raimunda de Oli

-veira Carvalho.
Arquivista 9-B — Geraldina Carva-

lho de Magalhães.
Arquivista 7-A — Maria Irene Pl-

mentel Corrêa.
Arquivista 7-A -- Jalva Chucair

Granhen Brariclão.
XVI do artigo 33 do Regimento apro- Arquivista 7-A — Walkiria Montei-
vado pelo Deeto n9 29.807, de 25 ro de Castro.
de julho de 1951, resolve:	 Arquivista 7-A — LuCimar Cava-

N9 316 — Tornar de nenhum efei- ler° da Silva. "
to a Portaria n9 284, de 20 de agõsto Arquivista 1-A — Maria de Naza-
de 1963.	 reth Amorim de Almeida.

Arquivista 7-A — Hamilton Ferrei-
O Superintendente da Comissão do ra de Souza Júnior.

Vale do São Francisco, no uso de auad Arquivista 1-A — Milta Pinheiro de
atribuições e tendo em vista o dispos- Carvalho.	 -
to no item XV cio artigo 33 do Regi-Arquivista 7-A — Paulo Bisi doe
mente aprovado pelo Decreto número santos .	•
29.807, de 25 de julho de 1E51, resol- Assistente de Administração 16-13 —
ve:	 .	 ' Rui liar de Baraúna.	 -

N9 317 — Designar o Técnico de Assistente de Administração 16-3 —
Aárci(nistração AP-602-17A Ilaroldo Armando de Brigo Pereira.
Estréia da Silva para eubstituto Assistente de Adminietração 16-B —
eventual do Secretário desta Comis-
são, a partir de 16 de abril de 1963.
— Eng. João Gomes sobrinho, Dire-
tor Superintendente Substituto.

Conceitão de licença para trent.;
mento de saúde, na forma do artigo
88, item 7, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1352.

Murilo Costa Torres — 30 dias a
partir 2-8 st , 31-8-63;

Aurélio Machado — 30 dias, a par-
tir de 5-8 a 3-9-63;

Pedro Bezerra Dantae — 20 dias, a
partir de 12-7 a 31-7-63;

Pascoal Santoro — CO dia, a partir
de 11-8 a 9-10-63;

Afonso Rodrigues Pereira — 90 d
a partir de 9-8 a 6-11-63;

Jeiras José do Nascimento — 30
dias, a partir de 26-6 a 25-7-63;

rreneirsea Pimentej Lo4o1a — 391	 ssistant* de AdministraçãO 114.A es.
te, a portif de 174 a 154-83.	 ,f.galkdg Odete ?Cheiro,	 "`x

Auxiliar de Portaria 7 — Jefferson
Jupiter de enna Lopes.

Auxilier de portaria 7 — Renato
Martin Rodrigues.

Auxiliar de Portaria 7 — Silvio da
Silva Borges.

Auxiliar de Portaria 7 — Armando
Barjonas de Miranda. •

Auxilier de portaria 7 — Paulo Lo-
pes de Lima.

Auxiliar de portaria 7 — Joaquim
Lopes Henriques.

Auxiliar de Portaria 7 — Alcides
Alves dos Santas.

Auxiliar de Portaria 7 — Antonio
Dantas de Oliveira.

Nç 4.434 — Declarar ocupantes da
Referência horizontal abaixo indica-
da a partir de 1 9 de julho de 1963. as
funcionários do Quadro Provisório
desta Superintendência, a seguir enu-
merados:

Assistente de Administração 14-A —
Waldernar Garrido Duarte Valente.

179 4.433 — Declarar ocupantes da
Referência horizontal abaixe indicada.
a partir de 1 de julho de 1953, Os fun-
cionários. do Quadro Provisório desta
Superintendência, a seguir enumera-

Referencia 10
Cargo . — Nível — Nome

Alixilár de Bibliotecário 7 -- Os-
waldo Jc.sé de Lima Mota.

Auxiliar de Engenheiro 13-B — João
Agostinho. dos Santas !Varanda,

Auxiliar de Engenheiro 11-A — Fre-
derico Guilherme Chaves.

Auxiliar de Engenheiro 11-A —
tonio Roberto pinto Guimarães.

Auxiliar de Estatiseica • 8-A — Gr.
lendo Nazaré de Araujo Mergulhão.

Auxiliar de Medição 6-A — Pedro
José de Brito.

Auxiliar de Medição '6-A — Sai-

	

minido Fernando ?antoja. 	 -
Auxiliar de Portaria 7 — Cesário

Dias Guimarães.
Auxiliar de portaria 7 —. Manoel

Nortino Rodrigues Sedxé.
Auxiliar de portaria 7 — Epitacio

Cabral dos Santas.
Auxiliar de Portaria — SerapLão da

Silva Santalago.
Auxiliar de Portaria 7 — Raimundo

Wilson de Alneeida. • 	 •
Auxiliar de portaria if — Cis;valdo

Nezaré Paraguaesue
Auxiliar de Portaria .7 — Luiz Fer-

reira.
Auxiliar de Portaria' 7 — João Paca

Rodrigues.
Auxiliar de portaria 7 — José Luiz

Souza.
Auxiliar de Portaria 7 — Manoel

Auxiliar de portaria 7 — Norival
pártoja de Castilho.

Auxiliar da Portaria 7 — Antonio

—
Carlos Leão.

	

Auxiliar de Portaria 7	 Orlando
da Silva Xavier.

Auxiliar de Portaria 7 — Welter
Pedro de Castro.

Auxiliar de portaria 7 — Manoel
Borges Neto.

Auxiliar de portaria 7 — Solermo
Camarão Barbosa.

Valor mensal do Símbolo
da P. G 	

Valor mensal do Venci-
mento 	

Valor mensal da Gratifi-
cação de função 	
b) Situação após a con-

cessão do primeiro teiênio:

Valor mensal do Símbolo
da In

Valor mensal do Venci-
mento . 	

Valor mensal da Gratifi-
. caçáo de função 	  29.740,00

90.500,00

59.500,00

31.000,00

Cr$

90.500 00

60.760.00

de serviço, o servidor Geraldo Fé
Souza, do 49 D-strito	 Juazeiro para
a Colônia Agropecuária do Formoso.

No 310 — Dspensar a pedida da,
Chefia do Setor de Classificação dé
Cargos desta Comissão, 'Neusa Am-
brósia AF-601.17A e designar o Ofi-
cial te AEtnainistração AF-201.14B,
Lsaias Pinna de Carvalho, para res-
ponder pelo mesmo Setor, a partir de
19 do corrente. — Eng. João Gomes
Sobrinho. Diretor Superintendente
Substituto.

PORTARIAS DE 16 DE SETEMBRO
DE 1963

O Superintendente da Comissão do
Vale do São Francsico, nó uso das
atribuições que lhe confere o item

iaa

Waldemar Gols Tocentins.
Assistente de Administração 16-B —
Renato Benito.
Assistente de Administração 16-B --
Hilda Rodrigues Franco.
Assistente de Administração 16-B
paulo. de Carvalho Cruz.
Arristente de Administração 16-3 —
Adalberto da Silva Neno.
Assistente de Administração -16-B —
Adalberto pinto Guimarães.

Assistente de Administração 15-B —
Alvaro Córdova Rodrigues.

Assistente de Administração 14-A —
José Moreira de oliveira.

Assistente de Administração 14-A —
Maria de Lourdes Silva Cardoso.

Assistente de Administração 14-A —
João de Moura Neves.

Assistente de Administração 14-A —
Joaquim Boulhosa.

Assistente de Administração 14-A —
Miguel Neves Gaivão.

Assistente de Administração 14-A —
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Datilógrafo 9-B — Manoel dos San-
toe Matos.

Datilógrafo 9-B — Eteberg 'de Li-
ma Aleixo.

Datilógrafo 9-B — Therezinha de
Jesus Bentas Santana.

Dactilógrafo 9-B — Lucimar Silva
de Pinho.

Datilógrafo 9-B — Alzira Mendes
Freire.

Dactilógrafo 9-B — Romeu de Mello
Bittencourt.

Dactilógrafo 9-B — Ivete Águia da
Rocha.

Datilógrafo 9-B — Argentino do
Brasil Cartagenes.

Datilógrafo 9-B — Marina Lúcia
arçal .*
Dactilógrafo 9-B — Maria Amélia

Seabra Jardim.
, Datilógrafo 9-B — Margarida Ne-
ves Campos.

Datilógrafo 9-B — Afina Maria
Jinkings Martins.

Datilógrafo 9-B — Thereza Fernan-
des Dias da Silva..

Dactilógrafo 9-B •— Mariana Clara
Gonçalves de Alencar.
. Datilógrafo 7-A — Maria Juracy
de Barros.

Datilógrafo 7-A — Maria de Na-
zaré Alves de uma.

Datilógrafo 7-A — Alcyria .Araújo
de Souza Santos.

Dactilógrafo 7-A — Raimunda Ma-
tar Baltazar da Sila.

Dactilógrafo 7-A — Adilson Araújo.
de Souza Santos.

Dactilógrafo 7-A — Iolanda de Je-
sus Lima.

Datilógrafo 7-A — Anna Maria Car-
neiro de Amorim,

Datilógrafo 7-A — Raimundo, Eu-
nice Gomes do Rosário.

Datilógrafo 7-A — Alfredo Rodri-
gueai Santana.

Datilógrafo 7-A — Alfredo Rodri-
gues Santana.

Datilógrafo 7-A — Carlos Astrogil-
do Noronha Carvalho. -

Dactilógrafo 7-A — José . Furtado
de Miranda.

Datilógrafo 7-A —
Barros Mendes.

Datilógrafo 7-4 —
Lima Alves.

Datilógrafo 7-A — Inocêncio Mar-
tyres Coelho.

Dactilógrafo 7-A — Edna sainoáio
da Cunha.
'Datilógrafo 7-A — Maria da Saleta

Ivo.
Dactilógrafo 7-A — Helena Mene-

zes Fernandeg.
N9 4.435 — Declarar ocupantes da

Referência horizontal abaixo indica-
da, a partir de 1 9 de julho do 1963,
os funcionários do Quadro Provisório
desta Superintendência, a seguir enu-
merados:

Referencia I
Cargo — Nivel — Nome

Pesenhista 18-C: 	 -
Andrelino da Costa Coita

Desenhista 14-E:
João Pinto Martins.

Desenhista 14-13:
Alvaro Paz Passos da Silva
Desenhista 12-A:

aItainar Ribeiro de Magalhães e
Souza.

Economista 17-A:
José Orlando Pinheiro da Silva.
Eletricista Operador 8-A:
José Ferreira Lopes.

Engenheiros 18-B:
Roberto de La Rocque Soares.

\ Pedro Hélio de Melo.
Lourival de Oliveira Bahia.
intónio da Costa Lopes. •
roaquim Rodrigues Porto.
Mário Jurandyr Reis.

Engenheiro. 17-A:
Christian° Joaquim da Silva
roão de Oliveira Aleixo.
Ronald da Costa Borrajo
Oscar Dias Teixeira.

Esc. -Datilógrafo 7:
Siciney Vasconcelos Queirós

Raimundo da Costa Garcez.
Raimunda do Rosário Oliveira.
Benedita Eleanor 1Viamia
Mário José Machado.
Ivan Dominguea Dias.
Selma Freire 'Sampaio.
Lia Carvalho de Magalhaes.
Maria do Carmo Vasconcelos Paiva
Sérgio Rodrigues da Silva.
&varino Fonseca Barros,

Esc:-Datilógrafo 11:
Doiores Fernandes Gonçalves Pe-

reira.
Raimundo Nonato Duarte valente.

Maria Graziela Brigido dos San-
tos.

Guarda 10-B:
Mário CapituLno Barbosa
Anisio Gomes de Moraes.
Lourival Freitas. s
&varino Bezerra da Silva.
Coracy da Silva Matos.
Antônio Ignácio de Souza. •
Vitor Nunes da' Silva.
N9 4.436 — Declarar ocupantes da

Referência horizontal abaixo indica-
da, a partir de I de julho de 1963 os
funcionários do Quadro Provisório
desta Superintendência, a seguir enu-
merados:

Referência 1

Cargo-Nivel — Nome
•Guarda 8-A:

•Eimir Maramaldo Baatoi.
José Maria Rodrigues de Moraes.
Oswaldo Alves de Souza.
João Melquiades de Souza
Francisco Sales de Araújo.
Virgílio Gomes da silva.
Edgar de Assis Pantoja.
Mecânico de Máquinas 10-C.
Orlando Rodrigues da Fonseca:

Médico 17-A:
Augusto Benedito de Leão Guilho

Motorista 10-B:
Pedro Reis Meninéa.
Carlos Duarte Zeferino:
Rozendo Carlos dos Santos.
Francisco Nacif.
Horvil Marinho Milhomem.
Raimundo Araújo Monteiro.
Eleadyr Coelho de Souza,
Arnuifo Henrique da Silva.
José Ribamar da Costa Marques.
Manuel Paulo Prazeres.
Francisco Silva Matos.
Oregório Reis Meninéa. •

' Emilio Bruno de Morais
Motorista 8-A:

Mário da Fonseca Pinto.
Mário Alves de Albuquerque.
NiLson Couto Ribeiroa .

Oficial de Administra'cão 18-C:
António Salgado da Mota.
Wildson Oscar Negrão Guimarães:
José Ovidlo Amanajáa da Silva.
Maria de Nazaré Bolonha.
Thereza de Jesus de Leão Guilhon,
Oficialede Administração 14-B.
Hortência Maria Pinto »Oral
Vicente Huet de Bacelar.
Carlos Vasques.
Flerley Pinto Pamplona.
Jaime Forbino Negrão da Silva.
Maria Ribeiro Viana.

°lidai de Administração 12-A:
Raimunda de Siqueira Mendes Vá-

linoto.
Gulornar Calina da Souza.
Maria Perpétua Fontoura Amanajás.
Maria Vara Santos de Souza.
Ayrton No/eto de Almeida.
Beatriz Dias Fernandes.
Maria Anália Ribeiro Lisboa.
Haro/do Ubirajara de Almeida.
Theophanência dos Santos Peti19.
Aridéa 'de Assis Moreira.
Maria Isabel Pinto.
Déa Lisbaa Ferreira da Silva
Raimundo Nonato Ferreira.
N9 4.437 — Declarar ocupantes da

Referência horizontal abaixo Indica-
da, a partir de 19 de julho de 1963,
os funcionários do Quadro Provisório
desta Superintendência, a sertuir enu-
meradas'

Referência I
Cargo-Nível — Nome

Porteiro 9-A:
Alvaro de Morai Cardoso."
Venâncio de Souza Azevedo
Francisco Assis da Silva.
Manoel Pinheiro da Silva.

Redator :17-B:
Nelson de Figueiredo Ribeiro

Redator 16-A:
Mário Couto.	 •
Adaucto Ignácio da Rocha .

Taquigrafo 14:
Sebastião Rabelo Mendes Filho. 	 .Aurora, Ramas de Caronas Raie.
Walldria de Oliveira Mello.

Técnico de A dministração le-B:Dulcemar Ferreira Palão.
Rubens da Silveira Brito.
Marcillo Feigueiras Viana.
Cara Martins Pandoifo.
Eidorfe Moreira,
Orlando (Mimardes Brito.
Miguel Araken de Almeida.
António Carlos de Carvalho Mes-

quita.
Pswaido Mendonça Viana.
Fritz Louis Ackermann,
José Augusto da Silva Reis.

Técnico de AdminIstração 17-A:
Geraldo Dalete Pinto de Lima
Raphael Mário de Mendonça Go-

mes.
Luiz °atavio Vergolino - .de Men-donça.
José Cardaso da Cunha Coimbra.
António Feita de Melo.
José Machado Mutti Pedreira.
Francisco das Chagas Uchôa

Guerra.
Técnico de Contabilidade 13-A:
Alexandre Mintas da Silva Santos.
Maria Clélia das Santos.
Maria Zafira Reato de Medeiros.
Atèmbrino Uribarcy de Souza Fer-

reira.
Lindalva Bezerra Pinto.
Sebastião Batista de Melo.
Edmundo Carvalho de Fernandes

Gomes.
João Farias de Barros Junior.
Hilton de Oliveira Souza.	 .
Adalina Bitttencourt Cruz.
Orlando de Britto Duarte,
Miguel Pereira da silva Lobo
Carlos Gaivão Brandão.
Enair Pessóa Pampolha,
Dirce Terezinha Ferreira Gomea.
Raimundo Nonato Brasil Freire.
Dionéa Teixeira de Souza.
Flávio Pinto Ferreira.
Edir Hilário Barreto da Fonseca.

Elavde Fiel da Serra Freire:
. Maria da Consolação Pinto Leal.

•.Telefonista 6-A:
Otnip dos Santos Ribeiro.
Tesoureiro 18-B:
Manoel Panta/eão de Carvalho
Narciso Martins Guimarães.
• Trabalhador 1:
Ademir Atenozimo Monteiro.
Otacillo Atahide dos Santos.
José do Carmo Coêlho.
Victor Parifilo Garcia Filho.

NO 4.438 — Declarar 'ocupantes da
Referência horizontal abaixo indicada,
a partir de 19 de julho de 1963. os
funcionários do Quadro Provisório
lesta Siiner intendência, lotados na Di-
vi sei° de Manaus, a seguir enume-
rados:

Referência I
Cargo — Nível — Nome

Almoxarife 14-A — Alvaro de Souza
Medeiros Baibosa.

Arquivista 9-B — Pedro Carréa Pai-
va.

Assistente de Admini , tração 16-13—
José Cidade de Oliveira.
João Toequato Lemos.
Theodorico de Almeida Nunes.

Assistente de Administração 14-A —
Jorge Corrêa Pinto.

Assistente de Administração 14-A —
Edmundo Botelho

Auxiliar de Portaria -7-A — Nestor
Nery Saldanha.

Auxiliar de Portaria 7•A —
no Bentas Soares.

Contador 17-A — Sebastião Botelho
Júnior.

Datilógrafo 9-8 — Nelly Ferrmra
Alves.

Datilógrafo 9-B — Maria Auxiliado-
ra Teixeira de Taula.

Estenodatilógralo 11 — Marcos
Evandro de Campos Bittencourt.

Guarda 10-B — Liberato Camelia>
da Silva.

Guarda 10-B — Raimundo Sagra-
tzky de Oliveira.

Motorista 8-A — Josué Pontes Fran-
co.

Oficial de Administração 16-C
Sinval Andrade Gonçalves.

Oficiai de Administração 18-C
Mauricio Fortes Xavier.

Ofiçial s de Administração 14-8
Carlos Geneaio Machado Braga

Oficiai de Administração 14-13
Maria Celeste Bentea Siqueira.

Oficiai de Administração 14-13
Mário Rocha da silva.

Oficial de Administração 14-B
IzabeI de Lima Cintra.

Of!cial de Administração 12-A
Maria de Lourdes Andrade Nurman-
do

Porteiro 9-A — Bernardo Mendes
da Silva.

Redator 16-A — Lula Augusto da
Costa Soares.'

Redator 16-A — Afina Ilza Nunes
de Melo Marques.

Técnico de Administração 1841 —
Eglantina de Souza.

Técnico de Administração 18-B —
Herculano de Castro e Costa.

Técnico de Administração 18-B —
Georgina Munia de Castro.

Técnico de Administração 18-B —
Leolpoldo Feres Sobrinho.

Técnico de Administração 17-A —
Aijce Teixeira de Senna.

Tesoureiro I7-A — Antonio Afonsa.
Zelador 7sA - — Odilon Vieira da

Silva.
N9 4.439 — Declarar ocupantes da

Referência horizontal abaixo indicada,
a partir de 19 de julho de 1993, os ^un-
cionários do Quadro Provisório desta
Superintendência, lotados na Divisão
de Culabá, a seguir enumerados:

Referencia I
Cargo — Nível — Nome

Arquivista 9-B — Arminho Arruda
Albernaz.

Arquivista 9-B — Joaefina de Car-
valho Migueis.

Arquivista 7-A — Edi Bicudo.
Assistente de Administração 16 . B —\

Jair Cuiabano.
Assistente de Administração 1n-B —

Maria da Gloria Cuiabano Soares.
Assistente de Administração 14-A

João José Freire.
Assistente de Administração 14-A

Ilza Pitaluga de Moura.
Auxiliar de Portaria 7 — Antonio

Sebastião dos Santos.
Auxiliar de Portaria 7 — Nestor

Boaventura.
Auxiliar de Portaria 7 — Alvaro de

Figueiredo Barros.
.Datilógrafo 9-B — Maria Ribeiro '-

Gama Liabo D'Eça.	 -
Datilógrafo 9-B — Neuza Calmon

da Silva.
•Datilógrafo 9-B — Edmundo Ron-

don.
Engenheiro 18-B — Frederico Car-

los Soares Campos.
Oficial de Administração 14-B

Maria Monteiro da Silva.
Oficial de Administração 14-B

Lucia Cuiabano Pinto.
Porteiro 9-A — &are Paes de Bar-

ros.
Redator 17-B — Rubens de Men-

donça.
Técnico de Contabilidade 13-A —

Arminao Nunes da Silva.
Zelador 8-B — Hermenegildo da

Silva Ribeira.
-N° 4.440 — Declarai ocupantes da

Referência horizontal' abaixo Indica-
da, a partir de 1 de julho de 1963.

Fernanda de

Laura Maria



1 Símbolo
Remune-

ração

Despesa

Mensal.
Quant.	 Denominação •

Denominação,Quant.

FR-3

FR-3

FR-3

FR-4

PR-1

PR-1

FR-1

FR-4

FRe2

Chefe (Seção Financeira)
Chefe (Seção Orçamentá-

ria)
Chefe (Seção de Orienta-

ção e Contrôle) 	
Chefe (Seção Mecaniza-
da) . . 	

•Encarregado (Turma de
Administracão) . 	 	 PR-4

Assessor (Chefe do Se-
tor) .	 FR-2

Setor de Material

Chefe (Seção de Compras
e Padronização) 	

Chefe (Seção de Requi-
sição e Contrôle) 	

Chefe (Seção de Inven-
tário e Patrimônio) 	

Encarregado ' (Turma de
Administração) . 	

Setor dr Obras

Chefe (Seção de Coorde-
nação)

Chefe (Seção de Estudos
e Projetos) 	

Chefe (Seção de Estatís-
tica e Contrôle) 	

Encarregado (Turma de
Administrarão) . .. . 	

Assessor (Chefe do Se-
tor) .
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albs funcionários do Quadro Provisório
desta Superinteedência, lotados na
Agência do Rio de Janeiro, a seguir
numeredos:

Referência I

Cargo - Nível - Nome
Arq- 'vista 1.1-C - Amazonita car-

valho de Freitas.
Assistente de Administração 16-B

- José Carlos de Brito Vidal.
• Assistente de Administração 14-A

- João de Melo Saraiva.
A.ssi: • :lite de Administração 14-A

- Luiz maximino de Miranda Corrêa
Neto. .

Assistente de Administração 14-A
-• José Cândido Corrêa.

Auxiliar de Portaria 7-A - Rai-
mundo Faria:. Lopes.

Auxiliar de portaria 7-A
rio dos Santos.

Dactilógrafo 9-B - Adolia Caval-
vente Ledo.

Datilógrafo 9-B - Raimundo Mon-
teiro Malato.

Datilógrafo 9-B - Maria Senhori-
nha da Cunha Strympl.

Datilógrafo e-B - Haimunda Faus-
ta de Sena Borba.

Dactilógrafo 9-B - Rita Maria de
Oliveira Corrêa.

Esc-Datilógrafo 7 - Cecília de Car
-valho Costa.

Oficial de Administração 16-C -
Eleenor Penalber de Castilho.

Oficial Ce , Administração 16-C
Augusto Paes Barreto Jnelior.

eficial de Administração 14-B
Amelia Boffy.

Oficial de Administração 14-B
Dora Marçal Cardote.

Oficial de Administração 14-B
Maria Amélia Batida Envma.

Oficial de Administração 12-A
Alie de Lima Bastos.

- °rifl ai de Adrninistrerão '12-A
Virgi nia Nelly Ferreira -Barbosa.

"ic 3 a1 de Administração 12-A
G , Ii0MRT Cunha.

Taeuferafo 14 - Roberta Camila
' Srlgado Izola.

PORTARIA DE 26 DE

Técnico de Administração 18-B -
Piruncy Gomes de Castro.

T5cnico de Contabilidade 13-A -
Alba Passos da Silva.

No 4.441 - Declarar ocupantes da
P.2f" ncia horizontal abaixo indica-
da, a partir de 1 de julho de 1963, as
funcionários £10 Quadro Provisório
desta Superintendência, lotados na
Representação, em Brasília. a seguir
enumerados;

Referência 1
Cargo,- Nível - Nome

Arquivista 9-B -' Humberto Alci-
des pereira.

Arquivista 7-A - Vicente de Paula
Oliveira.'

Assistente de Administração 16-B
- Giordano Lucas da Costa.

Assistente de Administração 14-A -
Mari e .Lydia Siqueira de Mendonça.

Assistente de Administração 14-A
- Adolpho Franco Neto.

Redator 17-B - Antônio Carlos Si-
mões.

José de Almeida Vilar de Melo,.Su-
perintendente, em exercido.

PORTARIA DE 23 DE AGASTO
DE 1963

O Superintendente em exercício, do
Plano de Valorização Econômica da
Amazôn!e, usando da atribuição que
lhe confere o Art. 47 .itens I e LV
do Regulamento aprovado pelo De-
creto n9 34.132, de 9 de outubro de
1953, e,

considerando o que consta do
processo n9 6.505-63, resolve:	 •

,N9 444 •  Colocar b. disposição
do ETA - Proieto 54, Maria Henri-
que" " -seca Carreira, "Datilógrafo"
Nível 7-A, lotada no Gabinete dsête
órgão, sem prejuízo de seus venci-
me'' . tempo de servico e vantaeens
Inerentes ao cargo caie ocupa, pelo
prazo cl trinta (30) dias. - José
ie AlmeiCa Vilar de Melo, Superin-
tendente, em exercício
AGASTO DE 1963

I
Remune- I Despesa

Símbolo

13 .0JJ,00
15.000,00
10.000,00 1

1

FR-1

19.-1

FR-1

FR-3

FR-4
FR-2

FR-3

FR-3

FR-3

FR-3

FR-2

ração 1 Mensal

	

13.000,00	 26 .000 00

13.000,00 . e •

'75.000,00
80.000,00

	

12.000.00	 -12 000,00

•5.000,00	 15.000,00

	

14. 00C ,00	 14 COA.00

O Superintendehte em exercido,' do Plano de Valorização reenlomica
da Amazônia, usando da atribuição que lhe confere o Art. 19, alínea "C"
e seu parágrafo único, do Regulamento aprovado pelo Decreto no 34.132,
de 9 de outubro de 1953 e, considerand o a Exposição de Motivos da Che-
fia do Setor do Pessoal deste órgão, constante do processo n 9 03322-63-
SPVEA, de 15.05.63, resolve: 	 •

No 4.449 - Aprovar, na forme abaixo, a Tabela de Gratificações cor-
respondentes às Funções Remunerarias, a que se refere a Portaria e19
2.898 . de 3 de janeiro de 1961, para vigorar no presente exercido, a partir
de 1° de setembro. .

'	 Tabela de gratificações correspondentes ás funções remuneradas do
Pessocú. da SPV EA

•

Comisszlo de
Planejamento

Secretário de Subcomisi

1	 Aux liar (Secretário CP) j
a	 Emarregado (Turma dei

Taquigrafia)

Gabinete do
Superintendente

Secratárie do Superin-
tendente	 FR-3

1	 secretário do Chefe do
Gabinete	 FR-3

5	 Assessol do Gabinete 	 FR-1
8	 Auxiliar do Gabinete 	 FR-5
1	 Encarregado (Turma de,

Administração)	 	  • FR-4
1	 Chefe Auditoria Con-r
	 , - FR-1

Chefe (Seção Tomada de:
Contes da Auditoriat
Contábil)	 . . •	 I	 PR-2

FR-5

FR-4

CR$

12.00'00
10.000,00

12.000,00
•

• 72.000,00-
10.000,00

12.000,00

1
1

1

1

1

1	 Chefe (Seção de Admi-
nistração da Auditoria
Contábil) . 	

Encarregado (Turma' A
- S. T. C. da Audito-
ria Contábil)

Encarregado (Turma B
- S.T.C. da Audito-
ria Contábil) 	

Encarregado (Turma de
• -Contrôle S.A. da Au-

ditoria Contábil) 	
.	 1 •	 Chefe (Serviço de Fisca-

lização)	 	
1	 Encarregado (Turma de

Fiscalização - Sede) .
1	 Chefe (Seção de Assis-

tênciá Médica do
`S.A.M.S.) . 	

Chefe (Seção de Assis-
tência Odontológica do
S.A.M.S.) . 	i	 I Chefe (Seção de Serviço

'	
Social do S A.M.S.) .

I1 ' Chefe (Seção Rádio-Co-
municações)

1	 Enc irregado • (Estação
• PR-B1) . . 	

Setor Jurídico

Encarregado (Turma de
Administração)

Setor Técnico e
Orçamentário

1	 Chefe (Seção Técnica)
1	 Chefe (Seção de Orça-

mento)
1	 Chefe (Seçá4 de Análises

Econômicas)
1	 Chefe (Seção de Bibliote-

ca e Mapoteca) 	
2	 Encarregado (Turma de

.' Administração)
1 - Assessol (Chefe do Setor)

a

Setor do Pessoal

Chefe (Seção de Classi-
ficação , de Cargos) 	

Chefe (Seção de Contrô-
le e leinanceira) 	

Chefe (Seção de Cadas-
tro)

Chefe (Seção de Admi-
nistração)

Assessor (Chefe do Se-
tor)

Setor de Contabilidade

•

cai •

13. 000,00

12.000,00

12.000,00

10.000,00

15.000,00

14.000,00

FR-1	 15.000,00

15 .000,00

19 . 000,00

15 . 000,00

10 . 000,00

FR-4	 1	 12.000,00

FR-5

FR-1

PR-2

15.000,00

15.000,00

• 15. 021,00

13 . 000,00

12 . 000,00
14 . 000,00

13 . 000,00

13 . 000,00

13.000,00

13.000,00

14.000,00

1.:.000,00

14.000,06

15.000,00

14.000,00

12.000,00

14.000,00

13 . 000,00

13 . 000,00

13 . 000,00

12.000,00

Li.

14.000,00

15.000,00

14.000,00

12 . 000.00

14.000.(10

1L 0v0,50

13 . 000,00

13 . 000,00

12 000,00

15. 000,00

15.000,00

15.000,00

12.00e,00

14.000.00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

12.000,00

14 000.00

13.000,00

12.000,00

12.000 00

10.000,00

15.000,00

14.000,00

' 15.000,00

15.000,00

15 . 000,00

15 . 000,00

10.00000

12.000,00

15.000,00

15 000,00

15.000,00

13.000,00

12 000:00
14.000.00

13.000,00

13.009,00

13.000,00

13.000,00
14 000 00

são FR-4

FR-2

FR-2-

FR-1

FR-2

FR-1

FR-1

PR-1

FR-5
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1
1

1
1

1
1

1

Setor de Coordenação e
Divulgação

Chefe (Seção ,de Divulga-
ção) . 	 	 FR-3

Setor de Comunicações

Chefe (Seção de Recebi-
mento e Distribuição) .

1	 Chefe (Seção de Infor-
mação) • 	

• Chefe (Seção de Expedi-
ção;

Chefe (Seção de Arquivo)

Zeladoria

1	 Chefe (Seç.o de Conser-
vação, Instalação e Re-
paro)	 	 	 FR-3

Encarregado (Turma de
Administração - Zela-
doria)

Chefe (Seção de Trans-
porte)

Encarregado (Oficina) 	 	 FR-4
Divisão de Manaus - AM

Chefe (Seção de Admi-
nistração) .

1J Encarregado (Turma de
lescalização)

Encarregado (R e I a ções
Públicas) . 	

Encarregado (Estação
PRB-27) . 	 	 FR-6

Divisão de Cuiabá --- MT

1	 Encarregado (Turma de

Chefe (Seção de Admi-
nistração) . 	 	 FR-2

Fiscalização)	 FR-2
1 , Encarregado (Bela ções

Públicas)	 FR-4, 1	
Encarreeado (Estação	 FR.-5

PRB-29) 	
Representação

Brasília - DF

Chefe (seção de Admi-
 FR-2nistração)

1	 Encarregado (R e I a ções
Públicas) . 	 	 FR-41	 Encarregado (Es tação
PRB-26) 	  FR-5

Guanabara - GB
Agência

Chefe (Seção de Admi- 
FR-2*nistração)

1 . --- Encarregado (Relações
Públicas)	 FR-41	 Encnrreeado, (Estação
PRP -30) .	 FR-5

•Agência Goiânia - GO-

Encarregado (Turma de
Administração) . 	

Encarregado (Turma de
Fiscalização) . 	 	 FR-2

Agência São Luís -- MA

Encarregado (Turma de
Adm.nistraçá o) . 	 FR-4

Encarreeado (Turma de
Fiscalizacão) •	 FR-2

Agfinula Rio Branco - AC

Encarregado (Turma de
Adminietraçán)	 	 	 FR-4

Encarreeede (Turma de
F13c5l tzaçãe) . 	 	 FR-2

Missão F.A.O.

Chefe . (Seção de Admi-
nistração)	 	

TOTAL: . 	

José de	 de

Remune-	 Despesa

ração	 Mensal

13.000,00

• 13.000,00

13.000,00

13.000,00
13.000,00

13.000,00

12.000,00

14.000,00
12.000,00

14.000,00

14.000,00

12.000,00

10.000,00

14.000,00

14.000,00

12.000,00
10.000,00

14 .000,00

12 . 000,00

• 10.000,00

-14.000,00

12.000,00

10.000,00

12.000,00

14.000,00

12/000,00

14.000,00

12.000,00

14.000,00

16.000 00

1.226.000,00

'

PORTARIA DE 27 DE AGOSTO
DE 1963

O Superintendente em exercício do
Plano. de Valorização Econômica da
Amazônia, usando da atribuição que
lhe confere o Art. 47, itens I e LV
do Regulamento aprovado pelo De-
creto nQ 34.132, de 9 de outubro de
1e,53, e, considerando o que consta
do --)cesso n9 5.8657-63,
S. P V. E. A., resolve;

N9 4.450 - colocar à, disposição do
Ministério do Trabalho e Previdência
Social, em Brasília, o servidor Rai-
mundo Monteiro malato, eDatilógra-
lo Nível 9-B, lotado na Agência do
Estado Guanabara, sem prejuízo
de seus vencimentos, tempo de ser-
viço e vantagens inerentes ao cargo
que ocupa, pelo período de uns (1)
ano. - José de Almeida Vilar de
Mello Superintendente, em exercício.

PORTARIA DE 29 DE AGOSTO.
DE 1963

O Superintendente em exercício, do
Plano de aVlorização Econômica da
Amazónia, usando da atribuiçã,0 que
lhe confere o Art. 47, item LV do Re-
'-lamento aprovado pelo Decreto nú-

Meie 34.132, de g de outubro de
1953, resolve:

N9 4.451 Tornar se mfeito a
Portaria n9 4.134, de 31 de janeiro
do corrente ano. -José de Almeida
Vilar de Melo, Superintendente, em
exercício.

PORTARIAS DE 30 DE AGOSTO
DL' 1983

'O Superintendente em exericio, do
reno de Valorização Econômica da
Amazônia, usando da atribuição que
lhe confere o Art. 47, itens I e LV do
Regulamento aprovado pelo Decrete)
n9 34.13% de 9 de outubro de -1953,
-solve:

NO 4.453 - Designar eilayde Fiel
Serra Freire, *Técnico de Contabili-
dade" Nível 13-A, para exercer a
Função Remunerada, símbolo FR-4 de
r-nearregado da Turma «A" da Se-
çro de Tomada de Contas da Audi-
toria Cont4.bil desta . Superintendên-
eia, criada pela Portaria n9 4.449, de
26 de agôsto de 1T63.

l̀ r9 3.454 - Designar Francisca
'eonceição Rocha de Souza,-"Técnico
de Contabilidade" Nível -13-A, para
exercer a Punção Remunerada. sím-
bolo FR-4, de Encarregado da Turma
"B" da Seção de Tomada de Contas
da Au . ' torta Contábil desta Superin-
tendência, criada - ,ert, Portaria mime-
1'O 4.449, fie 26.8.63.

NO 4.455 - Designar. Carlos Cal-
vão Brandão, «Técnico de Contabili-
dade" Nivel 13-A, para exercer a
Funcão Remunerada. símbolo PR-5,
de Encarregado da Turma de Con-
trôle da Seção de Administracn da
Additorta Contábil desta Superinten-
dência, criada Dela Portaria número
!,449, de 26.8.63.

N9 4.45e - Revogar a Portgria nú-
mero 4.030, de 28.8.62. aue designou
Helena Menezes Fernandez. "Datiló-
grafo" Nível 7-A. para. exercer a ...
FR-6 de Secretária da Secretaria dal
Comissão de Planejamento.
•Ne 4.457 - Desi gnar Ivan Dosin-

Reles Dias, eEscrevente-Datil(eerafo"Neve' ff-A, para exercer a rune5o Re-eumerada. símbolo FR-5, de Auxilier
do Secretário da Comissão de Pln-
nelamento criada. nela Portaria n1-
mero 4.449. de 26.8.6e. Jos4 de
Almeida Virar de Meto, Superinten-
"ente. em exercício. ',
PORTARIAS DE 3 DE SETEMBRO

DE 1963
O Superintendente era exerceicio, doPlano de Valorização Ecamerilca dg

Amazônia, usando- da atributo nue
lhe confere o Art. 47, -Pen g T e VIdo Reettlamento nrrovogio melocreio	 13$,me 14 132, de e de outubro de
gdfik lunakee

149 4.458 - 1 - Considerar extin-
tu as Funções Remuni- eadas (ER)
que não foram mentidas pela Porta-
ria n9 4.449, de 26 de agOsto de 1963.

II - Estabelecer que a vigência da
Portaria de que trata o item ante-
rior, sçrá por temm indeterminado,
a partir de 19 de setembro de 1963.

O Superintendente em exercido, do
Plano de Valorização Econlemica da.
Amazônia, usando da atribuição que
lhe confere o Art. 47, item I e LV
do Reg 'emento aprovado pelo De-
creto n9 - 1.132, de 9 de outubro de
1953;	 solve:

NO 4.459 - Designar Maria de
Lourdes Góes, "Datilógrafo" Nível 7,
para exercer a Função Remunerada,
símbolo FR4 de Encarregado da Tur-

a de Taquigrafia da Comissão de
Planejamento dêste Órgão, criada pela
Portaria ir 4.449, de 26 de apóio de
1963,	 •

o Superint ,. :dente em exercido, do
Plano de aVlorização Económica da
Ameclônia, usando da atribuição elle
lhe confere o Art. 47, Itens I e LV
do Rezulamento aprovado pelo De-
creto n9 34.32. de 9 de outubro de
1953, e, considerandn o que conste do
processo n9 6.526-63 - SPVEA, re-
solve: .	 -

N9 4.461. - colocar ?) disposirio
Conselin Nacional de PesatesaN no
Rio de Janeiro, Estado 11 reinnelle-
ra, Reberte. Camila Sal esdo Izo'a,
"Trquizrafo" Nível 14, lotado na
Açência	 t. Órgão, sem nreju17o de
çeus vencimentos, tempo de service e
vantagens inerentes do cern) que'--ama . et ulterior delleerneeo. -
José de Almeida Vilar de
perietenerite, em exercido.

(onsEI ND niAniniuni
DE TELECOMUNieticArR

' PORTARIA DE 29 DE AGOSTO
DE 1963

O Presidente do Conselho Nacionat
de Te lecomunicações, usande das- e cri..
buições ,que lhe confere o n o 8 cio
v:t. 38 do Regulamento be'-ado
o Decreto n9 52.026. de 20 c€ maio
de 1963, na conformidade do Parecer
a° 31, de 26 de ju lhe de e" erre'''.
aprovado em sessão ordinária de 8
de agdsto de .1963, resolve.

NO 27-A - Conceder à Emp-êsa
Usinas Elétricas do Paranapaneme
S. A. - USELPA, renova rei.) de per-
missão para o serviço interior pe-
vado, constente da Portaria n° 415-
MVOP, de 3 de junho de 1957, a ti-tulo precário, sem prazo fixado, em-
siderando geie as realizações da per-
missioná-la	 de ire-erêsse	 •
e na sua constituição figura come
acionista um Estado da Federaçã
que detém a maioria dó capital -
Adhemar scaffa de Azevedo Palreio.
Presidente do Conselho Nacional de
Telecomunicações,

(N° 36.030 - 2-10-63 - Cr$ 91800;.
PORTARIA DE . 4 DE SETEMBRO

DE 1963
O Presidente do Conselho Nacional

de Telecomunicações, no uso das atri-
buições que 'lhe confere o -art. ....da Lei n9 1.117, de 27 de ae& 'o de
1962 e .na conformidade do Parecer
n9 27, c'e 5 de agôsto de 1963, do
CONTEL, aprovado em sessão ordi-
nária, resolve:

N9 35- - a) Conceder à Constru-tora Gualo S. A. permissão pareexecutar, a titulo precário, serviça
limitado privado entre o escritório-
sede localizado na Travessa Lemas
Valente-14s s/n.,,próximo à Av. 25 de
setembro, na Cidade de Belém - PA
e as .seguintes localidades:

Escritório de Santa Maria, na mar-
gem da -rodovia BR-14. a 4 km da
Vila Santa' Maria - PA;

Acampamento de serviço no km 300
da PR-14- - PA;

Acampamento de servico na rodo-
via PA-24, próximo de Meritvira -
PA: ' -

Acampamento da R	 B
gança-V izeu , nas pc,midr,d2s daCaCOal - PA;

Quant.	 Denominação
	

Símbolo

FR-3

FR-3

FR-3
FR-3

FR-2

FR-4

•
FR-2

FR-2

FR-4

13.000,00

13.000,00

13. 000,30

13 . 000,00
13.000,00

13.000,00-

14.000,00

14.000,00

12.000,00

10.000,00

12.000,00

14.000,00
12.000,00

14.000,00

14. 000,00

12.000,00
10.000,00

14 000,00

12 .000,00

10 . 000,00

14. 000,00

12 .000,00

10.000,00

FR-4 '	 14.000,00

12.000,00

14.000,00

12.000,00

14.000,00

12.000,00

14.000,00

Meio. Superlieboodonee ema arandeas.
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Acampamento de serviço na Rodo-
via PA-25, nas proximidades de Pia-
bas — PA;

Acampamento de serviço na Rodo-
via Bragança-Montenegro — PA;

to Autorizar o serviço com as se-
gui. tes características;

1. Canal de freqüência -- 7.905 kcis
2. Potência de saída — 250 watts.
3. Largura de banda e classe de

emissão —, 3A3 — faixa lateral sin-
gela — banda superior.

4. Horário — das 7,45 às 8,15 horas
e das 16,45 às 17,15 horas;

c) Aprovar os locais indicados paia
a instalação das estações, devendo a
Interessada apresentar a documenta-
ção técnica referente aos transmisso-
res que serão empregados. — Adhe-
mar Scaffa de Azevedo Falcão, Pre-
sidente do Conselho Nacional de Te:-
lecomunicações.

'N° 36.034 s 2-10-63 - Cr$ 1.428,00).

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
'Delegacia 'no .Estado

da_ Guanabara
PORTARIA DEGB N9 70 DE 26 DE

• StarEMBRO DE 1963
O Chefe da Delegado da Superin-

tendência Nacional do Anaatecimento

MINISTÉRIO
E NEGÓCIOS
DEPARTAMENTO FEDERAL

PORTARIA DE 20 DE SETEMBRO
DE 1963

O Chefe de Policia do Departa-
mento Federal de Segurança Pública,
no uso de suas atribuições legais e
com fundamento no § 39 do art. 59
do Decreto n9 197, de 22 de novem-
bro de 1961, resolve;

N9 89 — Extinguir a Seção Espe-
cial de Brasília, do Serv:ço Federal
de Prevenção e Repressão das In-
frações contra a Fazenda Nacional,
criada pela Portaria 119 89, de 4 de
outubro de 1962. — Ten. Cel. Carlos

Cairoft , Chefe de Policia do 13.F.S.P.
PORTARIAS DE 23 DE SETEMBRO

DE 1963
O Chefe de Policia do Deputa-

mento Federal de Segurança Pública,

EXPEDIENTE DE 24 DE SETEMBRO
DE 1963

Processo SC. 129.599-63-G2.ap —
De acôrdo com os pareceres, aprovo
o novo Plano B de Serviços Brindex
— Fõlhas 89-91 — reauerido pela Ens-
prêsa Técnica de Assistência Comer-
cial Ltda., com sede na cidade de São
Paulo, à Rua Libero Baçlaró n9 293
— 69 andar, concessionária da Carta-
Patente n9 298, expedida em 21 de
agessto de 1957, tendo em vista que,
consoante esclarece o pronunciamen-
to da Procuradoria da Fazenda Na-
cional no Estado da Guanabara„ a
'pretensão formulada não se inclui
nas restrições advindes cora o De-
creto n9 51.032, de 25 de julho de
1961, cujo art. 1 9 apenas manda stip-
pender a concessão e prorrogação de
cartas-patentes emitidas na confor-
midade com o Decreto-lei n9 7.930,
de 4-9-45-

no Estado da Guanabara, no uso das
atribuições que lhe confere a Perora
na 20, de 5 de julho da 1963, e consi-
derando:

a) os resultados das estudos cons-
tantes do processo SUNAB n9 804.63;

b) o acardo a que chegaram a Su-
perintendência do Desenvolvimento
da Pesca (SUDEPE) e a Superinten-
dência das Empresas Incorporados ao
Património Nacional, pelo qual esta se
obriga ao fornecimento diarioa de duas
mil pedras de gêlo para as atividades
da pesca, ao preço unitário de Cr$ ..
103,00 (cento e três cruzeiros), na lá-
brica, durante sessea ka dias a conter
da data de )ablicação da presente
portaria, com pro:rogaçaa prevista por
igual período, aliando_ o preço de ven-
da será o de custo resolve:	 -

Art. 19 Liberar os preços do gêlo
pelo prazo de sessenta dias, a contar
da data da bublicaçlid da presente
portaria prorrogável por igual perío-
do, se o abastecimento de gelo se mos-
trar.satisfatório, em quantidade e ares
ço, , notadamente para as atividades
pesqueiras.

Art. 29 A presente portaria entrará
em vigor na data de sua pubLcaeão,
revogada a Portaria n9 467, de 14 de
maio de 1963, expedida pela Comissão
Federal de Abastecimento e 1.)el:os,
e as dernais dispOsiçaes em contrário.

Normélio Ramos, Chefe da Deleaa-
ela.

ID*A JUSTIÇA
INTERIORES

DE SEGURANÇA PÚBLICA
no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

N9 90 — Dispensar, a pedido, das
funções de Chefe da Seção Regional
do Ceará, Piauí e Maranhão, do • Ser-
viço Pederal de Prevenção e Re-
pressão das 'Infrações Contra a Fs.-
zerida Nacional (SFPR), o Sr, Se-
cundiano Ferreira Guimarães.

149 91 — Nomear, para exercer ft3
funções de Chefe da Seção Regional
do Ceará, Piauí e Maranhão, do Ser-
viço Federal de Prevenção e Repres-
são das Infrações contra a Fazenda
Nacional (SFPIL), o Sr. Capitão I E

' — José de Albuquerque Maranhão, já
à disposição pelo Dlario Dficial nú-
mero 138, de 23 de julho do corrente
ano: Ten. Cel. Carlos Calroli,
Chefe de Policia do DFSP.

EMPRESA TÉCNICA DE ASSIS-
TENCIA COMERCIAL LTDA.

• Plano .B de Serviços Brindes
Sob a denominação_ de Plano B de

Serviços Brindex, a Empresa Técnica
de Assistência Comercial Ltda., ins-
tituirá, a titulo de propaganda co-
mercial, um Plano la de distribuição
gratuita de cupões que, colecionados
em cartões-brinde ou albuns, darão
direito, independentemente de sorteio
ou . concurso, a prêmios em mercado-

1 — Os cupões serão colecionados
em cartões-brindes ou albuns, os
quais terão a forma retangular e as
seguintes características:

a) nome e sede da concessionária;

b) carta patente e plano do con-
curso;

C) a transcrição do item 7 do pia-.
na do concurso.

2 — Os cupões, sob forma' de se-
los comerciais, serão emitidos . em Li-
vros-talões de no minimo I.(k)0 (mil)
unidades cada.-

3 — Os' estabelecimentos comerciais
e industriais que mantiverem contra-
tos de serviços com a Empresa Téc-
nica de Assistência Comercial Lula.,
se utilizarão do Plano B de Serviços
Brindex para a propaganda e promo-
ção de vendas dos artigos do seu sa-
brico ou comércio.

4 — Para a execução do- Plano B
de Serviços Brindex, a Empresa 'Téc-
nica de Assistência Comercial Ltcia
entregará ao comerciante • ou indus-
trial, que com ela tenha, contrato, os
seguintes elementos;

a) Cartões-brinde ou albuns;
b) livros-talões contendo, cada um

no mínimo 1.000 (mil) cupões;

c) catálogo anual dos pranias, com
a indicação do número de pontos ne-
cessários à obtenção de cada prêmio.
Cada cupão valerá um ponto.

d) cartazes, prospectos, folhetos c
Instruções.
' 5 — Os estabelecimentos filiados 'ao

Plano B Serviços Brindex entre-
garão, gratuitamente; aos seus - fre-

•:peses, para cada Cr$ 100,00 tcem cru-
zeiros) de compra, um cupae despre-
zando-se as frações dessa quantia.

6 — Reunido determinaria número
de cupões o consumidor trocará . o
cartão-brinde ou albuni pelo prêmio
que, no catálogo anual em vigor,
corresponder à quantidade de pontos
colecionada. A cada 1. )01) (mia pon-
tos correspondera um prêmio em mer-
cadoria, cujo valor não se'll Inferias
a Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros),
preço médio de varejo, na praça. A
reunião d(urn número maior ou me-
nor de cupões, no cartao-brinde ou
alimpa habilitará o consumidor a re-

ceber prêmios proporcionalmente va-
liosos, na forma indicada no catalago
anual.

7 — O prazo prescricianal de cada
catálogo será de um ano, a contar
da data nele impressa. Uma vez
prescrito, o catálogo anusl será subs-
tituído por outro. Os cupóes e os
cartões-brindes ou albun.s são sem-
pre válidos. Os prêmios e o número
de pontos necessários á ()atenção de
cada prêmio, corresponderac aos do
catálogo anual em vigor na ocasião
em que o colecionador se apreseatar
à concessionária para seseber .o prê-
mio. A entrega dos pramias far-se-á
após a verificação da autenticidade
dos cupões.

8 -a A . propriedade dos prêmios
será prévia e regularmente compro-
vada. Para asse efeito a Empresa
apresentará à autoridaue resoarssável
pela 'Fiscalização, na Diretsria de
Rendas Internas, a prava de que aos
cupões emitidos correspunderao prê-
mios de valor equivaieaae.

9 — Os prêmios, bem ramo os en-
cargos fiscais referidos ao art. 89 do
Decreto-lei n9 7.930, de 3 de setem-
bro de 1945, ficarão soo a única e
exclusiva responsabilidade da Emprè-
sa Técnica de Assistência Cumeirial
Ltda.

10 — A Emprêsa Técnica de As-
sistência Comercial Ltda., na exe-
cuçào do plano manterá livros de
contrôle em forma e camela) indica-
dos pela Diretoria das Rendas Inter-
nas, abertos e rubricados pela auto-
ridade fiscal federal, assim como or-
ganizará sua escrituração em rigoro-
sa conformidade com as axIgências le-
gais.

(N9 36.052 — 3-10-63	 Cr$..
3 . 060,00)

2. Publique-se, inclusive o novo
plano aprovado, e restitua-se à Dire-
toria tfas Rendas Internas, para os
devidas fins.

Diretoria das Rendas Internas

CIRCULAR N9 147, DE 17
DE SETEMBRO DE 1963

• -
O Diretor das Rendas Internas do

Tesouro Nacional, no uso de suas
atribuições, declara aos Senhores Di-
retores de Recebedorias, Delegados
Fiscais, Inspetores de Alfândegas,
Coletores Federais, Inspetores Fiscais,
Agentes Fiscais do Impôsto de_ Con-
sumo e demais interessados, que os
fabricantes dos produtos da alínea
XXVII, incisos 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 10,
ficam autorizados a:

19) lançar na mesma nota fiscal
produtos diversos sujeitos ' a incidên-
cias diferentes debitando as caixas,
as estojos ou quaisquer outras emba-
lagens, de modo que o Impdsto de
consumo seja pago sôbre o preçb de
cada tipo de caixa, estijo ou quaisquer
outras embalagens, na base do
produto de maior incidência contido
em cada uma delas, desde que se
identifique perfeitamente a incidên-
da e a embalagem a que se referir;

29) debitar nas notas fiscais emiti-
dos o preço das caixas ou estojos de
•b e h id as de diferentes incidências
(caixas ou estojos mistos), indicando
apensa) uma das bebidas, desde que
esta seja a de maior incidência e que
o impôsto devido seja pago também
nesta base. — Alfredo Marcial. Di-
retor Substituta

SECRETARIAS DE ESTADO

MIN ISTERIO DA FAZENDA
Direcão Geral da Fazenda

Nacional

Pôsto-de venda

dos DIÁRIOS OFICIAIS
ESTACÃO RODOVIÁRIA

• DE BRAS/LIA

39 PAVIMENTO

Guichê de Informações

do TOURING CLUB DO BRASIL

Telefone; 2-3037



MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

• e

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Orçamento

de Fállia de Pagamento de Gratificação pela prestação de
exl;aordinamio, referente ao més de setembro de 1963

serviçoResumo

Nome -Cano Ou função

.	 -
Total
por •

pagar

Rosalina da Silva Henralues - Ofam. 12 	
Domingos Theofilo - Carp. 9 	
Joaquim Viotorino %rasques - Escr. Dat. T 	
Genilson de Melo e Silva - Escr. Dat, 7 	
Gildete Rocha Passos - Escr. Dat. 7 	
Enid de Ribeiro Coutinho - Escr. Dat. 7 	
Nilza Viemo Barreto - Escr. Dat. 7 	
Magnolia Oliveira - Escr. Dat. 7 	

Geraldo de Oliveira. Afeio - Escr. Dat. 7
• Waldir Mendonça - Art. Man. 6 	

co$

10.000,00
4.000,00
4.000,00
8. 000,00
6.000,00
800O.00
4.000,00
4.000,00
4.000,00

4.000,00

Decreto-Ui, verba, oonsigo e subconsignação - Le no 4,177, de
11.12.62 - Verba 1.0.60 - Cone. 1.1.00 - Subo. 1.1.15.

Disposição legal ou regulamentar que autoriza o pagamento da con-
cessão - De acôrdo com o artigo 150 da Lei no 1.711-52 e o Decreto no
82.340 de 8.8.1963.	 .	 o

Visto: Auto Célia Moita, Diretor

Cláusula Segunda -- A Prefeitura
Municipal de Altamira, no Estado do
Pará, tendo submetido à aprovação
do Ministério das Minas e Energia o
anteprojeto -dos serviços refeidoo na
cláusula primeira, compromete-se a
executa-los fielmente, bem assim as
niodif:cações cole porventura sejam
introduzidas, per aquêle Minteiério,
obrigando-se a cumprir tardas as deter.
nfin a rões da vigente legislação apli.
C2OR

Clausula Terceira O Governo da
União, por inoermédio 'do Ministério
das Minas e Energia, contribuirá com

anportância de Cr$ 1 . 000.000,00 (um
milhão de cruzeiro , ), para a execução
do presente convonio.

19 A contribuição do Govarno da
União, correrá à conta da dotação
registrada no Orçamento Gerai da
União, do exercei° de 1963, de acôrdo
cm a Lei ro9 4.177, de 11 de dezem-
bro de 1962 - art. 49 - anexo 4 -
subanexo 4.18 -- Ministério das Mi-
nas e Energia - da classificação: 05
-. Depaotamento Nacional da Produ-
ção Mineral - Verba 3.0.00 - De-
senvolvimento Econômico e Social -
Consignação 3.1.00 - Serviços em

1 Regime Especial de Financiamento -
Subconsignaçao 3.1.06 - Irrigação e
Energia Hidráulica' - Item 15 -
Para - Subitem 13 - Serviço de rade
luz e fôrça, em convênio com as Pre-
feituras Municipais de: Altamira
Cr$ 2 . 000.000,00 (dois milhões de cru-
zeiros), cuja importância respectiva
foi deduzida na escrituração desta
Secretaria de Estado.

e 29 A• contribuição do Go verno da
União, que está discriminada na cláu-
sula terceint e seu parágrafo) primei-ro, ' fica vinculada à Lei no 4.177, de
11 de dezembro de 1962 e as detertal-nações do Deoreto no 51 814, de 8 de
março de 1983

2e3 IBLIOTEC
- Cláusula 4/4ana Orrecnrses for-
necidos pela União, serão emprega-
dos para atender. exclusivaneote, aos
trabalhas atenelonados e fixados nas
cláusulas pruridos e segunda, fiam=
do obrigatória a prestação de contas
correspondenze, ra forma da Lei nú-
mero 830, de 23 oe setembro de 1946
da Lei n9 1.489, de 10 de deoonbro de
1951.

Cláusula Quinta - A fiscalização
dos trabalhos ficará a cargo da Di-
visão de Aguao, do Departamento Na-
cional da Produção Mineral, do Mi-
nistério das atinas e Energia, obrigan-
do-se a Prefeitura Municipal de Al-
tamira, no Estado do Pará, a prestar
todos os esclarecimentos e informo-
ções de que necessitar aque la Divi-
são.

Cláusula Sexta - A duração do
presente convênio será de 1 (um) ano
financeiro.

Cláusula Sétima - O presente con-
vênio está isento do pagamento de
selo, na forma do art. 50, da Conso-
lidação das Leis do Impôsto do Selo, a
que se refere o Decreto n9 45,421 de12 de fevereiro de 1959, e não entrará
em vigor 'sem que tenha sido registra-
do pelo Tribunal de Contas da União,
não se . responsabilizando o Govérno
da União por indenização alguma se
aquêle Instituto denegar o registro.

E. para firmeza e validade do que
ficou estipulado, lavrou-se o presente
térmo de convênio, que lido e achado
certo, vai assinado pelas partes acor-
dantes já mencionadas e pelas teste-
munhas abaixo;

Brasília, 2 de outubro de 1963. • -
Antônio Ferreira de 'Oliveira Britto,
Ministro de Estado dos Negócios das
Minas e Energia. - Cario/ano Dias
de Souza Martins Pilho.

Testemunhas: Cleustlmar César Fe-
chine , - Avenir Alves.
(N9 36.035 - 2-10-63 - Cr$ 3.570,00)

onewole.	 uelt.O I iiiià tietiMIS
ggiaVIÇO DE DOCUMENT,' Ç.Ã

O tittrisrernica• 1 963 8471Segunda-feira
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parto I) •

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

MINISTÉRIO
DEPARTAMENTO

DE, ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal
PORTARIA N9 202, DE 22-8-1963

O Dirgtor da'Divisáo do Peseoal do
pepartanaento de Administração,
usando da atribuiçâo que lhe confe-
re o art. 89, do Decreto no 50.562, de
$ de maio de 1961, alterado pelo de
'ao 51.624, de 17 de dezembro de 1962,
resolve:

Conceder, na forma do Decreto nú-
mero 50.562 de 1981, que regulamen-
tou o art. 74, da Lei no 3.178, de 12
de julho de 1960 alterado, pelo de
número 51.624, de 1962, a gratifica-
010 especial de nível Universitário. ao
funcionário do Departamento Nacio-
nal de Endemias Rurais, a seguir in-
dicado:

Valmir Pereira de Miranda. Assis-
tente Jurídico - 25% - 33.022,07 -
15-6-62.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

Gabinete do Ministro
Térnso de convénio entre o Govérno

da União e a Prefeitura Municipal
de Altamira, no Estado do Pará, vi-
sando os serviços de réde, luz o fôr-
ça, cio município , de Altamira,
Estado do Pará, na forma do 39
do art. 18 da Constituição Federal.

Aos 2 dias; do Mas de Outubro de
1963, presentes na Secretaria de Be-
tado dos Negócios das Minas e Ener-

14, o Doutor António Ferreira de
, Mara BritiO, ~tiro de EstadoI	 ~loa das Minas • Energia,

DA SAÚDE
O pagamento da gratificação ora

concedida, far-se-á de acôrdo com o
disposto nos artigos 69 e 79, do De-
creto n9 60.562, de 1961. Helvie
Fontana Pacheco, Substittuo do Di-
retor.

DEPARTAMENTO NACIONAL
• DE SAÚDE

PORTARIA N9 129, DE 6-9-1963
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Saúde, usando da- atri-
buição que lhe é conferida pelo arti-
go 3°, do Decreto n9 15.971, de 4 de
julho de 1944, resolve:

Designar Franciscc Fialho ocupan-
te do cargo de nível 18-B, da série d'
classes de Médico, da 'Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal deste
Ministério, para exercer a função
gratificada, símbolo 1-/r. de Chefe do
Instituto Nacional do Câncer, do Ser-
viço Nacional do Câncer, deste De-
partamento. - Doutor Amoldo Bei-
ró de Mrianda, Diretor-Geral.

por parte do Govêrrio da União, e O
Senhor Coriolsuro Dias de Souza Mar-
tins Filho, por parte da Prefeitura'
Municipal de Al iamira, no" Estado do
Paraná, conforme crederleia is apresen

-tadas, deliberaram assinar o presente
termo de convênio, visando os serviços
de rade, luz e fôrça, no Município de
A/tamira, no Estado . do Pará, na for-
ma do 39 do art. 18 da Constitui-
ção Federal, com observância da Lei
rio 1.489, de 10 de 'dezembro de 1951,
do Decreto n° 637, de 1 de março de
1962, e das cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira -- A prefeitura
Municipal de Altamira, no Estado do
Pará, toma a seu cargo os serviços
de rêde, luz e Corça, no Município de
Alternara, no Estado do Pará, oonfor-
ias especificação orçamentaela..	 ,

ATOS ' DO PREFEITO

PORTARIA N9 1.269

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no art. 1 9, atinar"b" do Decreto n9 223, de 27 de de-
zembro de 1962 resolve eesignar Al-
varo Jorge de Faria Sanes para exer-
cer a função de Assetoor Técnico do
Gabinete 'do Prefeito, atribuinco-ihe
uma gratificação mensal correspon-
dente ao valor atriburdo ao símbolo
FG-2, acrescido das teopectivas da-
rias, devendo a despesa correr à conta
da Verba 1.0.00, consignação 1.1.00,-
subconsignação 1.1.17 - Gratificação
a ser atribuida pelo Prefeito, do mo-
mento em vigor. - Bresdia, em 23 de
setembro de 1963. - Ivo ao Maga-lhães; Prefeito.

PORTARIA N9 1.293
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições legais e , tendoem vista o disposto no art. 19, atinei
"b" do Decreto n9 223, de 27 de de-
zembro de 1962 resolve designar Faus-
to de Vasconcelos Padrão para exer-
cer a função, em comissão, de Chefe
do Serviço de Instalações o RecepçOes
símbolo FC-5, do Departamento de
Turismo e Recreação, do Gabinete do
Prefeito. - BrasDlia, em 2 de outu-
bro de 1963. - Ivo de Magtàlhães,
Prefeito.

PORTARIA N9 1.294
• _

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e tendo
em vista a disposto no art. 19, annea
"h" do Decreto no 223, de 27 de de-
zembro de 19e2 resolve designar LulaGonzaga Pires de Castro para exercer

fungilo, ces, oondoelo, de Chefe do
tiorvko do ~bafas; OP1401P

FC-9, da Subprefeitura de Taguatin-
aa, do Departamento das Subprefenu-
ras, da Superintendência Gerai de
Segurança e Interior. - Brasília em
2 cie outubro de 1963. - /vo de Ma-galhães, Prefeito.

PORTARIA N9 1.295
•O Prefeito do Distrito Federal

usando de suas atribuições legais, re-
solve delegar os poderes que lhe são
conferidos paio Decreto-Lei n9 3.2L0,de 19.4.41, art. 69 ao Dr. Hélio Pra-
do, Diretor Executivo da Fundaçáo
do Serviço Social para fornecimento
de atestados a peemos reconhecida-
ne.nte pobres. - Brasilia, em 2 de
outubro de 1963. - IVO de Magalhaes,Prefeito.

PORTARIA N9 1.296
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no art. 19 allnea"b" do Decreto n9 223, de 27 de de-
zembro de 1962 resolve designar Fla-
vio Araújo Pereira paza exercer afunção, em confissão, de Chefe .do
Serviço de Fiscalização de Obras e
Posturas, ambolo 100-6, da Subpre-
Teltura de Braslándia, do Departa.
mento das Subprefelturas, da Supe-
rintendência Geral de Segurança e
Interior. - Brasília. em 2 de outubro
de 1963. - Ivo de Magalhães, Prefeito
(*) PORTARIA NO 1.286 DE 1 DE

OUTUBRO DE 1963.
,0 Prefeito do Distrito Federal, no

toso de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no artigo 1 9, alí-nea b, do Decreto no 223, de 27 de
dezembro de 1982, resolve: designar
Milton Tavares do Cauto para exer-
cer a função ,em comissão, de Chefe
do setor de Estatística, ~belo PC-7.)
44 Secretaria Geral de Saúde, ri,
&O 48 Xffigaiiidet P1efet12.

1.- RMOS DE CONTRATO
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EDITAIS E AVISOSPRESMIICIA DA.REPÚBLICA

Comissão Nacional de Energia
- Nuclear

EDITAL lnP 9

Cones.,.rênc;:a_PiUlica para confecção
tie i);.ojeto, fornecimento de mate-
riai e construçãt. da casa de fórça
cio preaio cio Instituto de Engenha-
ria Nuclear, nesta cidade do IeW
de Janeiro. Estado da Guanabala.
de aciirclo com as condições que es-_
pec...aca.

O Pre.sIdente da Comissão Nacional
de energia Nuclear (CNEN) faz" pu-
baca que, as 14 dora,s -lo 15 9 aia após
a pad.cação da presente ECiitai, no
2.),ario Oficial da União, entendendo-
se asae prazo como dias corridos, pror-
rogando-se o vencimento para o pri-
meiro da útil, se o preze vencer em
sábado, domingo ou feriado serão re-

- ceddas, pela Comissão para este fim
designada, na sede da Comissão Na.'
ciónai de Energia Nuclear, na Ave-
nida Almirante Barroso n9 81, 29/30
andares, Rio de janeizo, Estado
Guanabara, as propostas para for-
necimento de material e constrição
da casa de fôrça do predio do Insti-
tuto de Engenharia Nuclear, s:tuado
rie Cidade Universitária neste Esta-
do de acordo com as- keguintes con-
diçõe.s:

da CNEN, até dois dias antes da -ea-
lização da concorrência, O não pro-
nunciamento do concorrente a res-
peito dentro deste prazo, implicará
na aceitação dos elementos (plantas
especificações e condiçõeá) como per-
feitamente certos, não cabendo criaSs-
quer reclamações posternSres.
-2.5. — A CNEN re.krVa-Ce O di-

reito de adjudicar os serviços total
ou parcialmente, de acôrdo com o
resultado da concorrência.

2.6. -- Para todos os efeitos será
considerado como de pleno conheci-
mento, por parte dos concorrentes, a
localização do prédio e es peculiari-
dades locais (Ilha do Fundão. Cicia-
de Universitária).

CLÁUSULA III
• Obrigações da Proponente
3.1. — Caberá a proponente:
a) confecção do projeto, forneci-

mento de todo o material, material,
mão-de-obra, ferramentas, instala-
ção completa do equ:pamento, dentro
das normas técnicas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas;

b) todas às despesas e providên-
cias, tais como: instalação dos ope
rários na obra guarda do materal e
ferramental, proteção dos operários;

c) todo o transporte de material,
dentro ou fora da obra, inclusive o
vertical:

d) o serviço de vigilância, não
sendo a CNEN responsável pelo de-
saparecimento- de qualquer material.

3.2. — E' vedado a proponente
sub-empreitar a outras firmas qual-
quer dos serviços objeto da nresente
concorrência.

crÁnsta.: IV
Forma de apreeentaçãc, das propostas

4.1. — Os documentos apresenta-
dos pelos concorrentes, deverão estar
contidos em dois envelopes, fechados
e lacrados, que terão respectivamen-
te os seguintes dizeres: ,

Envelope 1 — Comprovantes da fir-
ma.

Envelope 2 — Proposta da firma.
4.2. — O envelope 1, deverá con-

ter, obrigatóriamente, os seguistes do-
cumentos:

a) relação devidamente assinada,
especificando todos os documentos
existentes no próprio envelope;

b) prova dos • requisitos exigidos
pelo item 2.1. da Cláusula II;

c) prova de registro da firma nos
órgãos competentes;

d) prova de ter a firma executado
trabalhos equivalentes e do mesmo
vulto, para entidades públicas ou par-
ticulares, incluindo faturas e reta.
tórios com atestados;
re) apresentação -de atestado, /si-

tiado, pelo menos por dois estabele-
cimentos bancários onde se declare
ter a proponente, idoneidade finan-
ceira para execução de serviços, cujo
vulto seja no mínimo de Cr$ 	
5.000:000,00 (cinco milhôes de cru-
zeiras) ;

f) -prova-de quitação com todos os
impostos federais, estaduais, • Muni-cipais, sendo éste último referente a
cidade em que tiver sede a firma con-
corrente, Inclusive impôsto sindical
do empregador e dos empregados bem
como dos engenheiros ou técnicos
responsáveis;
- g) documentos comprobatórlos do
registro no CRIDA da firma e de seus
engenheiras responsáveis:
h) certidão co Departamento Na-

cional de Previdêncla Social, indican-
do as Instituições de osevidência so-
dal a flUe está finada a firma e os
empregados, inclusive parà efeito de
seguro, bem como a prova de quita-
ção das contribuições devidas a estes
Institutos, mediante certidão atuall-

zada e recibo .de pagamentos feitos
dai até a realização da _concorrência;

i) recibo da caução da importân-
cia de Cr$ 50.0(10,00 (cinqüenta mil
druzieros) feita em espécie, na Cai-
xa Econômica Federal, • ou em titulos
da divida públ:ca federal, no Tesouro
Nacional, mediante guia de recolhi-
mento extraída e expedida, em qual-
quer dos casos, pelo Departamento
de Administração da CNEN; 	 '

j) prova de que os titulares que
façam uso da firma, tenham votado
na última eleição, tenham pago a
multa ou tenham justificado

I) prova de cumprimento da lei d(r)
2/3 (Decreto 5.452 de 1.5.1943) por
certidão atualizada;

m) prova de cumprimento do De-
creto 50.423 de 8.4.1961; -s•

n) certidão negativa do imposto de
renda passada no corrente exercido
e prova de quitação de quotas de,pa-
Sementas realizados até a efetivação
da concorrência;	 _

c) instrumento ' do mandato no ca-
so "de os concorrentes serem represen-
tados por procuradores4

4.3 — O Envelope 2, deverá conter
a proposta pela qual a concorrente
sé obrigue a executar os serviços cons-
tantes do presente Edital, _ proposta
esta que vigorará pelo prazo mínimo
de 60 (sessenta) dias e que deverá ser
apresentada em quatro vias, sem
emendas e sem rasuras, e da qualconste:

e) Se Presidente da Comissão de
Concorrência julgar necessário, pode-
rá marcar nova reunião para dar co-
nhecimento da decisão da Comissão
que preside sôbre a capacidade técni-

co-financeira 'dos concorrentes, asse-
gurando, assim, o perfeito exame da
documentação apresentada, quando
então serão abertos, os envelopes 2 das
firmas consideradaS idôneas; --

f) a Comissão fará lavrar Ata de-
talhada de cada reunião, devendo tô-
das as propostas serem rubricadas
pelos Membros da Comissão e pelos,
demais concorrentes que, em caso
contrário, perderão o direito de-recor-
rer das decisões da mesma Comissão.

CLÁUSULA VI

Ju'ganiento e Classificação das
das Propostas

6.1. — para fins de julgamento e
classificação das proposta.s, a Comis-
são reunir-se-á tantas vezes quantas
forem necessárias ao seu perfeito exa-
me, fazendo lavrar as respectivas
atas..

.6.2. — Os serviços serão adjudica-.
dos à concorrente que, obedecidas as
características técnicas exigidas para
a execução de todas os trabalhos obje-
to .dà Concorrência, oferecer as maio-
res vantagens, levando-se em conta a
eficiência do • projeto elaborado, a
qualidade e garantia dos equipamen-,
tos e instalações e o preço oferecidq
para a execução de todos os serviços
constantes da, , presente concorrência.

6,3. — A Comissão de Concorrên-
cia apresentará ao Presidente da
CNEN um relatório minucioso dos
trabalhos, registrando a classificação
dos concorrentes e- consignando, nas
respectivas conclusões, o seu ponto de
vista sôbre as propostas.

6.4. — Da classificação das prapos..
tas feitas pela Comissão de Concor-
rência, poderão os toncorrentes recor-
rer ao Presidente da CNEN, e, em
última instância, ao. Presidente da
República, devendo êsse rectèrso ser,
apresentado no prazo máximo de três
dias contados da data da publicação
•;lo respectivo despacho no Diário. Ofi-
ciai, cujO encaminhamento, em qual-
quer hipótese, deverá ser feito por
intermédio da CNEN.

6.5.. — Constituem motivos sufi-
cientes para anulação da proposta,
pela -Comissão, de Concorrência, a não
observâncla de qualquer dispositivo
clêsSe Edital e a impossibilidade de se
comprovar qualquer declaração ou in-
formação constante da proposta.

caiistrsuLA vis•
Da Caução

7.1. — Como garantia da proposta,
cada concorrente fica obrigado ao-pa-
gamento de uma caução no valor de
Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzei-
ros) cujo recibo deverá ser recolhido
à Tesouraria da '2OrniSsão antes da
realização da concorrência.

7.2. — A 'Irma vencedora refor-
çará a sua cauçàc nfi forma do 1Sem
8.5 da Cláusula leguinte.
• 73.3 — As demais firmas conearren
ias, terãocauçaes de que trata o
Item anterior, devolvidas, mediante
requerimento ao Presalente dá CNEN,
cinco (5) dias após aublicaçãa do
resultado . da concorrência.

CLÁUSULA virs
Térmo do Ajuste

8.1. — Publicada no Diário Oficial
a classificação das propostas apre-
sentadas e não havendo sido apresen-
tado qualquer recurso, aerá lavrado o
respectivo termo de ajuste com o con-
corrente classificado em primeiro

CLÁUSULA 1
-Objeto jia Concorrência

1 1 — Os serviços ta que se refe-
rem o presente Edital de Concor-
rência, constarão de:

a) projeto para a instalação da
referida "Casa de Fôrça", assim como
dos alimentadores e do fio terra;

h) fornecimento de todo o mate-
rial, equipamento e ferramental
aluindo mão-de-obra, para instalação
completa da "Casa de Força"'
C) instalação completa desde a

rede de distribuição local até a "Casa
de Fórça" e desta até o quadra de
distribuição do prédio do reator;

d) instalação do sistema de teria
e interligação com a "Casa de Fôr-
ça" e o prédio do reator.

1.2. — Caberá à CSTEN a constru-
f rio do prédio onde se instalará a
"Casa de Fôrça".

CLÁnSULS
Jondições Gerais

• 2.1. — As firmas que apresenta-
rem propostas para a presente Con.
3orrência, deverão satisfazer os se-
gisintas requisitos, que serão preli-
minarmente examinados . pela Comia-

• são de Concorrência:
a) ser firma brasileira.
b) possuir o capital social integra-

lizado até 30 dias antes da publica-
ção do presente Edital.

2.2. — Não serão comiseradas as
propostas para serviços por adminis-
tração contratada, nem az propostas
de firmas que, por qualquer motivo,
estejam impedidas de contratar cora
o Goaérno.

2.3. - - A documentação técnica
necessária para a perfeita caracteri-
zação dos serviços, será fornecida
pela CNEN, em sua sede na Avenida
Almirante Barroso ns 81, 2" andar,
mediante pagamento da quantia de
Cr$ 5.00000 (cinco mil cruzeiros).

2.3.1. -- A documentação referi-
da, compreende as plantas de arqui-
tetura e de instalações elétricas.

2.3.2. — Juntamente com as plan-
tas acima citadas, será fornecida có-
pia das "Especificações" a serem
obedecidas na construção." e instala.
çáo da "Casa de Fôrça" e o "Cader-
no de Encargos".

2.4. — Quaisquer dúvidas de na-
tureza técnica, serão'esclarec:das pela
Comissão de Concorrência, na sede

a) o preço em, cruzeiros, em alga-
rismos e por extenso, pelo qual a con-
corrente se obrigue a execução de
todos os serviços contentes do pre-
sente Edital, de acôrdo com as plan-
tas, especificações, condições e dispo-
sições especiais referentes a concor-
rência;	 .

h) declaração expressa de que a
concorrente, se subordina a todas as
exigências do presente Edital.

4.4. — A falta em qualquer dos
envelopes, dos documentos exigidos
será motivo para a desclassificação do
concorrente.

4.5 — Não serão / permitidas era
quaisquer documentos, rasuras ou en-
trelinhas sem a competente ressalva,
sob pena de desclassificação do corr-

i corrente.
i

CLÁUSULA V '

Recebimento e Abertura
das Propostas

5.1. — Os envelopes a que se refere
a Cláusula anterior, nas condições ali
estabelecidas, serão entregues ao pre-
sidente da Comissão' de Concorrência
que procederá do seguinte modo:

a) abrirá, na vista dos presentes,
o envelope 1, apreciando a idoneidade
técnica e financeira de cada concor-
rente, mediante os documentos apre-
sentados e Informes que forem ao co-
nhecimento da referida Comissão, de
modo a aceitar ou não aceitar a res-
pectiva proposta;

b) só serão aceitas as propostas
contidas no envelope 2 dos concorren-
tes julgados idôneos, procedendo-se a
restituição, fechados e lacrados, co-
mo foram -.recebidos, dos envelopes
dos concorrentes não julgados idôneos
ou desclassificados;

C) os concorrentes desclassificadas
ou não julgados idôneos poderão re-
correr dessa decisão para o Presiden-
te da CNEN„ desde que solicitem à
Comissão, de Concorrência, que cons-
te da ata da reunião a ressalva que
Interporão recursos, deixando com o
Presidente desta Comissão o respec-
tivo envelope ns 2, que será então ru-
bricada no fecho por todos os presen-
tes, como aliás será feito com todos
os demais envelopes que não forem
abertos na reunião em que forem
recebidos;

d), a concorrência referida- na ali-
lea anterior não interromperá os

trabalhos da Comissão, ficando, po-
rem, a classificação geral das pro-
postas na dependência da decisão sô-
bre aquele recurso;

\	 .	 .
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gar o qual será notificado por escri-
to a comparecer para o ato da assi-
natura.

8.2. — Caso o concorrente se re-
cuse a assinar o tarmo de ajuste, des-
de que ele corresponda exatamente às
condições gerais estabelecidas no pre-
sente Edital, perderá, em favor da
União, a caução feita para a apre-
sentação da proposta, além de ficar
sujeito a ser declarado inidôneo para
efetuar contratos com o Govêrno Fe-
deral pelo prazo de um ano.
' 8.3. — Ocorrendo o caso previsto
no item anterior, serão chamados su-
cessivamente os demais concorrentes
por ordem de classificação, os quais,
se recusarem também a assinar o tar-
ma de ajuste, incorrerão na mesma
penalidade.

8.4. — O concorrente que, notifica-
do a comparever para assinar o térs
mo de ajuste, não o fizer dentro de
oito dias, perderá a aua classifica-
ção, ficando sujeito às penalidades
previstas nos Itens anteriores.

8.5. — Para a assinatura do tar-
rio de ajuste, o concorrente deverá

reforçar a sua caução,- elevando-a pa-
ra 5% (cinco por cento) do valor da
empreitada.

8.8. — Os prejuízos relacionados
com o contrato resultantes de casos

fortuitos ou fôrça maior ou da res-
cisão do contaato por culpa da Em-
preiteira, serão de exclusiva respon-
sabilidade desta,

,•
CLÁUSULA ax

Do Prazo
9.1. — O prazo para a conclusão

dos serviços será de 45 (quarenta e
cinco) dias

9.2. — dr prazo previsto na alínea
anterior será contado a partir da da-
ta da ordem de execução dos serviços
pela CNEN;

CLÁUSULA 5:
• Fiscalização e Multa
10.1 — Os serviços constantes do

presente Edital serão fiscalizadas pe-
la CNEN.

10.2. — Fica a contratante sujeita
a multa de Cr$ 20.003,00 (vinte mil
cruzeiros), por dia de atraso na con-
clusa° dos serviços constantes da pre-
sente concorrência.

10.3. —.A contratante ficará ainda
sujeita à multa de Cr$ 20.000,00 (vin-
te mil cruzeiros), dobrada em caso de
reincidência, por qualquer infração do
contrato, desde que êste não seja res.
cindido.

10.4.— As -multas serão aplicadas
pelo Presidente da Comissão e serão
recolhidas à Tesouraria da ONEN, no
prazo de dez dias de sua notificação,
findo o qual, se não forem recolhidas,
serão deduzidas da caução da contra-
tante que, no entanto, deverá integra-
lizá-la no prazo de 10 dias, sob pena
de rescisão do contrato.

10.5 -a O tarrno de ajuste poderá
ser rescindido de pleno direito sem
qualquer ação, notificação judicial ou
extrajudicial nos seguintes casos:

a) se os serviços forem transferidos
a outrem no todo ou 'em Parte, sem
prévia autorização da CNEN; •

b) se houver morosidade, sem justa
causa, no andamento dos trabalhos ou
se ficarem pasalizados por mais de
15 dias consecutivos, salvo no caso

de fôrça maior.
c) se o contratante deixar de cum-

prir quaisquer das cláusulas do ajus-
te ou se reincidir em faltas da mes-
ma natureza por duas vezes;

d) se o contratante deixar de iri-
tegralizar a caução e seu refôrço, fei-
ta para garantia da execução dos ser-

viços ajustados, quando tiverem sido
desfalcados pela cobrança de mulas
por infração contratuais;

e) se o contratante falir.
10.8. — As multas decorrentes do

contrato e não cobertas pela caução,
serão recebidas pela CNEN, na falta
da cobrança amigável, pelo processo
do Executivo Pisca

ct.ÁustrLA x.t

• Do Preço e Forma de Pagamento

11.1. — Aa concorrentes apresenta..
gra) preços na forma prevista n asai-
nea "a" do item 4.3. da Cláusula IV.

11.2. a- O prêço ajustado será cer.
to e definitivo não podendo sofrer.
modificações sob qualquer pretexto,
mesmo que haja elevação compulsó-
ria do custo do material, mão de obra
ou qualquer outra despesa que tenha
relação com os serviços contratados.

11.3, — O pagamento será efetua-
do de acôrdo com a execução dos ser-
viços, em prestações calculadas per-
centualmente, dobre o preço - da em-
preitada, de conformidade com o se-
guinte parcelamento;	 -

a) quando entregues e instalados
os alimentadores de alta e baixa ten-
são e executadas as ligações dêstes
com ca barramentos, chaves e instru-
mentos de medida — 30%

b) quando entregues o transforma-
dor e o grupo motor-geradora-- •0%.
' c) quando o sistema estiver com-
pletamente instalado e ensaiado —
25%.

d) trinta (30) dias após a conclu-
são de todos os serviços com a veri-
ficação do perfeito funcionamento de
tôda a instalação, sem prejuízo do
prazo de garantia oferecido e do dis-
posto no artigo 1.245 do Código Cl-
3il— 5%.

ciau:tiaA xis

Anulação cia Concorrência
12.1. — A Comissão Nacional de

Energia Nuclear, por seu Presidente,
se reserva o direito de anular a con-
corrência, mesmo depois de abertas as
propostas e feito o julgamento pela
Comissão de Concorrência, se assim
for considerado no alto interêsse da
CNEN, sem que assista aos propanen-
tes direito a reclamação sob qualquer
pretexto.

12.2 —, Verificada a anulação da
concorrência, a Comissão Nacional de
Energia Nuclear, a requerimento das
proponentes, providenciará a restitui-
ção das cauções que tiverem sido fei-
tas para a apresentação das propos-
tas. — Epifânio Fonseca S. Bitten-
court Chefe do Departamento de
Administração.

Comissão do Vale
_ do São Francisco

EDITAL N9 14-63

Edital de concorrência para arren-
damento d4 usina de beneficiamen-

, to de algodão localizadas, em Palmas
do Monte Alto, no Estado da Bahia.

De ordem do Senhor Diretor Su-
perintendente e, em nome da Comis-
são designada pela Portaria n9 216, de
27 de maio de 1963, 'faço público que,
às 10 horas do dia 29 de outubro de
1963, serão recebidas, na sede da Re-
sidência Agrícola de Guanambi. -no
Estado da Bahia, propostas, para ex-
ploração, mediante arrendamento da
.usina de benefício de algodão da Co-
missão do Vale do São Francisco,
situada no Município de Palmas do
Monte Alto, no Estado de Bahia,
mediante as seguintes cláusulas e
condições:

Cláusula Primeira: — A concor-
rência será promovida pela Comissão
a que o raiare a portaria. n9 87, de
6 de julho de 1961, cujos membros
foram designados pela Portaria laG
216, de 27 de maio de 1963.

Cláusula Segunda: — E' objeto da
presente concorrência a concessão da'
exploração, mediante arrendamento,
da usina de benefício de algodão ins-
talada pela OVSas, no Mtinicipio da

Palmas do Monte Alto, no Estado
da Bahia..

Cláusula Terceira: — As propos-
tas serão apresentadas, no dia e hora
ama mencionados, em quatro vias,
em papel formato 22 ax 33, dataias
assinadas, com indicação do enderaço
dos proponentes, sem rasuras, emen-
das, ressalvas ou entrelinhas, devendo
a primeira via ser, fônia por fônia
selada:de acôrdo com a lei .Devem,
ainda, ser acondicionadas em vovó-
lucros fechados e lacrados/ com indi-
cação do nome dos proponentes, as
quais serão acompanhadas, em sepa-
rado," por todo sos documentos que
possam provar a idoneidade dos em-
correntes, inclusive a de caráter eco-
nómico-financeiro, além das , provas
de nacionalidade brasileira e de mata-
ção de todos os impostos federais es-
taduais e municipais a que estiverem
sujeitos, especialmente em relaçaa,
impósto de renda, bem como, quando
se tratar de firmas ou sociedades civis,
comerciais ou industriais, dos impos-
tos sindicais e dos decorrentes das leis
de proteção do trabalho e das- wovas
de sua constituição ou organizaça(
legal e respectivo registro nas rapaati.
aões competentes, observada, tambem
a Lei dos 2/3, de. acôrdo com o De-
creto-Lei n9 1.843, de 7 de dezembro
de 1939.

Cláusula Quarta: — Os Preços de-.
verão ser oferecidos por ano de arren-
damento e constará() das propostas em
algarismos e por extenso, não poden-
do ser inferiores aos limites de Cr$ ..
800.000,00, para o primeiro ano, Cr$
1.000.000,00, para o segundo ano. Cr$
1.300.000,00, para o terceiro ano, Cr$
1.755.000,00, para o quarto ano é Cr$
2.457.000,00, para o quinto ano, tota-
lizando a importância de Cr$ 	

312.000,00, para os cinco anos de ar_
rendamento da usina, tendo em vista
o disposto 'na alínea c do item III da
Portaria da Superintendência sob o n9
87, de 6 de julho de 1961.

Cláusula Quinta: — As propastas
não poderão conter senão uma fór-
mula de completa submissão às con-
dições do presente edital, não sendo
tomadas em consideração as que de-
las se afastarem ou contiverem van-
tagens sôbre a maior oferta.

Cláusula Sexta: — O 'arrendamento
será adjudicado ao apresentante da
oferta maior e mais idônea, sendo que,
em igualdade de condições, terão pre-
ferência as sociedades constituídas de
agricultores.

Cláusula Sétima: — Se o proponen-
te vencedor fór sociedade cooperativa,
legalmente organizada gozará do desa
conto de 20%, sôbre o montante da
proposta apresentada.

Cláusula Oitava: — Caso se verifi-
que igualdade de oferta entre'dois
ou mais proponentes, cujo desempate
não possa ser procedido pela forma
esaabel ecida nas cláusulas 6 9 e -7s do
presente edital, serão apresentadas,
dentro de 24 horas, até às l i) horas da
dia 15 de agosto de 1963, novas pro-
postas das firmas empata.ntes e se
ainda, persistir o empate proceder-se
á a sorteio imediato, na forma reco-
mendada pelo Art. 762, do R.G.C.F.

Cláusula Nona: — Os documentos
de idoneidade serão examinados an-
tes da abertura das propostas, abrin-
do-se depois as dos proponentes' jul-
gados idôneos, enquanto que as de-
mais serão restituídas aos seus apre-
sen tantas. -

Cláusula Décima: — Julgados os
documentos, proceder-se-á, na pre-

sença de todos os concorrentes, à aber-
tura das propostas, cuja primeira via
será rubricada, Palha por fôlha, pelo
Prasidente da Comissão e pelos ,pro-
ponentes, feita 0 que serão as mas-
mas lidas em voz alta pelo funcio-
nário que estiver sceretariando os tra-
balhos. Uma vez iniciada a abertura
tas propostas não serão admitidas
cuaisquer retificações ou apresentaçao
e documentos quem influir no

resultado da concorrência . 3°.SSa

•SERVIÇO  DE DOCUMENTAÇÃO
Outubro cle_1953-8473

Ria l91ersA Ge• o
proponente a que fôr adjudicado o ar-
rendamento deverá celebrar contrato
que será lavrado na Divisão de Ad-
miaa.stração, da Comissão do vaie do.
São Francisco, no Estado da Guana-
bara. Para. assinatura • do contrato,
será exigida do concorrente vencador, •
ilem dos documentos de rotina, a pro-
va de recolhimento ao Tesouro Na-
cional da importância aarrespon sente
a um ano de arrendamento, ria base
da proposta respectiva, respeitado,
quando fôr o caso, o desconto de 20%
a que se refere a cláusula sétima dês-
te edital, importância que ,".rvirá
como caução e para garantia ' fiai -
cumprimento do contrato e respon-
derá pelas suas infrações, só podendo
ser levantada com autorização do Tri-•"
bunal de Contas.

Parágrafo Único: — 'A guia para
caução a que se refere a cláusula pre-
cedente será fornecida pela Seçac do
ÇOároça. mento da Divisão de Administra-'

'Cláusula Décima Segunda: — O
contrato deverá ser assinado dentro
de 30 dias, depois de notificado o
concorrente vencedor, sob pena de
perda dos direitos que lhe ficarem as-
segurados pelo resultado da concor-
ra:leia.

Cláusula Décima Terceira: — O pra-
zo de arrendamento da .usina será de
cinco anos.

Cláusula Décima Quarta: — O con-
trato a que se refere a cláusula an-
terior só terá valor depois de regis-
trado pelo Tribunal 'de Contas, não
assumindo a Administração qua'quer
aesponsabilidade se aquéle -Iastituao
vier a denegar o registro.

Clausula Décima Quinta: — Antes
da entrega da usina ao seu arren-
datário, será promovido rigoroso in-
:entário dos bens móveis e imóveis
nela existente, para . cujo trabalho
será, oportunamente, designada co-
missão de três funcionários, Idêntico
procedimento se adotará no caso da
mearnaser novamente entregue à Co-
'nassa°, por efeito .de rescisão ou ter-
minação de contrato, sendo que, em
qualquer caso, obriga-se o arrendatá-
rio e tudo restituir em perfeito estado
de conservação e funcionamento, sal-
vo iesgaste natural do uso e do tem-
po a juizo da Administração não lhe
assistindo direita a indenização por
obra, ou ampliações, porventura, au-
torizadas e feitas, as quais ficarão
mcorporadas ac patrimônio nacional.

Cláusula Décima Sexta: — A cau-
ção a que se refere, a cláusula 111
poderá ser em moeda corrente ou em
títulos da dívida pública naélonal

Cláusula Décima Sétima: = O con-
trato poderá ser considerado rescin-
dido se o arrendatário infringir qual*
quer de suas cláusulas, sendo que, no
caso da infração não houver sida de-
teaminada por motivo de absoluta fôr-
ça maior perderá o arrendatário di-
reito a caução, que reverterá para os
cofres públicos, sem direito à indeni-
zação.

Cláusula Décima Oitava: — Além
do que consta das cláusula,s anterio-
res. deverá o arrendatário 'assumir,
no contrato de exploração, mais asseguintes obrigações:

a) — manter os maquinismos, uten-
sílios, instalações e edificações em per-
feito estado de funcionamento e con-
servação, obrigando-se a reparar à sua
custa, ou a indenizar, os estragos ou
avarias que se verificarem, a juízo da
fiscalização'

b) — submeter-se à fiscalizaçâo e
à orientação técnica da C.V.S.F. que
serão exercidas por servidor ou ser-
vidores da Diretoria de Produçao e
Assistência;

c) ,.- fazer, em companhias idôneas,
a juizo da Comissão, o seguro das
usinas contra todas os riscos que afe-tam a sua integridade, bem como o •
de. acidentes do trabalho. O seguro
ccntra riscos será feito no valor da'

Cri 30.000.000,001 -

•
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DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

Divisão de Administração

Seção do Material
ZOITAL et° 2	 •

COLETAS DE PRE‘VS
•

De ordem do Senhor Diretor-Geral, faço pdplico que às 14,00 horas do
dia 14 de outubro de 1963, no Seção do Materia,, deste Departamento, em
Brasilia, serão recebidas e abeetes propostas em três vias de detalhe para
fornecimento do segu:nte material:

Item	 Quantidade	 (Jni,lade •	 Especificaçelo
.1 1 •n "Bebedouro elétrico, capacidade mini-

van, de 40 litros horários a 109 C,
oom dispositivo par encher copos
filtro para água, em bateria de 9
velas, para operar em corrente de,
220V- 60C.

Observações
-Só serão consideradas as propostas que:
a) apresentarem praz( rotim() de validade de preços de 30 dias;
b) declararem marca;
c) vierem acompanhadas de catálogos ou folhetos ilustrativos;
d) garantirem o perfei to funcionamento e esse:tenda técnica pelo

período de 12 meses;
o) se comprometerem a entregar o bebedouro e filtro instalados e em

funcionamento

=reei Pç' 3

. De ordem do Senhor Diretor . Geral, faço público que às 14,00 horas
do dia 14 de outubec de L963. na Seção do Meterial, dêste Departamento
cm Brasília, serão recebidas e abertas propostas em três vias de detalhe
para fornecimento do seguinte material;

Item	 Quantidade	 ' Unidade	 Especificação
1	 2	 um	 Rádio transi'dor, referência arinico,

Itiodêlo B-45b" ou similar.
uni Liquldificador, para operar em cor-

rente de 220V - SOC - referência
mArno" e "Viralita".

,Observaçõee
Só serão consideradas as propostas que:
II) apresentarem prazo miamo de validade de preços de 30

,	 .

e) declaro( ein marca;
ci vlererri acompanixades de catálogos ou folhetos ilustrativos bela

esárso se ousini:oentneYem a entregar o insiterial COn'n garintia de fabeica.

cerrai s29	
1

• De ordem do Senhor Diretor-oerae faço pielefico que às 14,00 horas
do C11.1 14 da ooto o., de lo33na Servito do Material, Creste Departamenk,
em Bres,flia. serão reeeboiss, e abetot propostas em três Vias de detalhe

foi necim en'r tio seg u J's2 14. 	" árl

	

fiem	 geaste:iode	 Unidade	 gspeedfketção

	

1	 1	 um	 Condlidonador de ar, cora capacidade
4$e 12 000 STI-1,11. de 1 11P corri
95 s, pura Operar em correnie de
220V - 600 - referência "Ploico

• - 12 AC - 22".
Observações

eeren contSrieredee as peerposrois que

•

 :

	

a)	 p ata minnIo de validade cie preços ae 30 tilais;
) oecierao erra marca; 	 -

e) vierem acompaisrodies de catálogos ou folhetos ilustrativos;
cl) garantirem e perfeito funcionamento e ass..etência técnica pelo

penedo de 12 meses no catelnier;
e) se comprometerem a entrega/ o aparelho instalado e em funclo-'

namen to
Locai de entrega Bis-adia.
Brasília, 4 de eutifbre de der.3 Wilson Walles Martins, Pelo Chefe

da S M

MINISTÉRIO DA FAZENDA	 ficado de aceIrdo com O determinado
clãos).'a posterior

Conselho de Política Aduaneira	 1 — Da inscriçao
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i drene, çon roerai -se-a reoc , n • lido, ee
mode -	 o e :ndependeE t. e de .1,-a

! cif le'r	 ....• sr, , ,.4.5 	 Ità,1,e:5l uu	 extra
N IZ(f-'eal .' t; C'ir. • :kv o d.e aorenmoedo
! da osero	 ,,er À r))".0 a ,•.a4.2á* j..',I ,ta is
coleos peoi:r.,s don cl.:2eito a ineenoso
oo,:e 2 : 0 , ,-,p 9nI fi P,ndf3 a A.,ánl n n.,-4.r sr,:v,
'per leo . es a:: -seroreete ,---es• oorven

•• tare 4,5 ' ,)	 )5 pc le árro .viá r4,-.5
r:r. , . It f	 17 . cr.:rma Pr2»,..;ra.	 - C

i padano T,' , :A 1:1",:.,),:'1)C'ã C orespon-
Oente ar- • :• oecaneenio sic a ea ae/
na eero ' ,' - (. tio que ,r, p. e •a•enes
te imeo t e: ,	 ei.a.s. ate o dea 1 0 Clo

1

1 'ê- 	 5,"! ,,r.'5 3( .r i tnes t o	 venodo 1
reeelore e .t. • reza nas rneerred à

de Guenoribi 5
em eie elo:e to que) ir," ir, ?)3 g A ,f-

nta e: o: :eeceilamento :,) leind^ cie
7:1" - £1 ' da 1,8 Vf):12"54 57a i:ItVb per

rieerf te o° el ;65 de 18 de outubro
ide 1a5i n-• 0:here ao Banca da Fereell
na cedo, mon)ère Púieece -- le•tera.i.o
de Mecanizeeão da Lavoura.

C:lirrivia Vice.i.ma SegnriO4 - C,
fere orodovo da 0n4o, ria Capitar
Ferle , al. e , i, o competea te pare de-
colo- as eiedões crie. po-"erootta. ss
apreatintem na execução do com:atq
Q' soene..rnento

Mus:oro Vigésima Terceira: -
presente con dorren cio ooderit ser
anulada, no seu .odo ou parte, por
(neto-o »doado hist" sem que aoasta
aos concorrentes direito à indenizo-
obe

1
 Cleasuie • Vigsima Quarta; -
Quaisquer informações ou esclareci-
mentos rdativos à presente coneorrên-
cia poderão ser obtidos na Diretoria
de Produção e Aosestencia, doe II ho-
ras as 17 1'2 reedis. no Rio de Ja-, neiro, Eetado da Guánabara, à Ave-
nida Presidente Wilson, ne 210 - 11°
anelar, Edifieio inabia.

•
et) - cumprir e•-" tood eroopree

dispodeees dos ¡es sovei : cais •troieo-
lhisea.s e previd.encaerasto,

e) 11.áff s afyirr rersi a • no , sea
ou' parte, flelef stMestsbelecte a te,.
roa as direitos decorrerdes, cio contos
to";

f) - tratolhar, drIttro da copa:i-
dade	 u.sina e produto que lho f(e)
o.p2'esew.ozky. observados ios exogeneeds
relativas ao funcionamenlo et:ciente
das ins ? • .eraÇÕeS, ociroprorrietoei,1;1-...,:(,
nãO cobrar roxs.s soperiores a, -cor-
rentes na ona em o Sie a T e slftii• es-
tieer funcionandà, sendo que js caeres
omissos, nesta parte, serio) solvi-
dos pela Dire:oria de Proelocao e As-
aistên:cia;

—" não transferir para ciar re
cal ou ceder a terceiras, :medeio sob
• forma de empréstimo, pertencos ou
maquinismos da usita, no aro todo ou
parte;

h) - não sublocar depeneereeas
da usina, seja qual tele o motivo,

i) - não esecutar obras ou insta-
lações, mesmo de ampliação sem pré-
Vio consentimento da CVS171;

- apresentar ã Drreteda de pro-
dução e Assistência relatório,- amisis
circunstanciados dos tralea ll.w da usi-
na, bem como a dação de , algoide
recolhido e beneficiado;

I) - sujeitai -se a rescisão do
contrato quando se verinca infoição
de suas clausulas, sem direito : a oà--
derozação !eco melhoramento; e ben-

eitoosas, porvenarrra, autorieodco e
executados, o que prevalecera no coso
da extinção do prazo contratual;
m) - os casos não previstos ..res

presentes exige:idas serão resoordes
pela Diretoria de Produção e Asals-
tência.

•Cláusula Décima Nona: - A usi-
na, oom as suas edil/cações, monid-
nismos, utensílios e acessórios, e mi-
penhorável, não podendo ser passivel
de execuçac por devidas cu reorm-
inabilidades contraídas pelo arrenda-
tário.

Cláusula Vigésima: - No -calme de
didsollieli, liquidação 'ou fo entia da

. EDITAL No 235

De &cerdo com a )era 4 do artigo
90 do Decreto-_el n9 NO, de 24 de fe-
vereiro de 1e38, torno pienhco que
Vongra Produtos Quirnioos s.A.,
con. sede e instalações fabris em Sia-
sano, a margem do em 461,5 da
E.O.C.B., no Estado de Sá0 Entalo,
pelo processo tx9 178.930-43 (SaS
5.077-63), solicita registro de euriliar
para o seguinte produto de sua fabri-
cação:.

•Oecido "Poluente Sulfónico"
Quaiquer contestação ao prelendedo

registro deverá ser dirigida ao Con-
selho de - ecilitica Aduaneira, direta-
mente,' em regiá Irada postal (Mines-
teria da ~adie 100 andar, sala Mal
mero 1.038i, ou através do Protocolo
Geral do Ministério (Ganche no 4)
dentro . do prazo de 60 (sessenta) dias.
a contar da primeira publicação déste
Edital no Diário Oficial.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de
1963 - Oto Ferreira Neves - Secre-
tário Executivo.
(N i 3&.849 - 27.9.63 - Cr$ 2.754,00)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Oepartamento de Administração

Divisão do Material

Concorrência Publica ne 4, para tos-
, talação e exploração . do .Cajd-Par

no Edita:ia-Sede do- Ministério da
Agricultura.	 •	 •

Conforme despacho exarado no oro-
Cewe DFA-20 '728-63, faço público ta-
ra conhecimento dos triteressadeo cre
lis 15 noras do décimo ninto din dei:-
pós a Tibocará,o no Diário Ofieui
a Divisão do Mater:al, no 19 andar

da Edificio-Sede do Ministério da
Aerieultura, à praça Marechal Ancu-
r0. sem número, onde Re reunirá a Co
nnss5!) úe Concorrência desta Divisqo,
presidida -eheo . Chefe da Senão Admi-
nistrativa, Serão renebi ciae prOpostas
conforme especificação abaixo:
" O proponente se obriga a instalar e
explorar um Café-Bar no Edifício-Se-
de do .Ministério da Agricultura., à
Rua da Misericórdia, sem número em
local designado pela Divisão do Mae
terial, fornecendo para o fim tatea-
do todo o mat9rial necessário, especi-

'Diretoria de Produção e Assistên-
cia, 3 de setembro de 1963. - Odo-
rico Antônio Wanderley Barreto, Pre-
sidente da Comissão de Arrendamento
da Usina de Palmas do Monte Alto.
- Vietor Milton da Fonseca pitanga,
Respondendo pela Divisão de Mini-
Distração

Cere,dição - As firmas qiie pre-
tenderem. coucorror, "deverão europt-
recer ate às Ve.sperias do dia da con-
correndo, das 12 às 10 horas à leeção
Adeninastaalsva da Divisão do Mate-
rial, acima mencionada, onde recebe-
rão uma gala para depo,satá .: na
Caixa Econemica Federal do alo do
Janeiro ou rio resouro Naciona, a
Caução que garantirá a apreeentaçeo
de soa ~posta e a firmeza de mas-
ara até á assinatura do re.soecta(a)
eontrato. Estie caução, que será de
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros). p0-
dera sei prestada em moeda ,o'rente
ou em tituico da Dívida Pública
li - Da sessão pahoce ae fulfairien-
t, de idoneidade e de recebimento •

abertura da pe oposta,
2o Conatçri0 - No dia e nora fixa-

dos neste Edetal, nesta Ditsào do ,Ma-'
terial ac.ena me.nclonado, teimei-se-á
a Conusea.o".leireada .to Jorge-une:no da
1 :oneidade dos licitantes e do recebi-
mento daa respectivas propostas a
qual será presidida pelo Chefe Já Se.
ção Adramiseratira da tele, me uive-
são.

. 30 Cerne/iodo - Será verificada didoneidade ' *os concotrentes, sendo
deselaSsit=cadoe aqueles ene não lens.
fizerem. as exgenciae o..eetstee da P
Condição lêsse Edital.

4* Condição .. A» o ylet a n, ta tO
da moneidade, • serão eJercos apense
invólucros oontendo as 0:• eps4bas dee

i

concorre'-i' o itilgados ,ddraeos.
50 Condbção -.... As prop.yeae sdrã.o

lidas em voe ata na presença dos con-
correntes jurgados idôneos e que nese
houverem incidido em qualquer itn-
eugnacac.

69 ...;cmdetio - As firmas proponen-
tes, au ato. de realizeção da conecte
rência deverão apresentar os seguiu-
s'es die,..ii erros:

a) 'Nove de existem-ia lotai da fir-
X-ra (contrato- sedai reg'sdodo no D.
N. I. O. ou junta Cc.rnordial):

b) prove de quieaçao cite impostos
devidos; federais, estaduais e meinici.
pais;

c) certidão de que trata o Decreto
1.843 - (le 7 de dezembro de 1939, refe-
rente à nacionalizaçãO do traoaLho
(Lei dos 2/3);

d) certidã'o' negativa do rmpo.sto do
Renda (arfa. 131 e • 135 do Decreto
ne 24.239, de 22 de dezemoro de 1947);
Lei no 3.470, de 28 de flovembrO de
1958 (Reg. .Dec..47.373, de 7 de de-
zembro de 1959, Lei 11. 5.844. artiao
131);	 .
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e) prova de quitação com as insti-
tuições de seguro social (Decreto-lei
119 2.765, de 9 de novembro de 1940);

1) prova de quitação com o serviço
militar (caderneta ou certificado do
exército, marinha ou areonáutic,a); Eft

estrangeiro, caderneta modelo 19;
U) conhecimento da' caução de arre

trata a primeira condição anterior,
serão excluídos da concorrência, sem
direito a qualqer reclamação ou re-
curso h) quitação eleitoral.

• V,' Condição — Em Invólucros fecha-
dos e lacrados, com indicação do no-
me da firma e do conteúdo, deverão
as propostas, devidamente datadas e
assinadas, ser apresentadas em quatro
vias, e conter urna fórmula de com-
pleta submissão a tôdas az condições
dêste Edital e os preços por undade,
em algarismos e por extenso, do que o
proponente se obriga a instalar ,e for-

• necer.
As propostas que deverão ser datilo-

grafadas sem emendas, rasuras ou en-
trelinhas, contendo as especificações
do mobiliário e utensílios que serão
empregados no Café-Bar, constantes
de mesas, cadeiras, depósitos térmicos,

- armários, louças, talheres, bandejas,
copos, xicatas, etc., empreendendo-se
de boa qualidade • todo o material a
ser empregado, devendo o tampo das
mesas aer de vidro ou fórmica.

As propostas deverão conter, ainda.
a declaração que o proponente se
obriga a instalar e fornecer'

1) Varejo de cigarros;
2) Café-expresso;
3)Refrigerantes e sorvetes;
4) Serviço de "lunch";
5) Refeição comercial com um mi-

nlmo de 4 pratos, além de pão, sobre-
mesa, leite ou refrescado fruta, à es-
colha do consumidor;

6) Refeição à minuta,
Da declaração de submissão a aste

Edital, entende-se que a firma propo-
nente se compromete a executar os
serviços e fornecer o material de con-
formidade com ae especificações e de
mais detalhes constantes do presente
Edital, e, ainda que se submete à ori-
entação e fiscalização desta Divisão.

91 Condição — Não se tomarão em
consideração quaisquer vantagens não
previstas neste Edital riem as propos-
tas que contiverem apenas o afereci-
mento de uma redução sôbre a pro-
posta mais barata.

/// — Da Adjudicação
101 Condição — Após a organização

e exame do processo da concorrência,
te nenhuma irregularidade fôr verifi-
cada, serão os fornecimentos adjudi-
cados à firma autora da proposta de
preços mala baixos, para a refei-Se
comercial, levando-se em consideração
os pratos oferecidos e as exigências da

,condiçAo.
119 Condição — No caso de absolu-

ea igualdade entre duas ou mais pro-
postas, a Comissão procederá de acôr-
do com os artigos 742 e 756 do Regula-
mento Geral de Contabilidade Públi-
ca.

129 Condição — Os preços Lerão
obrigatoriamente inferiores, no míni-
mo 20% aos dos estabelecimentos 'com
serviços similares, excluídos os itens
1 e 3 que obedecerão às tabelas vigen-
tes prèviamente aprovados pela Divi-
do do Material, podendo ser revistos
sempre que essa medida se fizer ne-
cessária em face da alteração no ta-

a belamento oficial de-gêneras alimen-
tícios e mediante requerimento do
contratante.	 -*

139 Condzçdo — No caso da firma
adjudicatária se recusar a assinar o
contrato ou deixar de fazê-lo dentro
do prazo fixado neste Edital, poderá
ser transferida a adjudicação, a juízo
da Administração, aos demais p:opo-
toantes, pela ordem de c l eavificasão.fi-
'cindo o adjudicatório subseqüente
Cteito às mesmas penalirlaiiika :Bravia-

natae nrimAire

159 Condição — As condições esta-
belecidas neste Edital farão parte in-
tegrante do contrato, independente-
de transcrição..

169 Condição — Não assistirá à fir-
ma contratante o direito de pleitear
qualquer indenização do Govêrno no
caso do Tribunal ee Contas negar re-
gistro ao contrato.

179 Condição — no ato da assinatu-
ra do contrato o proponente aceito
apresentará o recibo da Caixa Econó-
mica Federal, ou do Tesouro Nacio-
nal, provando ter efetuado o depósito
de Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cru-
zeiros), como caução para garantia da
execução do referido contrato.

189 Condição — Eleger-se-á o Fôro
desta cidade como domicilio legal da
firma contratante.

191 Condição — A firma contra-
tante fará publicar por sua conta, no
Diário Oficial, o texto do contrato a
ser assinado com esta Divisão.

V — Das cauções,
201 Condição —.As cauções de que

trata' êste Edital, serão depositadas
na Caixa Econômica Federal ou Te-
souro Nacional, em moeda corrente
ou títulos da Dívida Pública.

211 Condição — As firmas Inscri-
tas pela forma prevista na primeira
condição dêste Edital, perderão a
caução depositada para inscrição,
caso deixem de apresentar suas pro-
postas, ou de assinar, dentrodo pra-
zo fixado, o contrato decorrente da
adjudicação.

221 Condição — A caução feita pa-
ra garantir a execução do contrato,
prevista na 17/ Condição, responderá
também, por tôdas as multas . que fo-
rem impostas à firma contratante, fi-
cando a mesma neste caso, obrigada
a depositar quantia equivalente às
multas, de forma a estar sempre in-
tegralizado o valor da caução no pra-
zo de 72 horas:

VI	 •— Das penalidades
231 Condição -- Será aplicada a

multa de Cr$ 2.000,00 (dois mil cru-
zeiros), por infração de qualquer das
cláusulas contratuais, dobrando-se
essa Multa em caso de reincidência.

24e Condição — De tôdas as muls
tas que forem aplicadas pela Divisão
do Material ao contratante, caberá

recurso ao Sr. Ministro da Agricul-
tura, mediante prévSo recolhimento
da, multa, sem efeito suspensivo,
dentro do prazo de setenta e duas
horas, (72) por intermédio do proto-
colo co Serviço de Comunicações do
Ministério da Agricultura.

254 Condição — As multas quando
não pagas dentro do prazo de 2a ho-
ras, contadas da data do 'recebimen-
to da respectiva intimação, serão das-
contadas da caução, que devera ser
integralizada dentro de (72) horas sob
pena de rescisão do contrato.

VII — Da rescisão do contrato •
261 Condição .- A rescisão do con-

trato, com a conseqüente perda da
caução, terá lugar de pleno direito,
Independente de ação ou interpela-
ção judicial, quando:

a) a firma contratante falir, entrar
em concordata ou se dissolver;

- b) se verificara inadimplimento de
qualquer das condições do contrato.

271 Condição — Será considerado
rescindido o contrato:

a) se não fôr integralizada a cau-
ção do prazo estabelecido na 25a Con-
dição;

b) se o Café-bar deixar de funcio-
nar durante 48 horas sem prévia.jus-
tificativa apresentada à Divisão do
Material.

28 1 . Condição — Fica reservado
Divisão do Material o direito de res-
cindir o contrato desde que a firma
contratante infrija qualquer das suas
obrigações contratuais, não podendo
a mesma transferir o contrato a ter-
ceiros, aob qualquer hipótese.

291 CI)ndição — No caso de resci-
são do contrato, o contratante deve-
rá retirar do local, teclo e qualauer
material que fôr julgado de sua pro-
priedade, dentro do prazo de 48 ho-
ras, contadas da data do recebimento
da intimação.

VIII — Das disposições gerais
301 Condição — Os refrigerantes

serão guardados obrigatóriamente em
caixas térmicas apropriadas, deven-
do ser fornecido nas próprias, garra-
fas ou em copos de papel.

31; Condição — O proponente fi-
cará obrigado a instalar os aparelhos
que se tornarem necessários para a
desinfecção de todos utensílios, lou-
ças e talheres empregados.

321 Condição' — O concorrente
obrigar-se-á a preparar escrupulosa-
mente os al imentos especificados na
Condição 81, empregando artigos e
material de primeira qualidade, em
obediência aos preceitos de higiene.

331 Condição — O proponente se
obriga a dar preferência aos empre-
gados sindicalizados.

34e Condição — Só poderá ser ad-
mitido no serviço do Café-bar, os
empregados que forem julgados ca-
pazes, após exame de saúde e de ca-
pacidade fisica, por médicos da Se-
ção de Assistência Social, 'da Divisão

do Pessoal do Ministério da 'Agalana
tura.

361 Condição — O proponente ge
obriga a colocar empregados em Ma
mero &anelante para os diversos va-
rejos e para serviços no balcão e noa
mesas, exigindo-se doe mesmos e
obrigação de tratarem os freqüenta-
dores do Café-bar, com a máxime
delicadeza e atenção, apresentando-se
devidamente uniformizados.

361 Condição — O contratante se
obrigará a retirar do local qualquer
pessoa, bem como todo e qualquer
material que a juizo da Divisão ,do
Material fôr julgado de permanêncis
inconveniente.

371 Condição --- O Ministério da
Agricultura, entregará já instalados
no local do CaféeBar, 2 circuladoree
de ar, de coluna "Contact", com E
velocidades, 2 aquecedores a gás mar-
ca "Cosmopolita", com as dimensões
de 0,30'x 25 x 0,16 e 0,40 x 025 x 1,18
orna., um fogão a gás de 8 bOcas e 2
esterilizadores, marca "Faet", deven-
do o contratante entregar êsses ma-
teriais em perfeito estado de conser-
vação e funcionamento, por ocasião
da rescisão ou término do contrato.

38e Condição — O contratante se-
rá responsável por qualquer dano
causado por seus empregados, deven-
do proceder imediatamente aos repa-
ros necessários sôbre pena de serem
feitos por ordem da Divisão do Ma-
terial, descontando-se da caução as
respectivas despesas.

394 Condição — Correrão por con-
ta do contratante as despesas de gás,
luz e serviços do Café-bar, havendo
medidores separados para o fim In-.
dicado, obrigando-se a contratante
instalação dos referidos medidores.

401 Condição — O concorrente fi-
cará obrigado a trazer o local do Ca-
fé-bar em perfeito estado de limpe-
za, bem corno tôdas as instalações
quer do Café-bar, quer elétricas ou
hidráulicas ou de gás em perfeito es

-tado e obrigando-se à manutenção e
conservação das mesmas.

41e Condição — Terminado o con-
trato ou em caso de rescisão, Udu
as benfeitorias, inclusive as instala-
ções, passarão ao patrimônio do Mi-
nistério da Agricultura, não cabendo
ao contratante nenhuma indenização.

421 Condição — O Ministério da
Agricultura não se responsabiliza pe-
lo cumprimento das exigências legais
e vigentes, não estando o contratan-
te isento dos impostos exigidos, tan-
to federais como estaduais vigentes a
os que vierem a recair, no ,seu ramo
de negócio.

43 1 Condição — Todos os alimentos
preparados e gêneros • alimenticios
empregados pelo contratante no Ca-
fé-bar, ficarão sujeitos a constantes
fiscalização pela Divisão do Material,
e ainda pela Seção de Assistência So-
cial da Divisão do Pessoal, que pe-
riodicamente fará meticulosa fiscali-
zação, inclusive quanto a higieniza-
ção do local de funcionamento.
- 441 Condição — O Café-bar ficará
sujeito a constante fiscalização da
Associação. dos Servidores da Agri-
cultura, no que se refere aos preços
cobradas e ao tratamento dispensado
aos freqüentadores do Café-bar, de-
vendo levar ao conhecimento imedia-
to da Divisão do Material, qualquer
irregularidade existente.

45a Condição — O Ministério da
Agricultura poderá anular a Concor-
rência na forma do art. 740, do Re-
gulamento-Geral de Contabilidade
Pública.

461 Condição — O Café-bar poder*
ser freqüentado pelo público em ee-
ral, desde que não haja prejraso para
os funcionários do Ministério.

47s Condição — O proponente fica-
rá sujeito a tbda e qualquer exigência
da Divisão do Mategál Meta minta-

IV — Do Contrato

141 Condição — A firma adjudicató-
ria deverá assinar com esta Divisas)
do Material, dentro do prazo de cin-
co dias, contados da data em que lhe
fôr notificada a adjudicação, um con-
trato pelo qual se obrigará ao fiel
cumprimento de sua proposta e cuja
vigência dependerá do registro pelo
Tribunal de Contas. Se dentro dêsse
prazo o concorrente aceito não Com-
parecer para assinar o contrato, per-
derá em favor da Fazenda Nacional a
caução de que trata a condição pri-
mira do Edital. O contrato terá a du-
ração de 2 (dois) anos a contar da
data do registro pelo Tribunal de Con-
tas.

insto de 'venda
dos DIÁR19S OFICIAIS

ESTAÇÃO RODOVIÁRIA
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tério no que diz respeito a limpeza.
h:giene, pessoal, material; gêneros e
alimentos preparados, podendo ser
designado um fuacionário da mesma
Divisão para a necessária, fiscaliza-
ção_. •

Quaisquer- outras informações po-
derão ser obtidas ,na Divisão do Ma-
terial, das 12 às 16 horas, dià,ria-
mente. .

Divisão do Material, 23 de setem-
bre( de 1963. — Lilia Lourenço Coe,'
lho, Diretora — D.M.

Concorrência Pública. ne 5, para ex-
ploração de Tecnozogia Agricola • e
Alimentar.

Conforme despacho exarado no.
processo DFA 23.839-63, faço publico,
P ara conhecimento dos interessados
que as 15 heras do décimo quaato dia
nt, após a pubticação no Diario Ofi-
cial, na Elvi.são da Material, no 19
andar do Edificio-sede do Ministério
da Agricultura, à Praça. Marechal
Ancora sem numero, onde se reunirá
a Comissão de Concorrência, desta
Divisão, presidida pelo Chefe da Se-
ção de Movimentação de Créditos, se-
rão receleLdas propostas conforme es-
pecificação abaixo:

O proponente se obriga a explora-
ção do Restaurante, na Divisão de
Tecnologia Agricola e Alinintar,
Rua Jardim Botânico n9 1.024, em
local designado peia Divisão de Tec-
nolog_a Agrícola e Alimentar; forne-
cendo para o tini indicado todo ama-
terial necessário; especificedo de-
acôrdo com o determinada em cláu-
sula posterior.

— Da inscrição

vk Condição — As firmas que pre-
tenderem concorrer-, deverão compa-
recer até as vésperas do dia da con-
corrência, das 12 às le horas- à Se-
ção IVIonnientaçao de Créditos da
Divisão do Material, acima Mencio-
nada, oncit, receberão uma guia para
depositar na Caixa Econômica -Fe-
deral do Rio de Janeiro ou no Tesou-
ro Nacional a Caução que garantirá
a apresentação de sua proposta e a
firmeza da mesma até a assinatura do
respectivo contrato. Essa, Caução, que
será de Cl$ 10.000,00 (dez mil cruzei-
ros), poderá ser prestada em moeda
corrente ou em títulos da Divida Pú-
blica
I/ — Da sessão púlilica de fulgamen-

ti:, de idcrneidarie e de recetinento
e' abertura .de proposta
2e Condição — No dia e hora fixa-

das neste Edital, nesta Divisão do
Material acima mencionada, reunir-
se-á a Comissão indicada do julga-
mento da idoneidade dos licitantes e
do recebimento das respectivas pro-
postas a qual será presidida pele Me-
fe da Seção de Movimentação de
Créditos da referida Divisão.

3e Condição — Será verificada a
idoneidade dos contorrentes, • sendo
desclassificados aquêles que não sa-
tisfizerem às exigências pevistas na
6e Condição desse Edital.

4e Condição — Após .o julgamento
da idoneidade, serão abertos apenas,
invólucros contendo as propostas dos
concorrentes julgados idôneos.

53 Condição -- ás propostas serão
lidas em voz alta na " presença dos
concorrentes julgados idôneos e que
não houverem incidido em qualquer
Impugnação.	 •

6 3 Condição — • As firmas, propo-
nentes, no ato da realizado da con-
corrência, deverão apresentar os se-
guintes documentos:

a) prova de existência legal da fir-
ma (contrato social registrada no
1D.N,I.C. ou junta Comercial);

b) prova de quitação de impostos
devidos; federais, estaduais e muni-
cipais;

e) certidão de que trata o Decre-
h...	 	 1,42-.1939, referente 'à

As propostas deverão ser datilogra-
fadas sem emendas, rasuras '011 " en-
trelinhas, contendo as especificações
do mobiliário e a/ensinos que serão
empregados no Restaurante, constan-
tes de mesas, Jadeiras. depósitos tér-
micos, armários louças, talheres, ban
dejas, copos, xicaras, etc., compre-
endendo-se de boa qualidade todo o
material a ser empregado, devendo o
tampo das mesas de vidro ou fórini-
ca

As propostas deverão conter, ain-
da, a declaração que o proponente se
obriga a instalar e fornecer:

1) Varejo de cigarros;
2) Café-expresso;
3) Refrigerantes e sorvetes;
4) Serviço de "lunch";
5) Refeição 2ornercia1 com um mí-

nimo de 4 pratos, além de pão so-
bremesa, leite ou refresco de frutas,
à 'escolha do consumidos. 	 •6) Refeição à minuta.

Da declaração de submissão, a às-
te Edital, entende-se que a firma
proponente se compromete a execu-
tar os eerviços e fornecer o material
de conformidade com as especifica-
ções e démais detalhes constantes do
praente Edital,

99 Condição — Não se tomarão em
consideração quaisquer vantagens não
previstas neste Edital nem as pro-
postas que contiverem apenas o ofe-
recimento de ama redução sôbre a
proposta mala barata.

III — Da 'Adjudicação

103 Condição	 Após a organiza-
ção e exame do processo da concor-
rência, se nenhuma irregularidade
fôr verificada, serão . OS fornecimentos
adjudicados à firma autora da pro-
pbsta de prêços mais baixos, para a
refeição comercial, levando-se em
consideração os pratos oferecidos e as
exigências da 63 Condição.

lle Condição — No caso de absolu-
ta igualdade entre duas ou mais pro-
postas, a Comissão procederá de
acôrdo com os artigos 742 e 756 do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública.

129 Condição — Os preços serão
obrigatoriamente inferiores, no mí-
nimo 20% aos dos estabelecimentos
com: serviços similares, excluídos os
itens 1 e 3 que obedecerão às tabelas
vigentes, previamente aprovados pe-
la Divisão -de -Tecnologia Agrícola
Alimentar, podendo ser revistos sem-
pre que essa medida se 'fizer necessá--
ria em face de alteração no tabela-
mento ofipial do gêneros alimentícios

e mediante requerimento do contra-
tante.

139 Condição — Nn caso da firma.
adjudicatória se recusar a assinar o
contrato ou deixar de fazê-lo dentro
do prazo fixado neste Edital, poderá
ser transferia, a adjudicação, a Joe-
zo da Administração, aos demais pro-
ponentes, pela ordem de clan,silf caçã o,
ficando o adjudicatario sujeito às
mesmas penalidades previstas "para o
primeiro.

IV — Do Contrato
14e. Condição — A firma adjudica-

tária deverá assinar com esta Divi-
são do Material, dentro do prazo de
cinca dias , contados da data em que
lhe fôr ntificada a. adjudicação, um
contrato pelo qual se obrigará ao
fiel cumprimento de sua proposta e
cuja vigência dependerá do registro
pelo Tribunal de Contas. Se dentro,
dêsse prazo, o concorrente aceite, não
comparecer para assinar o contrato,
perderá, em favor da Fazenda Na-
cional, a caução de que trata a con-
dAçãa primeira do Edital. O contrato
terá a duração de 5 (cinco) dias a
contar elo registro pelo • Tribunal de
Contas.
• 15e Condição — As condições esta-
belecidas neste Edital farão . parte in-
tegrante do contrato, independente-
mente de transcrição.

163 Condição — Não assistirá le
firma contratante o direito , de plei-
tear qualquer indenização do Govêr-
no no caso do Tribunal de Contas
negar registro ao contrato.

17e Condição — No ato da assina-
tura do contrato o proponente aceito
apresentará ,o recibo da Caixa Eco-
nômica Federal ou do Tesouro Na-
cional, provando ter efetuado o de-
pósito de Cr$ 30.040,00 (trinta mil
cruzeiros), como caução para, garan-
tia da execução do referido contrato.

189 Condição — ..gleger-Se-á o 198ro
desta cidade como domicilio legal da
firma contratante.

199 Condição — A firma contra-
tante fará publicar por sua conta.
no Diário Oficial, o texto do contra-
to a ser assinado com esta Divisão.

V -- Das Cauções
20e Condição — As cauções de que

trata este Edital, serão depositadas
na Caixa Econômica Federal ou no
Tesouro Nacional, em moeda 'corren-
te ou títulos da Dívida Paliem.

21e Condição — As firmas inscritas
pela forma prevista na primeira con
dição deste Edital, perderão a cau-
ção depositada para inscrição, caso
deixem de aprsentar suas propostas,
ou de assinar, dentro •do prazo fixa-
do, o contrato decorrente da adjudi-
cação.

223 Condição: — A caução feita pa-
ra garantir a execução- do contrato,
prevista na 17e Condição, responderá
também, por todas as multas que fo-
rem impostas à firma contratante, fi-
cando a mesma neste caso, obrigaria
a depositar quantia equivalente às
multas, de forma estar. sempre -in-
tegr alindo o valor da' caução no
prazo de 72 horas.

VI — Das Penalidades
239 Condição: — Será aplicada a

multa de Cr$ 500,00 (quinhentos cru-
zeiros), por infração de qualquer das
cláusulas contratuais, dobrando-se es-
sa multa em caso de reincidência.

20 Condição: — De todas as mul-
tas que forem aplicadas pela Divisão
de Tecnologia Agrícola e Alimentar
ao contratante, caberá recurso ao Sr
Ministro da Agricultura, mediante
prévio recolhimento da multa, sem
efeito suspensivo, dentro do prazo de
72 (setenta e duas horas), por inter-
médio do protocolo dó serviço de
Comunicações do Miniatério da Agri-
cuetura.

25e Condição: — As multas quando
não pagas dentro do prazo de 24 ho-

ra& contadas da data do recebimenbo

da respectiva intimação, serão des-
contadas da caução§ que deverá ser
integralizada dentro de 72 horas sob
pena de rescisão , do contrato.

-- Da Rescisão do Contrato '

26 9 'Condição: — A rescisão do con-
trato,' com a consequente perda da
caução, terá lugar de. pleno- direito,
indepenelente de ação OU interpelação
judcial, quando:

a) a firma contratante falir, en-
trar em concordata ou se dissolver;

b) Se verificar inadimplernento de
qualquer das condções do contrato.

271 Condiçao: — Será considerado
rescindido o contrato:

a) se o contratante- transferir o
contrato a terceiros sem autorizaeão
do Ministério da Agricultura;

b) se não for integralizada a cau-
çáo do prazo estabelecido na 253 con-
dição;

c) se o Restaurante deixar de fim-
cionar durante 48 horas sem prévia -
justificativa apresentada à Divisão
de Tecnologia Agrícola e Alimentar.

28e Condição: — Fica reservado á
Divisão de Tenologia -Agrícola e Ali-
mentar de rescindir o contrato desde
que a firma contratante infrinja
qualquer das suas obrigaçees contra-
tuais.

•29e Condiçã.o: — No- caso- de resci-
são do contrato, oecontratante deverá
retirar . do local, todo e qualquer ma-
terial que fôr julgado de sua proprie-
dade, dentro do prazo de 48 horas-,
contadas da data do recebimento da
intimação.

VIII — Das Disposições- Gerais

301 Condição: — Os refrigerantes
serão guardados obrigatoriamente em
caixas térmicas apropriadas, deven-
do ser fornecidos nas próprias gar-
rai as ou em copos de papeie

313 Condição: — O proponente fi-
cará obrigado a instalar os aparelhos
que se tornarem necessários para a
desinfecção de *idas as louças e ta-
lheres empregados.

32e Condição: — O concorrente
obrigar-se-á a preparar escrupulosa-
mente os alimentos especieicados na
COndição 8e, empregando artigos e
material de primeira qualidade, em
oleediêncle, aos preceitos de higiene.

33e Condição: — O proponente se
obriga a dar preferência aos empre-
gados si ,idic aliza,dos

343 Condição: — Só poderá ser ad-
mitido no serviço do Restaurante, os
empregados que forem julgados ca-
pazes. após exame de saúde e de ca--
pacida-de física, por médicos da Se-
ção de Assistência Social, da Divisão
do Pessoal do Ministério da Agricul-
tura.

359 Condição: — O proponente se
obriga a colocar empregados em nú-
mero suficiente para os diversos va-
rejas e para serviços no balcão e nas
meses. exigindo-se dos mesmos a
obrigação de tratarem os frequenta-
dores do Restaurante, com a máxima
delicadeza e atenção, apresentando-
se devidamente aniformizados.

36e Condição: — O contratante se
obrigará a retirar do ecal qualquer
pessoa, bem como todo e qualquel
material que a juizo daereivisão de
Tecnologia Agrícola e Alimentar,' fôr
julgado de permanencia inconvenien-
te.

371 Condição: — O contratante se-
rá responsável por qualquer dano
causado por seus empregados, deven-
do proceder imediatamente aos re-
paros necessários sôbre pena de se-
rem feitos por ordem da Divisão de
Tecnologia Agricola e Alimentar, des-
contando-se da caução as respectivas
deglees4

nacionalização do trabalho (Lei dos
2/3);

d) certidão negativa do ImpOsto
de Rendas (art:s 131 e 135 do Decre-
to 24.239, de 22-12-1947); Lei 3470,
de 28.11.958 — (Reg. dec. 47.373 , de
7.12.59, Lei 5.844 — art. 131);

e) prova 'de quitação com as insti-
tuições de seguro social (Decreto-lei
nQ 2.765, de 9.11.1940);
•f) prova de quitação com o serviço

militar (caderneta ou certificado do
exército, marinha ou aéronautica);
se estrangeiro, caderneta mod. 19:

g) . conhecimento da eaução de que
trata a primeira zondição e

71), quitação eleitoral.
7e Conãção — Os concorrentes que

não apresentarem em forma legal, e
perfeita ordem, os documentos exi-
gidos na condição anterior, serão ex-
cluídos ia concorrência sem direito
a qualquer reclamação ou recurso.

8e Condição — Em invólucros fe-
chados e lacrados, com indicação do
nome da firma e do conteúdo, deve-
rão as propostas, devidamente data-
das e assinadas, ser apresentadas em
quatro vias, e conter urna fórmula
de completa submissão a tôdas as

'condições deste Edital e -os prêços
por unidade, em algarismos e por ex-
tenso, do que o proponente se obriga
a instalar e fornecer.
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38# condigo: — O concorrente ta-
, cará obrigado a trazer o local do Res-
taurante em perfeito estado de lim-
peza, bem conto Udu as instalaçases
qrer do Restaurante, citar elétricas
ou hidraUliCas ou de gás em perfeito
estado e obrigando-se -à manutenção.	 .
• conservação das mesmas.

I! 39° Condição: — Terminado o con-
trato, O:Mas as benfeitorias, inclusive
aa instalações, passarão ao patrimô-
nio do Ministério da Agricultura, não
cabendo ao contratante manuais. in-
denização..

40, Condição: — O Miriatério
Agricultura não se resaonsabi liza pe-
lo cumprimento das axigLicias legais
e vigentes, nlio estando o contratante
isento dos impostos exigidos. tanto
federais como estaduais vigentes e os
que vierem a recair, .no teu- ramo de
negócio. •

e) certidão relativa à Lei dos 2/3,
fornecida pelo Ministério do •Traba-
lho, Indústria e Comércio ou respec-
tiva Delegacia Regional (atualmente
Ministério do Trabalho e Previdên-
cia Social (Lei n9 3.765, de 22-7-60);

d) prova de quitação com o Im-
persto de Renda, mediante-certidão
expedida pela Delegacia Regional do
Impôsto de Renda ou pelos órgãos
competentes do Ministério da Fazen-
da, no interior;

e) prova de quitação com o Ser-
viço Militar (Certificado de Alista-
mento Militar, Certificado de Reser-
vista ou Certificado de Isenção Mi-
litar);

1) prova de exclusividade, se fôr
o caso (art. 246, letra b do R.G.C.P.);

p)•? prova de nacionalidade, sendo
estrangeiro;

h) prova de quitação da firma e
dos engenheiros com a C.R.E.A.;

t) instrumento do mandato (pro-
curação), necessário: 1) quando não
fôr o próprio, tratando-se de firma
individual; 2) tratando-se de pessoa
urídica não fôr aquêle a qu m Par
fôrça legal, contratual ou estatutária,
esteja outorgada capacidade para o
fazer;
•1) * prova de que foi arquivada no

registra: público competente a ata de
eleição da Diretoria em exercido ou
então fõlha do órgão oficial que a
publicou, se fôr o caso;
,k) prova de capacidade téènica

(atestado de 3 (três) firmas idôneas
ou de 3 (três) entidades, que já, te-
nham ajustado e *realizado serviços
com a firma contratada);

1) prova de capacidade financeira
(atestado de 3 (três) estabelecimentos
bancários idóneos, pelos menos que
oomprovem„, na data da concorrên-
cia, a idoneidade financeira da fir-
ma concorrente;

m) prova de quitação com a muni-
cipalidade local;

n) prova de quitação com o Im-
pôsto de Indústrias e Profissões;

o) prova de quitação de emprega-
dor e dos empregados, com o IAPI;

p) prova de quitação aplicável em
face da Lei do Impósto de Consumo;

r) prova de que realizou o seguro
de acidentes do trabalho (Decreto
n° 18.E09, de 5 de junho de 1945, ar-
tigo (19) ;

e) atestado fornecido pela secreta-
ria de Educação do Estado, onde a
Eraprêsa tiver sede, referente ao De-
creto Federal n9 50.425, de 8 de abril
de 1961.

Observação — A firma interessada
deverá apresentar a documentação
acima relacionada, até às 18 (dezoi-
to) horas do dia 16-10-63, no Serviço
de Intendência desta Diretoria para
fins de verificação da idoneidade de
cada concorrente, inclusive a caução
prevista na letra "a" que deverá ser
apresentada nessa mesma data.

2' Condição Das Especificações
plantas e Projetos — A Diretoria de
Engenharia fornecerá aos interessa-
dos o projeto completo de arquitetu-
ra, instalação e especificações neces-
sárias a execução das obras, bem co-
mo um impresso para representação
do cronograma e uma relação do pre-
ço unitário a serem fornecidos, me-
diante a entrega de 2 (dois) rolos
de papel heligráfico na côr azul, de
1 (um) metro de largura e 20 (vinte)

metros de comprimento, com 80 gruis
por n12.

31$ Condição — Das Propostas — As
propostas encerradas em envelopes

opacos devidamente lacrados, com

Indicação do nome da firma e do con-
teúdo, serão recebidas na Diretoria
de Engenharia, sem emendas, razu-
ras ou entrelinhas, com prazos e pre-
ços em algarismos, e por extenso, em
3 (três) vias, datadas e assinadas,
contendo a declaração expressa de
completa submissão a tôdas as con-
dições desta Concorrência.

49 Condição L- Da Abertura das
Propostas — No dia e hora fixadoS
nesta Concorrência, serão recebidas
as propostas, em reunião a qual será
presidida pelo Sr. Diretor-Geral de
Engenharia, sendo abertas em pre-
sença dos -interessados, e pelos mes-
mos rubricadas. Não se tomarão em
consideração condições que só pro-
ponham a dar redução sôbre a pro-
posta mais barata, bem como outras
especificações que não constem desta
Concorrência ou contrárias às Leis
vigentes.

Observação — As propostas para
fins de adjudicação deverão enunciar
expressamente e separadamente;

a) preço global das obras;
b) ',orçamento discriminado das

obras;
c) preços unitários que servirão de

base à elaboração do orçamento;
d) prazo de execução compl.... das

obras em dias corridos, que não de-
verá ser superior a 300 (trezentos)
dias, contados a partir da "Ordem
de serviço" para o inicio das obras;

e) cxonograma para execução das
diversas fazes da construção,

5° Condição — Da Rejeição das
Propostas — Deverão ser rejeitadas
as propostas que contiverem os pre-
ços que à evidência., demonstrem a
impossibilidade de sua execução. An-

tes, porém, da rejeição o Exmo. Sr.
Diretor-Geral de Engenharia, mar-
cará por escriba, o prazo improrrogá-
vel de 8 (oito) dias, para que seus
signatários provem a • exequibilidade
dos preços apresentados. Se a Prova

não fôr aceita efetivar-se-á a re-
jeição.

6' Condição — Da Adjudicação —
será adjudicada a firma que apre-
sentar a proposta Mais conveniente
à Administração, considerando:

a) menor preço;
•b) melhor qualidade;

•c) razão técnica;
d) menor prazo da entrega.

Observaçdo Lxcetuado o caso
de menor preço a preferência, nos de-
mais casos obrigará a uma ju,stifi-
cação expressa e comprovada das ra-
zões que a determinaram. No caso da
firma adjudicatária se recusar a as-
sinar o Contrato perderá a caução
de que trata a alínea "a", da la Con-
dição, além da aplicação das san-
ções previstas em Lei, e será con-
vocado, a concorrente imediatamente
classificada, e no "caso de recusa des-
ta, serão convocadas sucessivamente,

demais coleada, procedendo-se
sucessivamente, também como para
a primeira.

7* Condição — Da Garantia do
Contrato — A Firma vencedora aa
presente Concorrência, deverá caU-

cionar a importância de 2% (dois por
cento), sôbre o valor da obra, a qual
deverá ser feita na Caixa Econômi-
ca Federal, quando em dinheiro, e fei-
ta no Tesouro Nacional, quando em
Títulos da Divida Pública, 48 (qua-
renta e oito) horas após a comunica-
ção da aprovação da Concorrência.

8° Condição — Preço da obra —
O Contrato resultante da presente
Concorrência será celebrado a preço
fixo, sendo vedado qualquer reajus-
tamento de preço. (Aviso na 18-GM-4,
de 21-6-60).

9! Condição — Condições de Pa-
gamento — As condições de paga-
mento serão fornecidas pela Direto-
ria de Engenharia antes da Concor-
réncia.

104 Condição — Da Administração
— A Administração se reserva o di-
reito de anular a presente Concor-
rência, de acôrdo com o art. 740 do
R.G.C.P.
Observação — A documentaça

constante da presente concorrência
"1" Condição", deverá ser apresenta-
da com firmas reconhecidas. .

Rio de Janeiro, 30 de setembro de
1963. — Raul de Azevedo, Cel. Int.
Aer. — Chefe do S.I.

TRIBUNAL DE CONTAS

Primeira Diretoria de Tomada
de Contas

• EDITAL N9 508

• Processo n9 18.117-61

Pelo presente Edital fica. intimado
o ex-Mensageiro, Referência 6, José
Anselmo Vieira, que serviu como res-
ponsável pela Tesouraria da Agência
Postal em Chamai, Estado de Ala-
goas, para, no prazo de trinta dias
contados da data da publicação dês-
te, recolher aos cofres públicos a im-
portilincia de Cr$ 62.557,40, alcance
apurado no Processo n9 18.117-61, de
sua tomada de contas relativa ao pe-
ríodo de 1 de janeiro a 23 de junho
de 1960, a cujo pagamento, acrescido
caos juros de mora, Vai condenado por
acórdão déste Tribunal, de 4 de ou-,
tubro de 1961, sob pena de alienação
administrativa da fiança.

O débito provém de extravio de va-
lores- e renda não recolhida.

la Diretoria de Tomada de Contas,
30 de setembro de 1963. — Rubem
de Oliveira Lima, Diretor Substituto.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Concurso Público
'para Motorista

O 'Maior-azarai convida os 'candi-
datos para virem receber os cartões
de identidade a partir de amanhã,
17, ate ao dia 6 de outubro.

Brunia. em 18 de setembro de
1963. — Florit.no Ramos, DIretur•
aieral.

Dias 17-9 a 5-10-63.

• Concurso
Público para Almoxarife

O Diretor-Geral comunica aos Inte-
ressados que a vista da prova de por-
turas, por 48 horas, ter.' inicio no
dia 7 do corrente, segunda-feira, •
partir das 14 horas.

Brasília, 3 de outubro de 1963. —
Floriano Ramos, Diretor-Geral.

(Dias 4 e 5 de outubro de 1963)

MINISTÉRIO DA AERONAUTICt

Diretoria de Engenharia

Serviço de Intendência

CONCORRÊNCIA renuca

A Diretoria de Engenharia da Ae-
ronáutica, faz saber que às 14,00
(quatorze) horas do dia 21 (vinte e
um) — de outubro do corrente ano.
em Sua Sede à Avenida Marechal
Câmara n° 235 — 59 andar — Rio de
Janeiro, serão abertas as propagas
para a construção do Pavilhão de
Instrução dos Cursos de Superviso-
res de Obras, Topógrafos e laborato-
ristas, na Escola de Especialistas da
Aeronáutica, em Guaratinguetá, Es-
tado de São Paulo, de acôrdo com O
projeto n° 15-47 e especificações nú-
mero 15,47 Si, sob as seguintes con-
dições:

• 10 Condição — Da Habilitaçáo da
Firma — DOcUnientOs Exigidos;

a), prova de caução depositada de
Ora , 115.000,00 (cento e quinze mil
Cruzeiros) para garantia da proposta,
• qual deverá ser feita na. Caixa Eco-
ãómica Federal;

b) 'prova de personalidade jurídica
do concorrente (registro da firma in-
gividual, contrato social ou estatuto,

devidamente legalizado) ;

41a Condição: — Todos os alimen-
tos preparados e gêne.roa alialenticios
empregados pelo contratante no Res-
taurante, ficarão sujaltos a con.stan-
te.s fisca ização pela Divisão 'de Tec-
nologia Agrícola e Alimentar,• que
periódicamente fará meticulosa faca-
lização, inclusive quanto a higieniza-
çao. • do local de funconamento.

42' Condição: — O Ministério da
Agricultura poderá anular a Concor-
rência na forma do art° 140, do Re-
gulaménto Geral de Contabilidade
Pública,

43a Condição: — O Restaurante
poderá ser frequentado pelo public)
em gers,j. desde que não haja prejui-
zo pare as funcionários do Ministé-
rio no horário das 7 às 18 horas.

44a Condição: — O proponente fi-
cará sujeito a tôda e qualquer exi-
gência da Divisão de Tecnologia
Agrícola e Alimentar no que diz res-
peito a limpeza, higlene, pessoal. ma-
terial. géneros e alimentos prepara-
dos, podendo ser designado um fun-
cionário da mesma Divisão para a
necessária fiscalização.
• Quaisquer outras informacôes po •
darão ser obtidas na Divisão do Ma-
terial das 10 às 17 horas, diariamen-
te.

Divisão do Material, 23 de setem-
bro de 1963. — Ulla Lourenço Coe-
lho, IYretora DM.	 C1) prova de alistamento eleitoral e

de que :votou nas últimas eleições ou,
em caso negativo, de ter-se justifi-
cado perante a Justiça Eleitoral;
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para os estabelecimentos estataas que
terão prefezencia no caso de empate.

10.9 — No caso de se verificar ~-
pote de proposta de duas ou a.ais
concorrentes, ficará à critério na Co-
missão Julgadora decidir da forma
que entender mais conveniente.

11.9 — Depois deajellgadas as pro-
postas e apurado o venceaor, a deci-
são será submetida ao .fiscal da Al-
faciaega de Santos para aprovação,
aõmente depois do que a proposta ou
propostas vencedoras serão definiti-
vamente aceitas. •

12.9 — A vendedora se reserva, o
direito de aceitar as propostas que
mais convenham ao seu interasse ou
de rejeitar tôdas se nenhuma lhe con-
vier, bem como fazer a entrega da
mercadoria em quantidade inferior ao
limite previsto acima. Se na entrega
da mercadoria houver divergência
quer na qualidade, quantida e, ou ti-*
po e as partes não acordarem, pouerá
a critério da Companhia, ser resiLaa
a venda havendo o concorrente ven-
cedor exclusivamente as 'moortâncias
que eventualmente haja depositado na
Caixa da mesma.

São Paulo, 18 de setemoro de 1963
Companhia Goodye,ar do Brasil ---

Produtos de Borracha.	 -
(N.9 36.029 — 2-10-63 — Cr$ 5.610,00)

MOMSEN, LEONARDOS & CIA.

FORMU_LÁRIO
• ORTO-GR ÁFICO

Divulgação a.* 266
2.• edição

A VENDAI
Seção ,de Vendas: Av. Rodrigues lhes,Z

Agència	 Ministério da Pazendi

Atende-se a pedidos pelo Serviço cie Reembõlse Postal

Preço:Cr$ 8,00
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-	 79 A entrega da mercadoria ficará
e condiciunada à exibição por par te
- do concorrente ou concorrentes ver-
o cedores de suas patentes de faorico

Aviso	 •
A titular da patente abaixo indi-

cada, está interessada em conceder
licença à terceiros.

Patente de invenção nv 60.168, de
22 de setembro de 1961, para: "cap-
sulo, de obturado", de prapriedade
de Gudrun Wonf, domirilfada em
Dragror-Copenhagen, Dinamarca.

Os interessados poderão escrever
diretamente à proprietária ou se co-
municar, se assim desejarem, com . o
seu Agente da Propriedade Indus-
trial, Momsen, Leonardos & Cia.,
com escritório na Praça Mata% ,7, 169

COMPANHIA GOODYEAR, DO
BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA

Edital de Concorrência Pública
Devidamente autorizada peio Sr.

Ministro do Estado dos Negócios cia
Fazenda conforme Ordem sob número
303, de 2 de junho de 1913, da Direto-
ria das Rendas Aduaneis à Alfân-
dega de Santos, a Companhia Goo-
dyear ao Brasil Proautos de Borracha
faz publico e dá ciência aos interes-
sados de que fica aberta nesta data,
concorrência pública para a venda de
6 lotes de algodão, rasam e nylon de-
feituosos, compostos de cordonéis e
residuos, conforme amostra à dispa-
sição dos interessados na fábrica da
Companhia, à Rua dos Prazeres nu-
maao 284, nesta Capital, como segue:

a) 1 lote com-até 800 quilos de cor-
donéis . defeituosos de algodão, pêso
liquido;

b) 1 lote com até 2.500 quilos de
cordonéis defeituosos de rayon, peso
liquido;

c) 1 lote com até 500 quilos de
cordoneis defeituosos • de nylon, peso
liquido;

d) 1 lote com até 1.700 quilos de
resíduos defeituosos de a algodão, peso
bruto;

e) 1 lote com até 2.500 quilos de
residuos defeituosos de rayon, pês°
bruto;

Ji 1 lote com até 400 quilos ce
víduoa deeituosfos de nylon, peso bru-
to.	 .
• 1.9 — As propostas . -èteverrto ser.
apresentadas sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, podendo a
proponente fazer sua 'oferta para os 6
lotes, ou para cada um dali separada-
mente, ou ainda, para parte de qual-
quer deles, devendo em qualquer hi-
pótese, especificar _o valor da oferta
por quilo dos produtos que compõem
cada lote. No caso da proposta ser
global para a quantidade máxima
prevista para o lote, apurar-se-á o va-
lor que representará cada quilo, Não
serão aceitas propostas que vierem
com ofertas globais para dois ou mais
lotes. Ficará à critério da Comissão
julgadora aceitar a proposta que en-
tender mais conveniente aos 'alte-
rasses da "Companhia. Com apresen-
tação da proposta o proponente se
aubinete inteiramente às condições
Mate Edital.

2.9 — As propostas deveráo se en
tragues até às - 14 horas do dia 22 d
outubro próximo, na sede da cuaipa
riba, na Capital _do Estado de Sã
Paulo, a Rua dos Prazeres nY 284
Seção ae Produtos Derivados inana°
nando-se na' sôbre-carta, no todo ou
era parte, o seguinte: — "Concorrên-
cia Pública de' Cordonel e de Reeíduos
de Algodão, Rayon e Nylon Defei-
tuosos".

3.9 .— No dia 22 de outubro pró-
ximo, às 14 noras, na sede da Compa-
nhia, à rua aos Prazeres n # 284 se-
rão abertos os envelopea perante o
fiscal designado pela Alandega. de
Santos e a Comissão Julgadora desig-
nada pela Diretoria devendo cada
proponente que comparocar rubricai-
as propostas dos demais, lavi ando-se
a seguir uma ata na qual serão men-
cionados os nomes dos propanentes e
suas ofertas a classifica' dos mes-
mos, assim como outras 'ocorrências
que interessarem ao julgamento -da
licitação.	 ,

4.9 — O Concorrente ou concorren-
tes vencedores, farão logo após, ser
proclamado o resultado peia Comisso
Julgadora das propostas, na Caixa da
Companhia, o pagamento parcial de
10% (dez por cento) por conta do
montante de suas ofertas, devendo o
restante ser efetuado dentro de b
(cinco) dias, preenchidas tôdas as
formalidades legais. Se o pagamento
fôr efetuado por cheque, deverá O
mesmo ser visado.'	 .

5.9 — O vencedor ou vencedores da
concorrência verificarão o peso das
mercadorias nas balanças da vende-
dora, por ocasião de sua retirada, não
se aceitando qualquer reclamação pos-
terior. Tais balanças são peródica-
mente aferidas pelo serviço metraló-
gico competente da Prefeitura Muni-
cipal, podendo ainda o vencedor ou
vencedores, caso entendam conveni-
ente, levar a efeito aferições das
mesmas.

6.9 — O vencedor ou vencedores da
concorrência se obrigam ao cumpri-
mento de tôdas as formalidades, ob-
jeto da mesma, bem como a retirar a
mercadoria dentro do prazo de 5 (cin-
co), dias a contar da data de sua rea-
lização, rindo o qual será a mesma por
sua conta e risco transportada e de-
positada em uma Companhia de Ar-
mazéns Gerais se estiver inteiramen-
te paga ou em caso cont"ário, perderá
o sinal dado, Independentemente de
qualquer interpelação su notificação
judicial ou extra judicial.

andar, Rio de Janeiro, Estado, da
Guanabara.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de
1963. — Momsen, Leonardos
(N9 36.959 — 20-9-63 — Cr$ 1.020,00)

JUVENTUS ATLÉTICO CLUB

• Extrato do ' Estatuto-
() Juventu.s • Atlético . Club,_ agremia

çâo civil de ' caráter cívico, cultural
esportivo e recreativo, fundado - a 1
de junho de 1963, em Vila Matias —
Taguatinga DF, onde tem sede
foro, é agremiação alhada a F.D.B.
tem duração .indeteamin.ada e . tem
por objetivo estreitar os laços , de
amizade e .. solidariedade entre os
associados, bem como promover a
prática . de esporaes em suas- cuaéraas
modalidades. O J.A.C. tem por órgão
de administraçãó uma Direaaria com-
posta de um- Presidente, uni • Vice-
Presidente, um 19 Secretário, um 29
Secretário, um 19 Tesoureiro, um 29
Tesoureiro, uru Diretor de Esporte,
uni Diretor de Patrimônio e um Di-
retor . Fiscal. Compete ao Presidente,
as atribuições constantes do tartiac
63 9, bem, como fazer cumprir as re-
soluções da Diretoria. .0 Estatuto de
J, A. C., só poderá ser aiterado com
aprovaçao de mais de 2/3 -dos sóc
efetivos; reunidos . em . assemoléla ge-
ral, especialmente convocada para
tal . fim. Os sócios do J. A. C., rifla
respondem pelas obrigações contrai.
das pela Diretoria. O J.A.C. só po-
derá' ser dissolvido por. deliberaçáo da
Diretoria. Ocorrendo a dissolução 4
Patrimônio será . aplicado na 4/Ideali-
zação dos ônus porventura exiatentes,
e o remanescente, reverterá eui • be-
neficio da F.D.B. — Wesley do Ama-
rai, Presidente. • • 	 •
(N9 36.039 — 2-10-63 — Cr$ 1.224,00)

ASSOCIAÇAO . DOS .SERVIDORES
• DO INSTITUTO BRASILErlaaa

DO CAFÉ

Assembléia Geral
De ordem do Sr. Presidente, con-

victo todos os associados para a As-
sembléia Geral Extraordinária a se
realizar na sede social na Rua Saca.
dura Cabral, 208, às 16 horas do dia
31 de outubro de 1963, para aprovaçao"
do Regimento Interno e Assuntos Ge-
rais.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de
1963. — Ascânio Tavares Gomes, 29Secretário.
(N9 '36.965 — 30-9-63 — Cr$ 714,00)

ASSOCIAÇAO BRASILEIRA PARA
PREVENÇAO DE ACIDENTES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO	 •

AssembNia Geral Extraordinária

De acôrdo com o art. 18, conlbina-
do com a alínea b do art. 17 dos Es-
tatutos, convoco os Srs. Associados
para a Assembléia Gerai Extraordiná-
ria, a realizar-se no dia 24 de Outu-
bro próximo, às 16 horas, na sede
da Associação, à Avenida Almirante
Barroso, n9 91, 110 andar, saias 1.118
e 1.119, nesta Cidade, para, na forma
do art. 43, claacutir . e aprovar a al-
teração . do art. 44, tendo em- vista
exigência do Conselho Nacional do
Serviço Social, face disposição -da Lei
n9 1.493, de 1951.

Na hipótese de não se conseguir o
"quoruni" necessárli para a realiza-
ção da assembléia em 13 convocação,.
fica estabelecido que a 4 3 . e última
convocação será realizaaa uma hora'
após, no mesmo dia e ascal, na forma
dp art. 19 dos Estatutos.

Rio de .janeiro, 24 de setembro de
1963, — F.V. de Miranda Carvalho,
Presidente.

Dias: de 7 a 9-10-63.
(N9 28.642 — 25-9-63 — Cr$ 3.060.00)

ou comércio para a Annea IV da Lei
do Impasto de Consumo, aein como
o número de inscrição da Repartição.
Estadual coMpetente.

89 — Nao serão aceitas propostas
que ofereçam adicionais sôbre as mais
vantajosas ou que divirjam dos têr-
mos uêste Edital.,

99 , Haverá prioriaade de `vendas

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Assembleia Geral Extraordinária

A fim de cumprir o disposta rio ar-
tigo 1J tias disposivie.5 , transitórias dc
novo Estatuto, ficam convocados os
Senhores Associados da Associação da:

_Servidores aa Câmara. dos Deputados
para uma Assembléia Geral Extraor-
dinária a realizar-se no Illa 15 de ou-
tubrb, às 13 noras no edificio as Câ-
ntara dos Deputados ao lado da..Sedc
de Taquigrafia com a seguinte ()r-
atem do Dia; eleição da Diretoria,'
Conselho Fiscal e respectivos supren-
tes.

Braallia, 1 de outubro de 1963. —
João Romeiro de Carvalho Presidente

Dias 3 a 7-10-63
(N9 36.018 — 1-10-63 — Cr$ 1.836,00)

COMUNICADO AOS .PORTADORES
DO CARNEI MILIONARIO

FO-Fl

Na forma da Lei, tendo' em vista
que a quase totalidade' dos paeastamas
tas es,aria afastada ao sorteio a rea-
lizar-se dia 2-10-63, em consequência
da greve oancaria, o que iria em pre-
juizo aos portaclores dos Carnets, o
citado sorteio será realizado dia ....i
9-10-63 pela Loteria Federal.-

Careta
Dias 3 a 7-10-63

(N 9 36.022 -- 1-10-63 — Cr$ 1.224,00)

3

e



Wilson Barbosa
Natal Majalli
Costa A, Cia. Ltda.
Astrogildo Cunha
Vahib J. Man.= -
Joel Soares kIrmgos
Araújo & Cia.,
Fatal Fernando.,
liahlb J. Manaur
Sociedade de Abastecimento de
Sociedade de Abastecimento de
Sociedade de Abastecimento de
Sociedade de Abastecimento de
Sociedade de Abastecimento de
Jesus Gama

, Joel Soares e, Lrm;05

Sociedade de Abastecimento de
Sociedade de Abastecimento de
Sociedade 'de Abastecimento de

, Cobria &Cia. Ltda.
José Olegario de Azeveác.
Munir Nicolas Dib

-
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EANBRA — SOCIEDADE ALGODOEIRA DO NOR,Dma-T2 unA&IX:flarab
SOCIEDADE ANONIMA

NOM DUPLICATA 	 VALOR 

	3112 	 25.012,00

	

3113	 142.792,00
• 3114	 125.060,00

	

3139	 5.572,20

	

11851	 13.166,40

	

14394	 33.592,00

	

23298	 7.779,20

	

35466	 5.876,00

	

43684	 6.344,00
Brasília	 44822	 88.920,00
Brasília	 45425	 583.440,00
Braell/a	 45561	 972.400,00
Brasília	 45562	 567.840,00
Brasília	 45563	 757.120,00

	

48035	 89.034,40

	

48036	 114.192,00
Brasília	 49603	 972.400,00
Brasília	 49604	 388.960,00
Brasília	 .49605	 757.120,00

	

52870	 311.168,00

	

60832	 76.544,00

	

60833	 29.723,20

	

60834	 53.830,40

Declaramos para os devidos fina d. direito, que em 20 de

Setembro de 1.963, conforme ocorrInoia n o 1.051 feita pela la (Primeira)

Delegacia Oirounsorioional da Asa Sul em Braeilia-Distrito Federal, foi a

roubado da interior do carro, chapa 10 64-55-7 6 de Ribeirgo ?Mo-Estado .

48 . dio Pau/o, cor azul pastel, que estava completamente fechado, de propri,

dado da Sociedade Algodoeira do Nordeste Brasileiro S/A. -"SAMBA", que se

encontrava estacionado entre o Ba2340 da Crédito Real de Minas Gerais SIA.,

%Banco da Bahia SIA, na Avenida V 3, ama pasta contendo 174 ( Cento e -

Setenta o Quatro ) duplicatas emitida* pela Sociedade Algodoeira do Norde!

Ia Brasileiro S/A. -"UMBU", oonformi desoriminaç go abaixo.-

NOM DUPLICATA •	 VALOR

Vahib J. Manaus '	 800 33.456,80

Vahib 3. Manou; •	 801 4.730,00

Geraldo Garcia Lora. 802 •	 11.824,80

Riad Urre .805 56.494,60

josé Geraldo Magalhges 818 10.702,00

Lidar Comercial Ltda. 1057 20/.968,00

A.R.R. do 69 B.C. e
Vahib J. Maneur

1386
1465'

81.655,60
17.212,03'

Osvaldo Sardelli 1979 25.449,30

Çaodoro &Silva Ltda. 2066 199.264,06-

Djalma Theodoro da Silva 2398 24.128,00

Ghafi Sebba 2399 50,799,60

Delermand)M. Nunes 2452 288.782,00

DelermandaM. Nunes 2453 288.782,00

Ieda Miguel 2454 22.204,00

Chafi Sebba 2456 33.435,20

Silvio Miranda 2457 65.338,00

M. Cunha &Cia. Ltda. 2504 1.072.500,00

Coop.Cona.Serv. da E.F.Golás Ltda. 2505 205.775,00

eald Kalil 2647 71.478,00

Araaméac Bandeirantes Lu*. 2648 317.356,00

José Carlos de Mello 2782 2.319;20

Alvaro Bitu. Achar 2783 3.806,40

Coop.Cone.Serv. da E.F.aviaa 2820 40.475,00

M. Cunha &Cie. Ltda. 282/ 1.072.500,00

Deci Katine da Silva 2868- 144.107,60

j0a6 Gabriel de Oliveira 2869 213.330,00

Iraci Martins da Silva 2870 65.967,20

Dolermando M. Nunes 2871 83.583,00

Indústria e Comércio 'piranga SIA. 2872 86.268,00)

Geraldo Silva 2873 13.930,40

Antonio Jorge 2874 13.930,40

Jogo Gama da Silva 2875 55.722,03

Amadeu Incoencio do Oliveira 2876 27.861,0Q

Naves &Filhos 2877 215.124,00

Delermando M. Nunes 2928 285.168,00
Monteiro em3 Goaoy 3095 192.088,00

Coop.Cons.Serv. da E.F.Goida Ltda. 3096 , 24,050,00

Valcidea de Souza Alvee 3097 27.664,00

Valcides da Souza Alves 3098 13.930,40

Valcidee de Souza Alves 3099 12.506,0Q

Astor Luiz de Carvalho 3100 5.572,2(

Geraldo Teodoro da Silva 3101 142.792,C4

Astrogildo Cunha -1102' 5.116,01

Judith Porto da Couta 3103 23.920,00

Judith Porto da Costa 3104 12.724,60

Silva & França 1103 27.861,0o

Silva & França 3106 '23.920,00

Amador Montsiro Marques 3107 23.920,00

abrahio Saad 3108 101.660,C0

Abrahgo 2a04 3109 13.930.4*
'Solo Parreira Arantee J110 729.00,00

~tolo ~avalio tobstdhé talb iti£114.46;

	

60837	 524.368,00

	

60839	 958.464,00

	

60878	 661.232,00

	

60879	 524?368,00

	

60880	 661,232,00

	

62192	 264.576,00

	

63562	 2649576,00

	

63563	

▪ 	

783.328,00

	

63564	 567.496,00
• 63566.	 405.600,00

	

6.3567	 962.832,00

	

63568	 946.504,00

	

0569	 946.504,00

	

64035	 378.560,00

	

6406	 378.560,00

	

64037	 378.560,00

	

64038	 151.424,00

	

64039	 151.424,00

	

64040	 151.424,00

	

- 64041	 29.640,00

	

64042	 189.280,00

	

0009	 790.400,00

	

65643	 608.400,00

	

65644	 811.200,00

	

65643	 790.400,00

	

65646	 811.200,00

	

65647	 93.444,00

	

65648	 608.400,00k

	

65649	 795.600,00

	

66305	 615.264,00

	

67797	 395.200,00

	

67798	 226.720;00

	

75264	 101.140,00

	

75265	 101.140,00 -

	

75266	 104.728,00

	

75267	 96.876,00

	

75268	 96.876,00

	

76473	 17.056,00

	

76474	 85.280,00

	

76477	 648.960,00

	

1648;	 202.80000

	

r6484	 202.600,00

	

IN483	 42.1.200,00

Mu nir , Miopias Dib
Az;Mazém Bandeirantes Ltda,
Armazéa Bandeirantes Ltda.
Armazém Bandeirantes Ltda.
Armazém Bandeirantes Ltda,
Armazém Bandeirantes Ltda.

' Moacir Dias Bicalho
Moacir Dias Bicalho
Dias Noleto & CLi.. Ltda.,
Dias Noleto &Cia. Ltda.
Cobbrin &Cia. Ltda.
Armazém Bandeirantes Ltda.

-- Armazém Bandeirantes Ltda.

Armazém Bandeirantes Ltda.
' Dias Boleto &Cia. Ltda..

Dias Noleto a:Cia. Ltda.
Mas Boleto Cia. Ltda.
Gebria &Cia. Ltda.
Gabrin_& Cia. Ltda.
Cabril% a:Cia. Ltda.
Coop. Inapiaria de Cons.de araailia
Armazém Bandeirantes. Ltda.

, Sociedade de Abastecimento de Brasília
Sociedade da Abastecimento de Brasília
Sociedade de Abastecimento de Brasília
Sociedade de Abastecimento de Brasília
Sociedads de Abastecimento de Brasília
Sociedade de Abastecimento de Brasília
Sociedade de Abastecimento &a Brasília
Sociedade de Abastecimento de Brasília
'Amaro Medeiros &Cia.Itda.
Irmgoe Madeiro,' Ltda.;
Irmos Medeiroe Ltda.
Jaçinto C. Oulmariee
Jacinto O. Ouimariea
Irmgoe Carneiro Ltda.
Irmaos Koressava Ltda.
Irmgoe Koressava Ltda.
/Unir Jorge
Irrigo.; Carneiro Ltda.
Amaro Medeiros &Cia. Ltda.
Cerealista Alexandra
Garoallata Alexandra

bebe iisiAciroão ma%

DiCLIILÇI o..
an a 	 aaawea



,
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/saca Medeiros Ltda. .
Irrites roreasaxe Ltda.
Irrance 1:atalhava Ltda,
Rani.? Jorge

Jacinto C. Guina:lige

Jaci p 'td C alisaras.

Irais. Carneiro Ltda.

OrgaoitscOes Culottl Ltda.

Moacir Dias bicalho
ilaacix Diei Bicalho

Moacir Dial Bicalho

Dlas No.eta Cie:Ltda.

Dias Doleto é Cta.'Ltda,

I/1ae Aoleto 4c Cla, Ltda.
kr-..erew bandeirantes Lida,
armazé* bandeirantes Ltda.
ar....azas Earaieirantes Ltda..

AZ5.1 ,t, madeiros 4 Cia. Ltda.

Carealiata &laxar:14re .

Cereaainta liesanare

lru.soe Medeiros Lt.u.a.

Irmaos Korereaea Ltda.

Irzace toreceaya Ltda.

A.taro aedeiros 4. Cia. Ltda,
Atei Foreira da Silva
At,e, Fa 'rCiril da Silva

1Ttlóik Madeiros Ltda.

Be c. casa, de Abastecimento de tra.ailia
DC'e ~de de AGaatecLmento de DrasS214•

DIAPtiU OF ICIAL (Se93o 1 — Parte Outubro de 1963

v41.011
76486 405.600,00 de lbealeeimeoio 04, braailla .$6793 426.400,00
76487

76488
81.120,00
81.120,00

Sociedade 6. Abaateolmento 4. Xreat1la

•	 pociedade de ibastociment, 44 treat/la
816794

06797

426.400,00
832.000,00

77242 42.692,00
Koaels Dia* Bicalbo	 86798 "85048,00

77243

77244•

77245

77240

77247

77248

77249

77250

7725]

103.740.00
10).740; 00
21.9441,00
62.244,00

113.568,00
113.568,00
113.568,00
147.264,00
110.448,00

&rossio Bandeirantes Ltdi 	 86799

:os& Olcsário , do Larvado	 112277

lanit iticolaa bib	 112278

Uni! Bioolaa Dib	 112279

%brio & Cia. Ltda.	 132281

Debite é Cia. Ltda.	 7.12282

Jacinto C. (Mimarias	 316481

iraioe ltorceeava Ltda.	 116481

580.112,00
232,60

)4.320,00
34.320,00

1'72. 945,90
172. 945,90
124.50450

5-458,90

77252 110.448,00 át X It 1 0..
77253 227.136,00
77254 170.352,00 >pitado Bencdicto Vi1.2	 .7 8.954,40

77255 170.352,00 Sociedade de Abastecutento te koaalli*	 2381 434.000, 00

77257 199.680,00 Sooiedade 6e 4baatecinento de Bradais	 2403 499.100,00

77261 49.920,00 Sociedade de Abastecimento te balusilla•	 2409 426.400,00

77262 49.920,00 Sociedade de Abastecimento da Srasilit	 2428 618.450,00

77263 199. 680, 00 Sociedade de Abastecimen 'to de brasilii	 2502 426.400,00

77264/ 36.816,00 Sociedade de Abastecimento te 13raallit	 2904 884.000,00

77265 56.784,00 °abris Is Cia. Ltda..	 2951 15,400,00

77950 )68.160, 90 Tavaree dc Pilhoe Ltda.	 )075 88,400,00

77951 368.160,00 Indústria* Reunidas ?sineiro Ltda.	 )113 434.000,00

77952 368.160,00 Às:lanem bandeirantes Ltda.	 )116 442.000,00

77953 552. 240,00 &bei Pereira da 81.1ra	 3335 88.400,00

.83555 186.888,00 Oebrin de tia-Ltda.	 •	 3.316 88.400, 00

86794 416.000,00 Moacir Dias Dicalho 	 3312 17.680,00

(2iv :3.032 -- 2-10-63 -- Cr$58. 140,00). -- Dás: 7 g e g),

OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA

.

Volgme Tomo' Assunto Preço Volume ' Tomo A asunto Preço

VIII
X

XIII
XIV

XVIII
XVIII
XVIII

XIX
XIX
XX

XXIII
XXIV
XXV

XXVI
XXVI
XXVI í

•

IV

I/
I

IV

V

IV

Diversos Trabalhos 	
Reforma do Ensino Primário 	
Trabalhos Diversos 	
Questão Militar	 	
Relatório, do M. da Fazenda 	
Relatório' do M da Fazenda 	
Relatório do M. da Fazenda 	
Trab. jurídicos — Est. de Sitio
Trab. Jurídicos — Est. de Sitio
Trabalhos	 Jurídicos	 	
Impostos	 Interestaduais	 	
Trabalhos	 Juridicos	 	
Discursos	 Parlamentares	 	
Discursos	 Parlamentares	 	
Trabalhos	 Juridlcos	 	
A Imprensa 	

•	 •

100.00
40.00

400,00
120,00
50,00
65.00
80,00

120,00
120,00
25040
200,03
120,00
120.00
100,00
120.00
120.00

XXVII
XXVIII

XXIX'
XXIX
XXIX
XXX

xxxl
XXXI
XXXI
XXXI

XXXII
XXXIII
XXXIV
XXXIX

XL
XLVI
XIXI

III
I

II
III
V

1
1

III
IV
v

1
I
I

II
11

I
ri	 1

Discursos Parlamentares	 	
Discursos	 Parlamentares	 	
Réplica	 	
Réplica	 	
Discursos	 Parlamentares	 	
Discursos	 arlamentares	 	
Discursos	 adamentares 	
Trabalhos	 uridicos 	

f

Limites Ceará — Rio G. do Norte .
Limites Ceará — Rio G. do Norte' 	
Discursos	 Parlamentares	 	
Discursos	 Parlamentares	 	
Discursos Parlamentares 	
Trabalhos Jurldicos 	 *	 1
Trabalhos Juriclicos 	 1
Campanha	 Presidencial ,,	 	 I
Campanha Presidencial	 	 I

	 	 120,00

90.00
120,00
120.00

130,00
120.00
100,00
120,00
120,00
120,00
120,00
150,00
250,00
400,00'
400,00
12,),(,0
ri .).00

PREÇO DÊSTEI NÚMERO Cr$ 4,00


